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INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO
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017/2022
Processo Administrativo: 106/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica em matéria contenciosa e 

administrativa de alta complexidade.

Observação: A presente inexiqibilidade de licitação
reqer-se-á pelas normas contidas na Lei Federal
14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário
Oficial da União e no Decreto Municipal 001/2022.
publicado no Diário Oficial do Município no dia
05.01.2022.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 106/2022

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação N° 017/2022

u

ORGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria jurídica em 

matéria contenciosa e administrativa de alta 
complexidade

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito.

Santaiuz
2022.

Bahia, 09 de março de

<" Angela
Comissão

s Reis Pinho
Contratação

Este processo reaer-se-á oela NOVA LEI DE LICITAÇÕES (14.133/21).
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.aov.br ív

Santaluz - BA, 07 de março de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REFERÊNCIA: Documento de formalização de demanda

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo objetivando a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade.

A justificativa para referida contratação é a natureza singular da contratação, haja vista as 

características tanto da confiabilidade quando da qualidade dos serviços da empresa 

indicada, além de tratar-se de uma tradicional e conceituada prestadora de serviço na 

área de assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta 

complexidade, com notória especialização devidamente comprovada.

Indicamos a empresa SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita sob o 

CNPJ de n0 03.288.100/0001-53, situada na Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Cond. 
W CEO Saivador Shopping, Edif. Torre Nova Iorque, Salas 2308 2309 2310 2311 e 2312, 

Caminho das Árvores, CEP 41.820-021, Salvador - BA, para execução do presente 

objeto, que é a "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta 

complexidade”.

O valor mensal desta assessoria é de R$ 13.000,00 (treze mil reais), e este preço foi 
devidamente comprovado através de extratos de contratos com valores similares em 

municípios do mesmo porte da atual contratante.

Em razão da inviabilidade de competição para a contratação de serviço técnico 

especializado e de natureza predominantemente intelectual com profissionais e de 

empresa com notória especialização, conforme estabelecido no artigo 74, III, “c” da Lei 
Federal 14.133/2021, indicamos que a contratação ocorra por inexigibilidade de licitação.
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Em anexo a esse documento seguem:
• Estimativa de despesa na forma estabelecida no artigo 23, da Lei federal 

14.133/2021;
• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos 

previstos no inciso XXIII e suas alíneas, do artigo 6o da Lei Federai 14.133/2021, 
bem como os requisitos constante no artigo 72 da mesma legislação:

• Documentação que comprova a notória especialização da empresa e da equipe 

técnica:
• Documentação comprovando que a empresa preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária à contratação, nos termos do artigo 72, inciso V 

da Lei Federal 14.133/2021.

Atenciosamente,

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÜJO 
SECRETÁRIO MUNIÇIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

u
Exmo. Sr.
Arismário Barbosa Junior
DD. Prefeito Municipal de Santaluz - BA
Nesta.
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PROSPOSTA COMERCIAL

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

U

SOARES REIS E ADVOGADOS 

ASSOCIADOS

Salvador, Estado da Bahia, em 03 de Março de 2022.

0
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2308 a 2312. Avenida Tancredo Neves. n° 2539. Caminho das Árvores. CEP; 41.820-021.
Salvador - Bahia.

E-mail: soaresreisadv.adm@gmail.com 
Tels.: (71) 3353.35877/3353.3304//9-9923.4915
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Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia.
Avenida Getúlio Vargas, S/n.0, Centro Administrativo, Santaluz, Estado da Bahia, 
CEP: 48.880-000.

Ref.: Proposta Comercial para prestação de serviços técnicos especializados.

Excelentíssimo Prefeito, Sr. Arismário Barbosa Júnior,

u
Vertendo-lhes iniciais cumprimentos, por intermédio deste expediente, 

temos a honra de oferecer e submeter à vossa apreciação a nossa Proposta 
Comercial para prestação de serviços técnicos especializados em prol do Município 
de Santaluz.

I - Introdução.

A presente proposta compreende a prestação de serviços advocatícios, 
técnicos especializados, de consultoria e assessoria jurídica, se fazendo 
acompanlrada e instruída por documentos que evidenciam a notória especialização 
do e$critório de advocacia Soares Reis e Advogados Associados.

O
Anexo à presente proposta encontram-se nossas comprovações de 

experiência em assessoria e consultoria jurídica, prestadas em favor de empresas 
privadas (em virtude da celebração de contratos privados), e em prol de Entes que 
integram a Administração Pública Direta, notada mente. Prefeituras e Câmaras 
Legislativas Municipais.

Apresentamos, assim, o acervo de atestados de capacidade técnica emitidos 
por Entes Públicos— demonstrando a experiência da sociedade advocatícia -, bem 
como os currículos dos sócios, advogados, prestadores de serviços e colaboradores 
- evidenciando a especialização e aprofundamento teórico dos Advogados que 
compõem a sociedade -, denotando, sobretudo, a especialidade e qualificação 
técnica do escritório Soares Reis e Advogados Associados no segmento do Direito 
Público Municipal.
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A notória experiência da Soares Reis e Advogados Associados em serviços 
iguais ou semelhantes ào objeto da presente proposta, prestados diretamente para 
Prefeituras e Câmara de Vereadores, extrai-se da sua vasta atuação com excelência 
em diversos Municípios, bem como da composição do seu quadro de profissionais 
especializados para o desempenho do serviço a ser prestado.

Cumpre destacar que a Soares Reis e Advogados Associados, presta 
serviços especializados em consultoria e assessoria jurídica, desde o ano de 1999, 
reunindo, pois, habilidades, larga experiência e um profundo conhecimento 
jurídico, adquiridos por mais de 20 (vinte) anos neste campo de atuação, estando 
direcionada, principalmente, para a Advocacia Pública, possuindo uma clientela 
diversificada formada por empresas de pequeno, médio e grande porte, sociedades 
civis. Condomínios e seguradoras. Prefeituras e Câmaras Legislativas Municipais.

A Soares Reis e Advogados Associados preza pela qualidade técnica para 
solução dos problemas afins, adotando o profissionalismo e uma postura de 
compromisso com a ética e excelência profissional, focando na confiança do 
trabalho em equipe, tendo como filosofia de serviço o pleno atendimento e a 
satisfação do cliente.

O

o Escritório incumbe-se do estudo das situações jurídicas postas à sua 
análise e do patrocínio de ações, atuando no contencioso judicial e extrajudicial, 
bem como agindo preventivamente de modo a obstar o surgimento de novos 
litígios.

Além disso, a Soares e Reis Advogados Associados possui capacidade 
técnica e operacional para oferecer total suporte ao Município de Santaluz, 
mediante o auxilio imediato de profissionais apropriados para prestar informações 
e orientações, além de oferecer alternativas sobre o melhor caminho a ser 
percorrido em busca de resultados (advocacia consultiva), com o intuito de 
fornecer total apoio jurídico ao Ente Público Municipal.

II - Do Objeto.

Consiste o escopo da proposta, a prestação de serviços advocatícios técnicos 
especializados de natureza singular, mediante a prática de todos os atos judiciais e 
extrajudiciais necessários à defesa dos interesses e direitos do Município de 
Santaluz nas ações judiciais a serem propostas ou nas já em hâmite no Poder
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Judiciário, bem como nos procedimentos administrativos internos ou em trâmite 
nos órgãos técnicos e de controle, compreendendo o acompanhamento processual, 
a apresentação de manifestações e/ou defesas, e a interposição de eventuais 
recursos, além da consultoria prestada diretamente ao contratante, com a ressalva 
das matérias que envolvam direito trabalhista, direito tributário, direito 
previdenciário, e licitações e contratos, abrangendo especificadamente:

u

“ Formulação e apresentação de Representações, Respostas (incluindo 
informações de natureza técnica-jurídica). Defesas e interposição de Recursos 
Administrativos, notadamente, em decorrência de Notificações, Diligências, 
Denúncias, Termos de Ocorrências, Tomada de Contas, Auditorias e 
Representações, bem como como o acompanhamento de todo e qualquer 
procedimento de interesse do Município perante os órgãos de controle externo - 
Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado da Bahia

■w

- Atuação em contenciosos judiciais no âmbito da Justiça Federal e da Justiça 
Comum, perante o 2o Grau de Jurisdição e Instâncias Superiores (Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribimal de Justiça), em que o Município seja Parte ou 
Interveniente;

- Formular Pedido de Suspensão de Execução de Decisão Liminar, de 
Sentença ou dé Decisão Concessiva de Mandado de Segurança, perante o Eg. 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Tribunal Regional Federal da Ia Região, 
Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal;

- Formular Reclamação Constitucional perante qualquer Tribunal;

- Acompanhamento de Inquéritos Civis, Procedimentos Preparatórios 
Criminais e demais Procedimentos Investigatórios de interesse do Município no 
âmbito do Ministério Público Estadual e Ministério Público Federal;

- Formulação de Representações ao Ministério Público Federal e/ou 
Ministério Público Estadual, a depender do caso, por motivo de atos praticados por 
(ex) agentes públicos que tipifiquem condutas criminais, caracterizando 
transgressão a Lei Penal e Legislação correlata;
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- Ajuizamento de Ação Givil Pública prevista na Lei Federal n.° 7.347/85, 
visando o ressarcimento do erário público em virtude de atos que causem dano 
patrimonial a Municipalidade, bem como apresentação de Defesa nas ações 
judiciais interpostas em face do Município, regidas por esta Lei;

w

- Propor Ação Civil Pública Por Ato de Improbidade Administrativa 
prevista na Lei Federal n.° 8.429/92, objetivando a aplicação das sanções civis aos 
(ex) agentes públicos no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública, nos casos de prática de atos ímprobos que importem 
enriquecimento ilícito, ocasionem prejuízo ao erário, caracterizem concessão ou 
aplicação indevida de benefício financeiro ou tributário e/ou atentem contra os 
princípios da administração pública, bem corno apresentação de Defesa nas ações 
judiciais interpostas em face do Município, regidas por esta Lei;

- Sustentação Oral, quando necessário for, nos processos judiciais em que o 
Município seja parte direta no litígio, interveniente ou interessada, no âmbito do 
Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Ia Região, e demais Instâncias 
Superiores;

- Atuação judicial em Ações Diretas de InconsLitucionalidade;

- Atuação judicial em Ações Populares, Mandados de Segurança, outras 
Ações Constitucionais, bem como em Ações Possessórias, ajuizadas/impetradas 
em face ou pelo Município;

- Emissão de Pareceres e Respostas às Consultas em assuntos que revelem 
complexidade jurídica, mediante solicitação do Contr atante;

- Expedir Orientações Técnicas sobre assuntos jurídicos de interesse da 
Municipalidade, sempre que solicitado;

- Elaboração de Decretos e Projetos de Lei;

- Patrocínio ou defesa de causas administrativas de interesse do Ente 
Público.

III - Do Valor dos Honorários Advocatícios e Vigência Contratual
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Pelos serviços técnicos especializados descritos, a proposta de honorários 
advocatícios fica estabelecida no montante global de R$ 117.000,00 (cento e 
dezessete mil reais), divididos em 09 (nove) parcelas, iguais, mensais e fixas, de R$ 
13.000,00 (treze mil reais), com período de vigência contratual de 09 (nove) meses, 
compreendendo abril a dezembro de 2022.

u.

As despesas contratuais e processuais para perfeita execução do objeto 
contratual, tais como custas cartorárias, cópias de documentos, deslocamentos, 
hospedagem, telefone, fax, impressões, bem como de todas as despesas diretas e 
indiretas dos profissionais que a compõem a sociedade advocatícia, e ainda todos 

os encargos de natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário, 
serão arcadas pela Soares Reis e Advogados Associados.

IV- Disposições Finais.

Ante o exposto, implementaremos todas as medidas necessárias à execução 
do contrato, e que permitam a efetiva prestação dos serviços jurídicos, 
encaminliemdo, de logo, a documentação que demonstra a capacidade técnica e 
idoneidade do Escritório de Advocacia Soares Reis e Advogados Associados.

u

Caso o apresentado seja de vossa aceitação, solicitamos o especial obséquio 
de nos retornar com o respectivo aceite e as observações cabíveis, para que 
possamos enviar minuta do Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria e 
Assessoria Jurídica nos termos propostos.

Na ocasião, agradecemos a oportunidade em poder prestar-lhes os nossos 
serviços, acreditando também que, para nós, é relevante poder participar e elevar 
as metas de realizações do interesse dos nossos clientes.

No ensejo, e no aguardo de que esta proposta atenda as vossas expectativas, 
colocamo-nos à disposição para o que se fizer necessário, aproveitando a 
oportunidade para agradecer e externar protestos de elevada estima e 
consideração.

SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
MICHEL SOARES REIS - OAB/BA 14.620
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Telefone: (71)3353-3304.
Fax: (71)3353-3587.
E-mail: soaresreisadv.adm@gmail.com.

DADOS DOS SÓCIOS:

NOME: MICHEL SOARES REIS.
OAB/BA: 14.620 
CPF: 899.249.595-15 
E-mail: michelreis@bol.com.br

BACHARELADO EM DIREITO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA 
CRUZ- UESC - período 1993 a 1997.

ESPECIALIZAÇÃO:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - FÓRUM (CENTRO DE PRE. 
ESTUDOS JURÍDICOS) - carga horária 120 horas.

ESCOLA SUPERIOR MINISTÉRIO PÚBLICO - PÓS-GRADUAÇÃO 
LATU SENSUM - Carga Horária 540 horas - INCOMPLETO.

JUS PODIVM - PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO PÚBLICO -Carga 
Horária 360 horas - INCOMPLETO.

E

u NOME: PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO. 
OAB/BA: 35.692 
CPF: 033.517.095-10 
E-mail: soaresreisadv.paulo@gmail.com

BACHARELADO EM DIREITO: UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
SALVADOR- UCSal - período 2007 a 2011.

ESPECIALIZAÇÃO:

PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO ADMINISTRATIVO NA UNIVERSIDADE 
CÂNDIDO MENDES - Carga horária 360 horas.

Edifício Corporate Executive Offices - CEO Salvador Shopping. Torre Nova
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PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO ELEITORAL NA FACULDADE 
INTEGRADAS ITIPANGA - FACIIP, em convênio com a FUNDAÇÃO CÉSAR 
MONTES - FUNDACEM - Carga horária 460 horas.

Curso de LICITAÇÕES E GESTÃO DE REGISTRO DE PREÇOS com 
formação de PREGOEIRO na Fundação César Montes - FUNDÃCEM, Brasil.

CARTEIRA DE CLIENTES ATUAIS:

O

u

I. Banco do Nordeste do Brasil.
2 . Caixa Econômica Federal.
.3 . Sudoeste Informática Ltda.
4 . WS Soluções Corporativas.
5 . Câmara Municipal de Pojuca.
6 . Câmara Municipal de Mata do São João.
7 . Prefeitura Municipal de Serrolãndia.
8 . Prefeitura Municipal de Coaração de Maria.
9 . Prefeitura Municipal de Monte Santo.
10 . Prefeitura Municipal de Catu.
II. Prefeitura Municipal de Ipiaú.
12 . Prefeitura Municipal de Rio do Pires.
13 . Prefeitura Municipal de Belmonte.
14 . Prefeitura Municipal de Dias DÁvila.
15 . Prefeitura Municipal de Quijingue.
16 . Prefeitura Municipal de Cairu.
17 . Prefeitura Municipal de Simões Filho.
18 . Outros.

------- -%
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.288.100/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

22/03/1999
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MICHEL REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 -SeiT/iços advocatíclos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES

NUMERO
2539

COMPLEMENTO
COND CEO SALVADOR SHOPPING EDIF 
TORRE NOVA IORQUE SALA 2308 2309 
2310 2311 E 2312

CEP
41.820-021

BAIRRO/DISTRITO
CAMINHO DAS ARVORES

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOARESREISADV.FINANCEIRO@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 3353-3587/ (71) 3353-3304

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
hlihiiicieiele

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/12/2021 às 16:11:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

u

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 03.288.100/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda 
Nacionai (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elc3 vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:37:13 do dia 18/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2022.
Código de controle da certidão: 4D33.743B.6E6C.A96A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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, GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

‘ SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 01/02/2021 17:48

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20210466716

RAZÃO SOCIAL

SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ

03.288.100/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/02/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua u emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://\www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. mio \

__ _L__ L__ c.«/>V» -------------- ^
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 161.672/001-59 
CNPJ: 03.288.100/0001-53

Contribuinte: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço: Avenida Tancredo Neves, Nü 2539

^ COND CEO SALVADOR SHOPPINO EDIF TORRE NOVA IORQUE SALA 2308 2309 2310
2311E 2312
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-021

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 16:32:06 horas do dia 18/02/2022. 
Válida até dia 19/05/2022.

Código de controle da certidão: 1F92.4F28.5F7B.9F86.AA0F.8E3D.B285.1838

u

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.288.100/0001-53 
Certidão n°: 5948341/2022 
Expedição: 18/02/2022, às 16:33:27
Validade: 17/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.288.100/0001-53, NÃO CONSTA como 
inadimplente no' Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

'w' necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados peranue o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


CÂ\-y ■ ■/ '.
CAIXA ECONÔiMiCA. FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.288.100/0001-53
Razão SocialrsoARES reis e advogados associados 
Endereço: av tancredo neves 2539 co c sl 2308 a 2312 / caminho das

arvores / SALVADOR / BA / 41820-021

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/02/2022 a 09/03/2022 

Certificação Número: 2022020801021750147757

Informação obtida em 18/02/2022 16:35:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


CURRICULUM VITAE

MICHEL SOARES REIS

ENDEREÇO COMERCIAL: Av. Tancredo Neves 2539, Condomínio CEO Salvador Shopping, 
Edifício Torre Nova Iorque, salas 2308, 2309, 2310, 2311 e 2312, bairro Caminho das Árvores, 
CEP-41.820-021, Salvador/BA.

TELEFONES: (71) 3353-3587 / (71) 99923-5010

OAB/BA: 14.620

CPF: 899.249.595-15

BACHARELADO EM DIREITO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ-
UESC - período 1993 a 1997.

ESPECIALIZAÇÃO:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - FÓRUM (CENTRO DE PRE. E ESTUDOS JURÍDICOS) - 
carga horária 120 horas.

ESCOLA SUPERIOR MINISTÉRIO PÚBLICO - PÓS GRADUAÇÃO LATU SENSUM - Carga 
Horária 540 horas

JUS PODIVM - PÓS-GRADUAÇÃO DIREITO PÚBLICO.
Carga Horária: 364 Horas. Concluinte.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL;

03/1999 a 2011 Sócio do escritório de advocacia SERRAVALLE & REIS ADVOCACIA 
EMPRESARIAL S/C. Oferecendo assessoria jurídica preventiva e contenciosa para pessoas físicas 
e jurídicas, nos seguintes ramos do Direito: Civil, Eleitoral, Administrativo, Penal e Direito Público.

03/2001 a 2004 Assessoria Jurídica à Câmara Municipal de Esplanada/Ba, Câmara Municipal de 
Acajutiba/Ba, Câmara Municipal de Rio Real.

01/1999 a 12/2001 - Assessor Técnico da Secretaria de Governo da Câmara Municipal de 
Salvador/Ba.

12/1997 a 02/1999 - Prestação de Serviços Advocatícios ao Escritório RIBEIRO DOS SANTOS & 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Assessoria Jurídica às Seguradoras, contenciosa e preventiva; e 
Assessoria Trabalhista.

MICHEL SOARES REIS

VISTO V
_L_'-
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II Congresso Internacional de

Direíto Administrativo
DA.ci£:íA.PE DO RIO DE Janeiro

CERTIFICADO

O instiíuto Brasileiro de Direito Público IBDP e a Procuradora r.,rnj 
Munícípfo do Rio cie Janeiro certificam que ' ' 10

u

NICHEL SOARES REIS

Participou do i! CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO
ADM,N,STRAT,V0 DACDADE do R,0 de JANE,RO, realizado nos dia! 30

no,-™:,.de 2007’ n0 Ri0 de Janeiro/RJ'

V'

Rio dei Janeiro, 01 de novembro de 2007

Pauío Modesto
1 ’; '* ‘‘í rt/^.brp'

DirCito PdibJco
„ .. .. , Ari^ndopaibert Neto
'Th ,J 'fJJ 7.!"'Jí0 80 A^u*-S c!íí f:'?octirado,'ia Geral 

íU) 'u.uiicqjo do Rio de Janeiro
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
Seção do Estado da Bahia
GABII lETE DA PREEIDÉMCfA

PORTARIA n°. 0128/2019 - GP

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção da Bahia, no uso de 
suas atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento 
Interno da Seccional, resolve nomear como Presidente da COMISSÃO DE 
DIREITO MUNICIPAL o advogado Michel Soares Reis, OAB/BA n°. 14.620.

'SmJ

Publique-se e cumpra-se. 

Salvador-BA, 14 de Março de 2019.

Fabrício de Castro Oliveira
Presidente da OAB/BA

^ ViSTO ' 
o

Rua Portão da Piedade, n° 16 (antiga Praça Teixeira de Freitas) - Barris - CEP 40070-045 - Saivador -BA 
Tei.: (71) 3329-8900 fax(71) 3329-8926 

www.oab-ba.ora.hr E-maii: presidênciaígioab-ba.org.br

http://www.oab-ba.ora.hr
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Curriculum Vitae

Advogado e Consultor Jurídico. Bacharel em Direito pela Universidade Católica do Salvador, Pós-Graduado 
(Especialista) em Direito Administrativo e Pós-Graduado (Especialista) em Direito Eleitoral. Possui 
experiência profissional na área jurídica adquirida através da prática forense aliada ao exercício regular da 
advocacia, atuando principalmente nos seguintes ramos da ciência do Direito: Constitucional, 
Administrativo, Eleitoral, Processual, Penal e Civil, dentre outros com menor constância e habitualidade.

Dados pessoais

Nome Paulo de Tarso Brito Silva Peixoto
Nascimento 05/11/1987 - Salvador/BA - Brasil 
CPF 033.517.095-10

Formação acadêmica/titulação

2019 - 2020 Especialização em Direito Eleitoral.
Faculdades Integradas Itipanga - FACIIP/ Unidade Baiana de Ensino, Pesquisa e W Extensão - Unibahia, Lauro de Freitas - Ba., Brasil.
Título: O litisconsórcio passivo necessário nas ações eleitorais. Aspectos e 
consequências jurídico-processuais.
Orientador: José César Montes.

2013 - 2014 Especialização em Direito Administrativo.
Universidade Cândido Mendes, UCAM, Rio de Janeiro-RJ., Brasil.
Título: A contratação direta de Advogados pelo Poder Público mediante inexigibilidade de 
licitação.
Orientador: Hugo Schayer Sabino.

2006 - 2011 Graduação em Direito.
Universidade Católica do Salvador, UCSAL, Salvador-Ba., Brasil.

Formação complementar

2021 - 2021 Estudos Avançados sobre a Lei de Improbidade Administrativa.
Fundação Arcadas, Brasil.

O1 2020 - 2020 Curso de Condutas Vedadas aos Agentes Públicos na Eleição de 2020. 
Fundação César Montes - FUNDACEM, Brasil.

2019 - 2019 Curso de Regras e Proibições para Prefeituras e Câmaras Municipais em Ano Eleitoral. 
Fundação César Montes - FUNDACEM, Brasil.

2019 - 2019 Curso “Mandado de Segurança - Aspectos Processuais”.
Academia de Letras Jurídicas da Bahia - ALJBA, Brasil.

2018 - 2018 Programa Justiça Eleitoral Itinerante do TSE.
Escola Judiciária Eleitorai - EJE/BA, Brasil.

2018 - 2018 Curso em Prática Forense para Advocacia Pública.
Complexo de Ensino Renato Saraiva, CERS, Brasil.

2018 - 2018 VI Congresso Brasileiro de Direito Eleitorai.
Instituto Paranaense de Direito Eleitoral, IPRADE, Brasil.

2018 - 2018 I Ciclo de Estudos de Direito Eleitoral da EJE-BA.

^ m\sto V
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Escola Judiciária Eleitoral - EJE/BA, Brasil.

2018 - 2018 Curso de Políticas Públicas e Governo Local
Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, Brasil.

2017 - 2017 Curso de Licitações e Gestão de Registro de Preços com formação de Pregoeiro. 
Fundação César Montes - FUNDACEM, Brasil.

2017 - 2017 I Simpósio de Direito Eleitoral da EJE-BA.
Escola Judiciária Eleitoral - EJE/BA, Brasil.

2017 - 2017 Curso de Provas no Processo Administrativo Disciplinar.
Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, Brasil.

2017 - 2017 Palestra sobre Prestação de Contas.
Instituto Serzedello Corrêa - ISC, Escola Superior do Tribunal de Contas da União, 
Brasil.

u
2016 - 2017 Curso de Prática Forense para Advocacia Pública.

Complexo de Ensino Renato Saraiva, CERS, Brasil.

2016 - 2016 Curso de Oratória.
Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, ESA/BA, Brasil.

2016 - 2016 Curso de Direito Processual Civil.
Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, ESA/BA, Brasil.

2016-2016 Palestra intitulada “Interceptação Telefônica e Proteção ao Sigilo” ministrada pelos 
Professores Nestor Távora e Cleber Masson.
Rede LFG - Luiz Flávio Gomes, Brasil.

2016 - 2016 V Congresso Brasileiro de Direito Eleitoral.
Instituto Paranaense de Direito Eleitoral, IPRADE, Brasil.

2016 - 2016 Curso sobre “Modalidades, Tipos e Fases da Licitação”.
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, órgão do Senado Federal, Brasil.

2016 -2016 Curso sobre o “NOVO CPC” (atualizado de acordo com as leis 13.140/2015, 13.146/2015 
(j e Lei 13.256/2016), ministrado pelo Prof. Fredie Didier.

Anhanguera Educacional e Participações S.A, Rede LFG - Luiz Flávio Gomes, Brasil.

2016-2016 Palestra sobre Reforma Eleitoral - Lei 13.165/2015, ministrada por Prof. Dr. Eduardo 
Mendonça e Prof. Dr. Alexandre Luis Mendonça Rollo.
Rede LFG - Luiz Flávio Gomes, Brasil.

2016-2016 Palestra sobre Delação Premiada no Ordenamento Jurídico Brasileiro, ministrada por
Prof. Dr. Aury Lopes Jr e Prof. Dr. Fauzi Hassan Choukr.
Rede LFG - Luiz Flávio Gomes, Brasil.

2016-2016

2015-2015

2015-2015

Curso de extensão intitulado "Gestão Legal na Prática - Como Revolucionar a Advocacia 
Individual de Pequeno e Médio Porte".
Escola Nacional de Advocacia - ENA e a Associação dos Advogados de São Paulo - 
AASP, Brasil.

Curso em Licitações e Contratos Administrativos. VISTO
Compiexo de Ensino Renato Saraiva, CERS, Brasil. o y y

co —
U5.---------Curso em Direito Eleitoral.
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Complexo de Ensino Renato Saraiva, CERS, Brasil.

2008 - 2008 Curso em Prática Jurídica.
Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, ESAD, Brasil.

2008 - 2008 Curso em Direito Penal.
Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, ESAD, Brasil.

C? VISTO o
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iJMfltS OA REViSAO CONSTITl 
Prol-. Edivaido Briío

;-> b - \,../\KAN I iAS OOS DíRhíTOS INDíVIíAUAÍS E COlETIV 
íd-oA. i.j. Calmon de Passos

1> 2 -■ Lí PITOS CíViS DA SENTENÇA PENAL 
Pror. Damásio de Jesus

ÍTROIE DA CONSTITUCIONAl.IDADE
DAS 1 E!S E DO PODER DE TRIBUTAR 

i^rof'. Sacha Caitnon Navarro C.oeffio

í> a - O ! RiBUNAi. OE CONTAS DA UNIÃO E. O 
(2 )■'-rROO DA ADMíNíSTRAÇÃO PÚBf iCA 
í’“r<i'en{.> Bue.írín () SiS i L.MA f RiBll f ARÍC.) L A REVISAO CONS D LUOONAí

ÍToP. Paulo de Harros Carvalho
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A Ordem dos Advogados do Brasil Seção do Estado da Bahia certifica que o Bacharel MICHEL SOARES REIS. 

inscrito sob o nf' ! 4.620. exerceu o cargo de Conselheiro desta Seccional, no triênio 2004-2006.

Salvador, 27 de dezembro de 2006

f\\
Rosilene da Apresentação

SecreT.ií :;í Ger.;i Aoiunt j
ííese.aeefú Nascimento
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# i^eitor bn Ünitierâíbabíe Católica bo ^albabor, 

no liso be suas atnbiiifões, prebiStas nn l.n, tcnbo presente o termo be coíacão be grau
em jBíreito, ronfmbo em 13 be agosto be 2011, a

^aulo be Carso prtío â>ílba ^eíxoto
brasileiro, natural do Estado da Bahia, nascido a 05 de novembro de 1987, 

filho de Tarso Cícero Gomes Peixeto e Ivonilda Brito Silva Peixoto, RG 08731047-30 - BA,

a fim be que possa

manboit passar-llje o presente biploma be 

'padjarel em IBíreíto,
bos bireites e bas prerrogaüüas coiuebíbas pelas HeiS/ba Ixepiiblica.

Cíbnhr íio éMlliatior, 05 bc ouíutíro be^OlT \/ / A/
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CCurso de 
Direito

c
Reconhecido peio Decreto Federa! n0 49.123/60 

(D.O.U. de 19/10/1960)
Renovação dé Reconhecimento: Portaria Ministerial n° 251 de 

16/06/2006
{D.O.U. de 19/06/2006)

UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 
De acordo com a competência fixada no art. 48, 

da Lei n°9.394 de 20/12/96
Reitoria / Superintendência de Graduação

Livro iVDiploma registrado sob o n'
referente ao curso de ...

■ //'

.. áeSalvador,
n , .l-y .

......... .............................................
y,.] ^Ghefe do Sé^or de Registro

dei-
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CÂNDIDO MENDES
PEÔ41EITOR1A DE: PÓS^GIlAin E-\CAO

E PESQUISA

CERTIFICADO

A Pró-Reitoria da Universidade Cândido Mendes, no uso de suas atribuições, confere o presente Certificado de Pós Graduação Lato Sensu

a _______ PAULO DE TARSO BRJTQ SILVA PEIXOTO_______ . nascido (a) cm 05 de novembro } 9S7 , natural da Cidade

Salvador / DA ? céduia de identidade n '. 0873104730 , emitida por SSP/BA que concluiu o Curso de Especiaüz.

intitulado 

período de

DIREITO ADMINISTRATIVO , com carqa horária de 360

ÍÍZ8Ç30

horas realizado

04/02/2013 04/01/2014 estando autorizado (a) a gozar de iodos os direitos e prerrogativas legais.

na forma da Resolução <'NE/CES n0. L de 03 de Abril de 2001 c Resolução CNC/CES n°. 1, de B de junho de 2007.

5 \ 'é ='

/t /> 
f I

f I i I ^

/1/ i/ mI / f f ■ ^

Rio de janeiro, 01 de Junho de 2015.

/ í////
// /■'" / í u tíiMMl7Wr

M ‘ã ria Isabel Nfendés de Almeida 
Pró-Rcitora de Pós-Graduação e Pesquisa

Eduardo de AInieida Pinto 
(,'oordcfia'(íoí- Exec u ti vo



c HISTÓRJCO ESCOLAR
Período de realização; de 04de fevereiro de 2013 a 04 de janeiro de 2014
De acordo com a Resolução CJVE/CES n° 1 de 03 rtf. Ahwt » i) • - CaigaHorária; 360
N„„.: MUW> OEtNÜCES-V’í*8 j”"h0
Nacionalidade; Brasileira - Cuaduaçao., Direito conclusão 13/98/2011
Fihação; Tarso Cícero Gomes Peixoto e Ivoitilda Brito Silva Peixoto

íioras/aula

Teoria do Estado
Crimes contra Administração Púbiigã~
Processo Adminísírativo Disciplinar

_____ Direito Administrativo Econômico
Deslegafização eã Funçáo Raguladora da ADM Pública

Controles da Administração Pública
Responsabilidade Exiracontratual do Estado

Licitações
Direito Urbanístico e Estatuto da Cidade 
lnterv6nçgo~doÉsta<to na Propriedade- 

Responsabilidade Civil no Direito Ambienta!
Serviços Públicos

Bens Públicos 
Poderes Administrativos 

Concessão de Serviço Público 
Meícdoiogia

Carga/h

16 h/aula
16 h/aula
16 li/aula
16 h/aula
16 h/auic
16 h/aula 
16 h/aula 
16 h/aula
16 h/aula
10 h/ãUl3

16 n/áiila 
16 h/auía
16 h/auic 
16 h/aula
16 nfeula

h/auia
16 h/aula 
16 h/3»!a 
56 !'

81

90

90

87
87

90
59

85
anograna- Contratação Direta dc Serviço Advocatícios peta Administração Pública Mediante

PíèxígHidsde do Licitação

____ 1____ Nome c rktihipo do Corpo Docèfitc
^ROVADO Esg. José Aras p Ms
APROVADO ■”-------------- -----

ÍProfta). Ms. VIadiroír Aras
APROVADO Prof(a): Esp. Marco Viana
APROVADO
aprovado
APROVADO

. Protts): Esp- Mareeio Abreu e Ms. André Uche
_ Prof(a}: Ms, Rodolfo Hartmann

APROVADO ProfÇa): Esp. Julían Barros

_APRQVAD0 Proffa): Dr. Maria Sylvía e Esp. José Aras 
aprovado Prof{a): Esp. Julian Barros '
APROVADO Prof(aj: Esp. André Queiroz
r\PROVADO Prof{a); Pr Aiex Barreto_______
APROVADO Prof{a): Esp. André Queiroz
APROVADO Profía): Dr. Vanice 1. rio do Vaile
APROVADO Prot(a) Dr. Gustavo Rabav
aprovado Prof(a); Ms. Ricardo Duarte_____
APROVADO Prcf{3}r Esp. Bernardo Guimarães
APROVADO

Jonceiio: Aprovado
prof(aj; Ms. Hugo Schayer Sabino 

Frequência Total;

^ \ \ ador(8}: Prof(a). Ms. Hiigo Schayer Sabino

11Ünivsrsíclaoe LsíiOído Ofícrt^to do CfprpíirisiTif^nf'-' ah-fi *:id ”J ------- —
................ s,(t . lte 2. oe ng^àmbro «e 1,9/ (DOU 226 - Seção i - pág, 27484 de 25 de novembro de 1997

100%
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FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA - FACIIP
Unidade Baiana de Ensino Pesquisa e Extensão - UNIBÂHIA

t-
'V

fí

Cerdfkanms qm PAULO DE TARSO BRITO SIL¥A 

PEIXOTO, conduiu o curso áe PÓS-SRADüAÇlO LATO 

SENSy - ESPECIALIZAÇÃO £M DIREITO ELEITORAL, fM. 

área de Sreito, promo-máú peíks FACULDADES

WTEÔRADAS IFiTÂNÔA - FACIIP, ínântiââs pela

UNiBÂHtÂ no período de 27 ds julho de 2019 a 10 de

outubro de 2020 com duração de 460 £ nos termos da

Resolução CNE/CES N° 1 de 6 de abril de 2018 - DOU 

de 09/04/20-1S.

Lauro áe Wreitãs-^aâiã, 1 de áezemêro de 2020,

//

fí
1 i

l42Ár
^sry Lucfe CEtrdsccsa Slh^ 

sha GeralW CufscjsSe^etaila i DÍJ® AuçyoLd MacjpííTOiTcs 
Diretor Gerai /
/

/
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HISTÓRICO ESCOLAR

"OISCÉPLWÂ
Açôes E RECURSOS ELEÍTORAíS
CRÍMES E PROCÊS^SPlHfflslLBfÕSÃlS'

NOTA
40 10,0
40 9,0

TITOLAÇAO
ClAÜDiO ALBERTO GUSMÃO CUMHA TmIsTRE-
JOSÊ AUGUSTO DELGADO i ESPECÍAUSTA i

bSRSTOS POÜTiCOS, CÍDADÃNi/'. E PAP.TiDOS POLiTiCOS
MPACTODÀSRE

40
ÍILEITORAIS ma eleição'de 2020

JAIME BARREIROS NSTO

JUSTIÇA EierrORM., COWPOSIÇlÕl competencíã
20 ! JAIME BARREIROS NETO DOUTOR

liãsilçMlílifMrDM
ySTODOlÔGiÃm PESQUISA CiEMfP^

iS2ÍSr
« I 9,0 I HENRIQUE NEVES DA SiLVA' ESPECIALISTA

10,0 1 JAIME BARRifROS NETO DOUTOR

MWSTERiO Pi?BDca'NA JURiSÕlCÃÕlSffÕ^
20

ORGANI2AÇAO ELEITORAL
40 B2

AHfcS i AÇAD üh COPi I AS fcLfcl 1OKAJS
40 10,0

PROPAGANDA ELEÍÍ^RÃL E PARTíDARIA
2U i S.S

RESOLUÇÕES DO TSE PARÂ"ÍlEiÇ6gS 2^
40 S.S

CRISTÍANE PAULA TAVARES COSTA
CLÁUDIO ALBERTO GUSMÃO CUNHA

MESTRE
.1ESTRE

MAURÍCIO NEVES RABELLO DO AMARAL ESPECIALiSTí
DfcNiSbCiOULAKI ^àOHUOKUAm ■íVâl“S I Hiz
ALEXANDRE BASÍQÕCÕURÃ ! ESP£CiAUST,A

TRABALHO FINAL: ARTIGO
1 20 9,9 CLÁUDIO ALSERTO GUSMÃO CUNHA, TISTRE-

CARGA HORÂRIÃTOTAL i
60 7,0 JOSé CÉSAK MONTES” ■ MESTRE

MÉDIA FREQUÊNCIA SS%
FORMA DB .AVALIAÇÃO! TriibaSm e Pfwtas..
TITULO DO TRABALHO FINAL: O LiTISCONSÓRCíO PASSIVO NECESSÁRIO 
NAS A.Ç0ES ELEITORAIS ASPECTOS E CONSEQUÊNCIAS JURÍDiCO- 
PROCESSÜAIS.

OSCLARAÇftO
As faculdades i.Ttegradas ipiíanga - UNISAMIA, orecencissa 
pela portaria N* 2.547 - MEC ds 15/09/03 declara que o Curso 
foi reaSsaao na parioso ae 27 oe juino eis 20iií a W as 
outubro de 2020 & que cumpriu iodas ss dteposiçSes da
Resolução CNE/CES N0 1 de S de abri! de 2018 - Publicada 
no DOU de 09/04/18. :

/gv
TeõeCOORDENADOR GERAL

.... iWíSTÉTODA^Ü^^IÕ

rACUtPADES íNTESRADAS iPíTANGA - UhiiBAHtA

N° DO REGISTRO:

REGISTRADO A FOLHA N°;

12L

LAURO DÊ FREITAS OE,

DO' LiVRO or
s EríXJJE ? <•»- de

REGISTRADO pOR:

VISTO:

ú
//

■//a/
SECRETÁSIA GERAL

PARCEIRO:
FUKOACEM ~ Funefação Cé.sar Mentes, UNIB^OHlA/FACliP

AV'tN'r.
M\S10



HISTÓRICO ESCOLAR

DISCIPLINA CH NOTA PROFESSOR TITULAÇÃO
LICITAÇÃO 60 8,5 ANTÔNIO FRANÇA DA COSTA MESTRE
FORMAÇÃO DE PRE60EIR0 40 8,5 ANTÔNIO ARGOLLO ESPECIALISTA

CARGA HORÁRIA TOTAL 100 0 ALUNO OBTEVE FREQUÊNCIA Í^ÉOIA DE 90%

' U,'i

coordeWâdor gêral do curso

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA - FACIIP 

N« DO REGISTRO: 0
O M f7 

* • C-

REGISTRADO A FOLHA NT 2 Sj DQ LIVRO () t{

LAURO CE FREITAS CÇ DE í 2- DE
... tJlO i T

REGISTRADO POR: 5G^/ S g/3! F.4 U í p

1/ t ■ _ -

VISTO; f'~'/r ' SECRETARIA GERAL

......................



FACHP

FACULDADES INTEGRADAS ÍPITANGA - FACIIP 

FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - FÜNDACEM

CERTIFICADO

FUNDAGEy

/Vv\

Certificamos qw PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO conckm o Curso de

EXTENSÃO em LICITAÇÕES E GESTÃO DE REGISTRO DE PREÇOS COM “FORMAÇÃO DE

PREGOEIRO", promovido peCas Faculdades Integradas Ipitanga - FACIIP e Fundação César

Montes - FÜNDACEM no período de 28 de outiéro a 03 de dezemêro de 2017 com duração de 

100 íi.

SaCvador- (Bahia, 04 de dezembro de 2017.

\

Çj 1 1 sIr o

ií/laiy Lucia Carrascosa Silva 
Secretaria Geral de Cursos da FACIIP

l /
José César Montes 

Coordenador Geral do Curso 
Presidente da FÜNDACEM

% 'Í&&.. »Ai.v i'-' ■' CUl è A; A



c c

Certifico que 

Paulo de Tarso Peixoto

participou do curso
Estudos Avançados sobre a Lei de Improbidade Administrativa 

com carga horária de 12 horas, entre os dias 27/01 e 04/02 de 2021

Heitor Vitor IVfendonça Sica 

Secretário Geral - Fundação Arcadas

■ ■

HI «B i li 11liiii
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f
FACilP

FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA - FACíIP 

FUNDAÇÃO CÉSAE MONTES FÜNDÀCEM

CERTIFICADO

FUNDACEívi

"4r'
/ \

f ÇA U CF5-i ;í

Certificamos que PAULO DE TARSO brito silva peixoto conduiu o curso de condutas 

VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS NA ELEIÇÃO DE 2020, protmviáo peks Facyfcfaeles integradas 

ipitanga - FACflP e Fundação César Montes - FüNDACEWt m período de 25 de janeiro a 10 de juMp 

de 2020 com. duração de 200 ftoras.

Saímdor ~ 0aihd Í5 ákjuífm de 2020.

I f.'ãí y Luas Carrascosa Silva
j Secretária Geral de Cursos da FAClíP

Jcsé César Montes 
Coordenador Gerai do Curso 
Presidente da FüNDACEM
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HISTÓRICO ESCOLAR

DISCIPLINA CH NOTA PROFESSOR TITULAÇÃO
ORGANIZAÇÃO ELEITORAL 40 10,0 MAURÍCIO NEVES RA8ELLO DO AMARAL ESPECIALISTA
AÇÕES E RECURSOS ELEITORAIS 40 10,0 CLÁUDIO ALBERTO GUSMÃO CUNHA MESTRE
LEGISLAÇÃO ELEITORAL DO TSE DAS ELEIÇÕES 2020 40 10,0 JAIME BARREIROS NETO DOUTOR
PROPAGANDA ELEITORAL E PARTiDÂRfA 40 3,9 ALEXANDRE BASÍLiO COURA ESPECIALISTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 20 S.S OENfSÊ GOULART SCHLiCKMÂNN MESTRA
RESOLUÇÕES DO TSE PARA ELEIÇÕES 2020 20 9,9 CLÁUDIO ALBERTO GUaMÁO CUNHA MESTRE

CARGA HORÁRIA TOTAL 200 O ALUNO OBTEVE FREQÜÊMCIA MÉDIA DE 85%

COORDENAOeíR'GÉRAL DO CURSO

S4iN!STÉRIO DA EDUCAÇAo 

FACULDADES INTEGRADAS (PITANGA - FACilP

N-E ■'Ecr ' . . L

registrado a folha N9:

LAURO OE FREITAS i|2__ DE. 

REGiSTRAOb POR; 3 ü C í

DE C-'

VÍSTO:
f S£CRF'*i'^R 1^ G^RALÍ

I • 'T



m I Academia de Letras 

Jurídicas da Bahia

1 :

CERTIFICADO
A Academia de Letras Jurídicas da Bahia confere a

PA ULO DE TARSO BRITO SIL VA PEIXOTO 

0 presente certificado de participação no curso “MANDADO DE SEGURANÇA - ASPECTOS 

PROCESSUAIS” ministrado pelo Professor Eduardo Sodré, realizado no dia 23 de abril de 2019, 
na sede da Academua, com carga horária de 3 horas.

Salvador, 23 de abril de 2019

r /
# i \

iiõdolib Famiílona Filho
PRÍ:$[DEN'!'E
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ív : CERTIFICÁMOS . 
%;:■ CONCLUSÃO 1

■■'IO CURSO ONüN

CERTIFIC/ DO
Certificamos que PAULO DE TARSO PEIXOTO com o CPF de 

número: 033.517.095-10, concluiu o curso online CURSO DE 

PRÁTICA FORENSE PARA ADVOCACIA PÚBLICA 2018 de 24 

horas/aula, no período de 04/06/2018 a 12/09/2018.

Código de autenticação: IUJVSMWIWKMNWSOFDWZA26580888956186860

Recife, 13 de Setembro de 2018

.-i ;'t

'• '■'•V \'-

’V/V .

/
//

2DRIANAFREÍRE 
)ENA<Á0 PEOAGÓCIC



c

Prof. Daniel Assumpção; 1. Novo CPC: reflexos no tratamento da Fazenda Pública.

Prof. Luciano Alves Rossato: 1. Prerrogativas da Fazenda Pública e institutos correlatos: conhecimentos teóricos para 
aplicação à prática. 2. Teses e Prerrogativas da Fazenda Pública: a propositura de ações pela Fazenda Pública. Exame 
de peças práticas. 3. A Defesa do Estado em Juízo: a resposta pela Fazenda Pública. 4. Meios de Impugnação das 
Decisões Judiciais. Peças Práticas. 5.Meios de Impugnação das Decisões Judiciais. Recursos Extraordinário e 
Especial. Reclamação.

Prof. Maurício Cunha: 1.Meios de Impugnação das Decisões Judiciais: aspectos teóricos para aplicação prática de 
acordo com o novo CPC.

Prof3. Josiane Minardi: 1.A Fazenda Pública em Juízo nas Ações de Natureza Fiscal - Teoria e Prática com resolução 
de casos.

Prof. Matheus Carvalho: 1.Teoria Geral do Parecer Administrativo. 2.Principais teses da Administração Pública. 3.A 
elaboração do Parecer.

Roberto Figueiredo: 4. Regime de precatórios e execuções contra a fazenda pública.

PRESlDENClA

'P:
-ADRIANA FREIRE

COORDENÃ(áo PEDAGÓGICA
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CERTIFICADO
Certificamos que

PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO

participou do I Ciclo de Estudos de Direito Eleitoral da EJE-BA, V; |
nos dias 21 e 22 de maio de 2018, no Tribunal Regional Eleitoral da 

Bahia, com carga horária de 20 horas-aula.

Salvador, 22 de maio de 2018

JUÍZA PATRÍCIA CERQUEIRA KERTZMAN SZPORER
Diretora da Escola Judiciária Eleitoral da Bahia

-rmmiKiAi n rr' m a i ri riT^n a i r\ a dauia Ü- -Èã.Mr-J:



c
ABUSO DE PODER NAS ELEIÇÕES 
Prof. Carlos Eduardo Frazão do Amaral
Abuso de poder econômico
Abuso de poder político
Abuso de poder de mídia
IMovas formas de abuso de poder
Abuso de poder e inelegibilidade
Relação entre ADE e as demais representações
AI HE e ADE

PROPAGANDA POLÍTICA 
Prof. Alexandre Basíiio Coura
A propaganda política como gênero
Espécies de propaganda política: a propaganda eleitora! para 2018 e a 
quebra de paradigmas
Teorias clássica e funcionalista sistêmica da propaganda eleitoral
Tipos de propaganda eleitoral
Propaganda eleitoral na internet
Poder de polícia na propaganda política
Estudos de caso em propaganda eleitoral

AÇOES ELEITORAIS
Prof. Rafael Nagime Barros Aguiar
Processo Eleitoral.

Conceito.
Necessidade de sistematização.

Ações Eleitorais - Noções gerais e temas controvertidos. 
Ação de investigação Judicial Eleitoral;
Ação de impugnação do registro de candidatura; 
Representações eleitorais;
Recurso contra a expedição do diploma;
Ação de impugnação do mandato eletivo.

«DIREITOS políticos, ELEGIBILIDADE E INELEGIBILIDADES 
Prof. Jaime Barreiros Neto
O Dod :r políticos e do direito.
Os direitos políticos: origens, natureza jurídica, exercício, perda, 
cassação e suspensão.
Distinção entre condições de elegibilidade e causas de inelegibilidade. 
As condições de elegibilidade na CF/1988.
As inelegibiiidades constitucionais.
Inelegibiiidades infraconstitucionais: a Lei da Ficha Limpa,

\J\
yr I y



c
instituto brasileiro de 

QdministroçQO municipal

CERTIFICADO

#«###««»©#»######••##♦©#« II######©©##########•##»##

Certificado conferido a Paulo de Tarso Peixoto pela participação no curso de Políticas Públicas e Governo Local 
, com carga de 20 horas/aula, na modalidade EAD, via internet realizado pela Escola Nacional de Serviços Urbanos - 
ENSUR, do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, no período de 12/03/2018 a 26/03/2018.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2018.

fS |i Â
^7 /C 7 #1

TERE2A CRÍSTINA BA-RWICK BARATTA
Direíora da ENSUR

7- ovV Oja M] I I.M 

PAULO TIMM
Superintendente Cera! do ISAM
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r-O

CURSO políticas publicas e governo local

CONTEÚDO PROGRAMATICO:
- O Município na Federação Brasileira: Breve Introdução
- O Município como promotor do desenvolvimento econômico e social
- Atribuições da Câmara Municipal

PROFESSOR:
Leonardo Mello
Mestre em Estatística na área de Estudos Populacionais e PesquisasSociais da Escola Nacional de Ciências Estatísticas, 
especialização emPolíticas Públicas pela Universidade do Texas - Austin e graduação emSociologia e Ciência Política pela PUC- 
Rio. Trabalha com a promoção dosdireitos e políticas públicas desde 1991, estudando finanças públicas e sualigação com a 

promoção de diferentes políticas setoriais, promovendo cursos decapacitação para atores sociais tão diversos quanto 

vereadoras/es, sindicatos,agentes públicos, lideranças sociais, delegadas/os e participantes de dinâmicasde Orçamento 

Participativo, no Brasil e no exterior.
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Certificamos que

C

PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO

participou do "I Simpósio de Direito Eleitoral da EJE-BA",
nos dias 23 e 24 de novembro de 2017, com carga horária 

de 20 horas, no Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.

Salvador, 24 de novembro de 2017

: i
"V.J ■

jUIZA PATRICIA CERQUEIRA KERTZMAN SZPORER
Diretora da Escola Judiciária Eleitoral da Bahia

' TRE
da Bahia

I

|Í;Mm|
.V i" í^



Escola Nacional de Administração Pública

Certificado

A Escoia Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Pauio de Tarso Brito Silva Peixoto, nascido(a) em 05 de novembro 

de 1987, CPF 033.517.095-10, concluiu o curso Turma 2/2017 - Provas 

no Processo Administrativo Disciplinar, realizado no período de
19/09/2017 a 09/10/2017, 

com carga-horária de 20 horas.

r'

ÈL
r

Francisco Gaètani
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública

S'"' RKÍ DO
PLANEJAMENTO, 

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO



^ Histórico do Participante q

Nome: Pauio de Tarso Brito Silva Peixoto, CPF: 033.517.095-10, Data de Nascimento: 05/11/1987, País de Origem: Brasil 
Curso: Turma 2/2017 - Provas no Processo Administrativo Disciplinar - Período: 19/09/2017 a 09/10/2017 - Carga-horária: 20 horas.

CONTEÚDO PROGRAMÁTiCO:

• Processo Disciplinar e Prova Documental:
• Prova Testemunhai e Pericial;
• Diligências e Prova Emprestada.

ATIVIDADE AVALIATIVA NOTA

Exercício Avaliativo 1 22,40

Exercício Avaliativo 2 24,80
Exercício Avaliativo 3 34,00

Total do curso: 81,20

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos para aprovação antecipadamente.
P.csrtIfiraHn rpnictr?irin na Pcrnlp Virti inl Pnan Qnh rnrlinn rtr.fiSft-iDThTc pm DQ/1 0/P01 7 àc hnrpQ

ícola /^aciona;
iiniiiiGtraçao Fuolica



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
Secretaria-Geral da Presidência ^ 
Instituto Serzedeilo Corrêa

Certificado

0 Diretor-Geral do Instituto Serzedeilo Corrêa certifica que PAULO DE TARSO BRITO 

SILVA PEIXOTO - CPF 033.517.095-10 participou da PALESTRA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2016 - YOUTUBE, proferida na modalidade a distância, 
em 16/02/2017, com 2,5 tioras-aula.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

<f\\{\ 

r

MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE WANDERLEY
Diretor-Geral

Originalmente emitido em 20/02/2017 às 16:03:18 - Código de autentieação ISCC402251640.C30F3320.C3506449
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Certificado de Conclusão de Curso

Gertificamos que PAULO DE TARSO PEIXOTO com o CPF de número: 

03351709510, concluiu o curso online CURSO DE PRÁTICA FORENSE PARA 

ADVOCACIA PÚBLICA 2016 de 22 horas/aula, no período de 24/11/2016 a 

03/02/2017.

Recife, 9 de Fevereiro de 2017

mm ... .

RFivi.wo Saraiva



CERTIFICADO

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

PAULO DE TARSO PEIXOTO, CPF n2 03351709510 

realizou, na modalidade a distância, o curso sem tutoria 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NO BRASIL
no período de 8 de dezembro de 2016 a 28 de dezembro de 2016

com carga horária de 20 horas/aula, 

tendo obtido aprovação com nota: 84,00
Brasília, 28 de dezembro de 2016

l'!
Simane Dourado 

CoordemcSo ds CaDacTscic*, TreíniarnenE-o a fiia&jo - CQTREN
Antomo Haldar Medeiros Rebo&çúí " ■

Direwrís Ex-scuàvs cc- '.7ir.Tc.-to iagfj/jnVo õrzstíeto - íLS



PROGRAMA DO CURSO 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NO BRASIL

Módulo Único - Papel Institucional, desafios e perspectivas dos municípios brasileiros

• Unidade 1:0 município brasileiro do século XXI
• Unidade 2: A estrutura da câmara municipal
• Unidade 3:0 regime jurídico do mandato do vereador
• Unidade 4: As atividades legislativas da câmara municipal
• Unidade 5: As atividades fiscalizatórias da câmara municipal
• Unidade 6; A participação do cidadão nas atividades da câmara municipal
• Unidade 7: Principais políticas públicas desenvolvidas pelos municípios

Fundamentação legal: Resolução n°20, do Senado Federal, de 18/12/2015. 
CNPJ do Senado Federal: 00.530.279/0001-15

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO
TGJbGbMWOA

Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima

http://saberes.senado.leg.br/
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Anhanguera Educacional e Participações S.A

Certificamos que PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO, inscrito no CPF/MF n° 033.517.095-10 concluiu o curso O 

NOVO CPC ONLINE, na modalidade Online, realizado pela Anhanguera Educacional e Participações S.A, inscrita no 

CNPJ n° 04.310.392/0010-37, com início em 09/03/2016 e término em 09/05/2016 e carga horária de 60,00 horas.

São Paulo, 24 de Novembro de 2016

Wlií-' ■;

<o /

Silvia Bizatto 

Superintendente - LFG

if\l%.§ \V^ s 
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Módulo Carga Horária
Direito Processuai Civil à luz do Novo CPC 60 horas

Carga Horária Total 60 horas

\!\SlO
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CERTIFICADO

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

PAULO DE TARSO PEIXOTO, CPF n2 03351709510 

realizou, na modalidade a distância, o curso sem tutoria 

MODALIDADES, TIPOS E FASES DA LICITAÇÃO - TURMA 01 A
no período de 19 março 2016 a 12 maio 2016 

com carga horária de 40 horas/aula, 

tendo obtido aprovação com nota: 98,00
Brasília, 12 de maio de 2016

: V JF.4
I V

r/rftoné Doumúo
Cooréenscso ds Cssadtzcãct, 7rs«jamenco =• tnsêjo - CQTREN

^ I > *

Aniorúo Hfikier Miéeirín RehoiKtís 
Di.-íronj £',í-:LT;vj oc- i,7írírúTO LejuünVo - i'L5
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PROGRAMA DO CURSO
MODALIDADES, TIPOS E FASES DA LICITAÇÃO - TURMA 01 A

Módulo I - Conceitos Básicos
0 Unidade 1 - Um Pouco da História das 

Licitações
0 Unidade 2 - Conceitos 
° Unidade 3 - Outros Princípios nos 

Procedimentos de Licitação

Módulo IV - Sistema de Registro de Preços 
0 Unidade 1 - Histórico do Sistema de 

Registro de Preços
° Unidade 2 - Quando utilizar o Sistema de 

Registro de Preços
o Unidade 3 - Parceria Pública Privada

• Módulo II - Licitações, Contratos e Convênios: Lei 
ns 8.666/93

o Unidade 1 - Aspectos Pertinentes à 
Licitação

O Unidade 2 - Critérios, tipos e fases de 
licitação

o Unidade 3 - Contratos 
0 Unidade 4 - Convênios e Contratos de 

Repasse

• Módulo V - Parceria Público-Privada
o Unidade 1 - Visão geral das PPPs

Módulo ill - Pregão e Registro de Preços
° Unidade 1 - Licitações e Contratos: Novos 

Rumos - Pregão 
o Unidade 2 - Fases do Pregão 
° Unidade 3 - A Lei complementar 123/2006 

e as Licitações

Fundamentação legal: art. 281, § 2S, inciso VI do ATC 8\2014 e art. 28 do ATC 10/2011. 
CNPJ Senado Federal - 00.530.279/0001-15

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO
gEAPfcu43h

Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima

http://saberes.senado.leg.br/
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Certificado de Conclusão de Curso

Certificamos que PAULO DE TARSO PEIXOTO com o CPF de número: 

03351709510, concluiu o curso online ISOLADA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2015 - INCLUI O REGIME DIFERENCIADO 

DE CONTRATAÇÕES DAS OLIMPÍADAS 2015 (DISCIPLINA ISOLADA) 

PROFESSOR - MATHEUS CARVALHO de 8 horas/aula, no período de 

28/04/2015 a 28/05/2015.

\c>f

Recife, Quarta-feira, 8 de Julho de 2015

Renato Saraiva
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Certificamos que I'A1 l,o DK T VRSOJiRITO Sll.v A fKixOTO freqüentou o 

cuiso de OIRtilO PENAL, coordenado pela professora Thais Oliveira, realizado pela 

Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, no período de 12 0? a

j2. 08, <c0ú8, com a carga horária de 1 6 horas/aula.

Salvador, 02 de agosto de 2008

K < •/
aHos Ha tis 

Diretor da tSAD



Certifico que PAULO DE lARSO BRíTO SILVA PEIXOTO frequentou o curso sobre 

PRÁTICA JURÍDICA, ministrado pela professora AUGUSTA KREJCí e realizado pela Escola 

Superior de Advocacia Orlando Gomes, no período de 06/09 a 08/11/2008, com a carga 

horária de 32 horas/aula.

/\\

Salvador, 08 de novembro de 2008

iJjWm l''i'íÍo
,ar(os Rátis

Diretor ci3 ESAD



ó

PUE IL' fw TOBO O TERf iTORlO NACil

' y .■;i5,5iü>.T!:''i* r« f0í'O5í

M <ít 1«í<> fc#®



CCf
to

UOS AS¥OSÃBOS SO B»SIL
C0SSEÍ.H9 StCCw.NAl DA ÍAH:A ’ :''r

íOESTlOABI Dã mOSADO ..rt;

PAÜtí Bí *ARS0 EifiíTO SILVA PtlXcrô

. tarso CÍCERO 36MES PtUOíO 
.VOMt»k 5R-T0 StiVâ íEifeíO.

SAIVACOP-íA

0373104730 ■ 5SP-5A
nr ;,'boí t -fczoi

:ai,l os .

>#'(!■ 1

,D33,5'p..iíS:5-:0 :
.7.-, f.íf-Píif.í'EH ,

-or. imiíirz

O
SÁLíi /í-NVífííí CS GUaRT: P.C-$ '
, t ' ■í:K'pS:2H!LrE •■■■„.■

#tN^.



u

c- rrv.,r:v:r;r M

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE Cl VII 3,->rãJ 'f^>, t'-'

SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C.:íp'
Maria Fernanda Ribeiro Serrava!let brasileira, solteira, advogada, (ÍA 
14.764, residente e domiciliada na Rua Pedro de Souza Ponde, iv, 25, apto 
40L Ondina, portadora da carteira de identidade n°. 4.861,760 e do 
CPF/MF 887.960.275-68; e Miciiel Soares Reis, brasileiro, solteiro, 
advogado, OAB/BA 14.620, residente e domiciliado na Av. Centenário, n. 
509-A, apto 801, Edf. Colina do Vale, Fazenda Garcia, portador da carteira 
de identidade n°.065.226.517-39 e do CPF/MF 899.249.595-15. têm justos e 
acertados contratar luiia sociedade civil por quotas de responsabilidade 
limitada, que será regida pelas cláusulas abaixo e na forma da legislação 
vigente;

Io) A sociedade terá como denominação social: SERRAVALLE E REIS 
ADVOCAC.IA EMPREARlAL S C. que será utilizada pelo s sócios, 
indepeiidentemente ou em conjunto, sendo a sua duração por tempo 
indeterminado. O registro e arquivamento dos atos de sua vida social se 
procederá na OAB- seccional Bahia, na qual os sócios estão inscritos

2o) A sede social será à Av. Antônio Carlos Magalhães, n. 34, Edf. 
Serviceiiíer, sala 28, Itaigara, podendo instalar filiais, no Estado da Bahia, 
mediante Alteração Contratual, que, na oportunidade, será registrada e 
arquivada na OAB -- Seção Bahia; bem como na subseccional da OAB/BA 
em que for instalada a filial.

3") O Patrimônio Social da Empresa será de RS 5.000,00 ( cinco mil reais), 
dividido em 5.000 ( cinco mil) quotas, no valor de RS 1,00 ( hum real) cada 
uma; sendo distribuidas da seguinte forma: A sócia Miaria Fenianda Ribeiro 
Serravalle subscreve e integraliza, neste ato, em moeda corrente do país, 
2.500 ( duas mil e quinhentas) quotas, no valor total de R$ 2.500,00 ( dois 
mil e quinhentos reais ); e o sócio Miciiel Soares Reis subscreve e 
integraliza, neste ato, em moeda corrente do país, 2.500 ( duas mil e 
quinhentas) quotas, no valor total de R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos 
reais ).

O \ c]
r.: I
T i

4°) De acordo com a Lei. a responsabilidade de cada sócio é limitada ao 
valor total do Capital Social da sociedade. Os honorários advocatícios 
percebidos pelos sócios, isoladamente ou em conjunto, obrigatoriameme. 
serão revertidos à sociedade. ,.'0

A// X



AVER B A Ç Ã O

Por decisão de 22.03.1999, foi deferido o pedido de 
Registro de Sociedade denominada Serravalle e Reis 
Advocacia Empresarial S/C, nos termos do parecer 
unânime da Comissão de Seleção. Registrado no Livro n°
07, fls. 86 a 88, sob n° 501/99-Sl, Bahia e Secretaria de 
Inscrições da OAB-BA

OíHB-í

Ary C:!va Moreira 
Sôcrefóro Gerol Adjunto 

0A3/BA



5a) A Sociedade terá como objetivos sociais a prestação de seivic
advocacia. / C ...... ..

j l~! . oxíO.w.-i. c ]
6a) A gerência e o uso da denominação social serão exercidas pelos’s^ci^s,,;.. ^ !a 3 
isoladamente - ou em conjunto, isento de caução em todos os átos ^de 
administração da sociedade, podendo independenteraente iepiescntaí^.i^f«á'-ni 
firma, em juízo e fora dele; ficando entretanto vedado o seu emprego 
avias, abonos, aceites, endossos, fianças, etc..., enfim em todas e qtiaisqueis 
espécies de negócios ou compromissos estranhos aos interesses da Empresa.

7a) Para suas despesas particulares, os sócios, desde que prestem ^serviços à 
Sociedade, poderão retirar mensalmente a título de ír pro íohot e . quantias 
que combinarem entre si, e que não excedam aos limites máximos, permitidos 
pela legislação do imposto de renda, vigente em cada exercício, as quais sei ao 
debitadas à conta de despesas gerais ou de administração da sociedade.

8'1) Os,lucros 011 prejuízos, apurados em balanços anuais, realizados era ( 
trinta e um) de dezembro, serão distribuídos ou suportados pelos sócios, 
proporcionalmeníe ao número de quotas possuídas por cada um dos sócios, na 

Sociedade.

9a) Dos lucros líquidos, apurados em balanços anuais, sera deduzido ein 
percentual de 10 % ( dez) porcento, cuja aplicação terá o destino que 
combinarem ou decidirem os sócios.

10a) Os honorários advocatícios recebidos pelos sócios, em razão da piestaçao 
de serviços de advocacia, serão revertidos em, sua iiitegralidade à, sociedade .

1 Ia) Ê vedada a cessão parcial ou total das quotas que compõe o Capital Social 
da firma a terceiros, sendo necessário para sua efetivação o consentimento poi 
escrito dos sócios.

12u) Fica estabelecido que, para alienação de bens móveis ou imóveis, 
incorporados ou a serem acrescidos ao Patrimônio da Empresa, serão 
necessárias conter no documento de venda ou compra as assinaturas dos 

sócios.

I33) No caso de retirada, inipedimenlo ou falecimento de um dos sócios., a 
Sociedade será liquidada. O outro sócio procederá imediatamente o balanço 
uerai da fimia. a fim de embolsar ao sócio retirante ou impedido, ou aos

í? \I\S10



AVERBAÇÃO

ff><<>ír è^6ãí5, Qte 2í2Lm.WmL m éeMb ® ipafitáb dfe 
(áte SffisiteÉaatie cákireaniinadia SatnmaAfe « 

Aífc<Mfa«fe. Eiwpí.esímiaí' S/€\ terim»' db' [wecer 
unàmrac da Comissão de Seleção, Registrado no Livro n° 
07, fls. 86 a 88, sob n° 501/99-SI, Bahia e Secretaria de 
Inscrições da OAB-BA

COíit';,V,
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Ary Cilva fvloreira 
Sacrstdr 0 Gsrol Adiunto 

0A3 / BA
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AVERBAÇÃO soogaoJ^.

Por decisão de 22.03.1999, Foi deferido o pedido 
Registro de Sociedade denominada Serravalle e 
Advocacia Empresarial S/C, nos termos do parec2s^C>£Íife< 
unamme da Comissão de Seleção. Registrado no Livro n°
07, fis. 86 a 88, sob n° S01/99-SL Bahia e Secretaria de 
InsGnções da OAB-BA

U
Ary Sliva Moreira
Sscfefóf 0 Os.'!) Adjtinro 

0A37ca
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INSTRUMENTO PARTÍCUl.AR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIED>EW^_^ - 
ADVOGADOS DENOMINADA SERRAVALLE E REIS ADVOQ«6^V'' "

/CONFiiRF:;
iO r'0Jl 

ORfGír-JAL,

V 7
QÒ\

í
4

t a ír'iív7!:,a 7/

MARIA FERNANDA RIBEIRO SERRA VALLE, brasileira, solteira, advogada, 
nascida em 04/07/1975, natural de Salvador/Bahia. O/VB/EA 14764, portadora da 
carteira de identidade n° 4.861.760 e CPF/MF n° 887.960.275-68, residente e 
domiciliada à Rua Pedro de Souza Ponde, n° 25, apt. 401, CEP. 40155-270. 
Bairro Jardim Apiperaa, Município de Salvador/BA e MTCHEL SOARES REIS, 
brasileiro, solteiro, nascido em 02/12/1974, natural de Petrolina/Pernambuco, 
advogado, OAB/BA 14.620, portador da carteira de identidade n° 065.226.517-39 
e CPF/MF n° 899.249.595-15, residente e domiciliado Av. Centenário, n° 509-.A, 
Edí. Colina do Vale, CEP. 40100-180, Bairro do Garcia, Município de 
Salvador/BA, únicos sócios da empresa SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, 
estabelecida na Av. Antonio Carlos Magalhães, n° .34, sala 28, Edf. Servicentei; 
CEP 41825000, Bairro Itaigara, Município de Salvador/Ba, com registro na 
OAB/BA no livro n° 07, fls. 86 a 88. sob o n" 501/99-Sl, arquivado em 
22/03/1999, inscrita no CNP.1 sob o n° 03.288.100/0001-53, resolvem de comum 
acordo e na melhor forma de direito fazer sua Primeira Alteração,, traftsformando- 
a em sociedade simples e Consolidação do Contrato Social mediante às cláusulas 
e condições a seguir;

1 - Alterar a cláusula urimeira no que 
SERRAVALLE E REIS AdVoCACíA:

se refere à razão social para

CLAUSLRA .PRIMEIRAA sociedade terá como denominação SERRAVALLE 
E ..REIS A.D\ OCAC LA, que será utilizada pelos sócios, independentemente ou 
em conjunto, sendo a sua duração por tempo indeterminado. O registro e 
arquivamento dos atos cie sua vida social se procederá na OAB - seccional Bahia, 
na qual os sócios estão inscritos.

2 - Alterar a cláusula terceira, no que se refere ao capital social.

U



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro tf 501/99- 
SI, a Alteração Contratual da Sociedade denominada 
SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA EMPRESARIAL 
S/C, no Setor de Registro de Sociedade de Advogados, da 
Secretaria de Inscrições desta Seção da OAB, conforme 
decisão exarada em 28/11/2005.

Salvador, 02/12/2005



«Ido emAlóoEW<íf(Mn1 mfl) ’^,K’eM RS 100.000.00 (cem 4^)OG/^(j, 

fica assim dislribuidos entre sócios- ^ vdor de RS l'00 <hllm mS) cáteiimf; '•■■rc ■;;
/ O . 'cOiVí

SOCíOsS

MARIA FERNANDA 
RIBKíRO SERRAVALLE

MICí-íEL soares reis

TOTAL. ..

quotas

50.000

50.000

vHipiUAL _ 
'-c.yk n.-iM.a >.

RS 50.000,00 

RS 50.000,00

100 000....... R$ 100. 000,00

3 - Alterar a clâusnia qi,ana. nc (|ue se retWe à Responsabiüdade des .,ócro,s:

CLÁUSUI.A OTI AP TA i
.social.^ No exercício da advocacia Smíusída d°- SÓd®S é iimitada ao capitai 
subsidiaria e ilimitadameme pelos danos cauíí?0 S°aal’ °S SÓCÍOS re^P°nde,« 
omissão, sem prejuízo da responsabLacL. T f & fmtes> por âÇão ou 
dano. Os responsáveis por atos ou omissões 'SUphmr do suieítc> causador do 
e/ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofrid16 C&l!Sem PreÍlJ12os á Sociedade 
integral. perddí> sol»das pelos demais sócios, de forma

u

4 -Alterar a cláusula se.x,a. no que se refere a admmrstração socai:

CLÁUSULA SEXTA. a H . .
individualmente o‘u conjuntLnentn^m socieda.de^ caberá aos sócios,
ativa e passiva da sociedade era juízo ou fora deU & at!,b“lçoes de representação 
sempre no interesse da sociedade, autorizado POden?0 pratlcar qualquer ato 
vedado, no entanto, era atividades estranhas' - l^i>U üd dei30miní>Ção .social, 
obrigações seja em tavor de qualquer dos ciurit/tí ,nterfsse social ou assumir
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade lew ^c°U d~ í®rceiros' Beni como

'* ae' “'en- autorizaçao do outro sócio.
1... \ I ca



AVERBAÇÃO

Fica n^ístâL tlata a\/&rh'-írl‘^ ^ r-ri-»#* j er „ . u ^ roaaa a margem do registro n° <>n i/QQ i-i, a Alteração Contratinl Ho c uun
SERRAVALLF E RFIS A I AeC^at^e denominada S/C, no SetordeÍ^^^c°F5^ EMPRESARIAL 

Secretaria de Inscrições de AdV°gados’ da
decisão exarada em 28/11/2005* eÇa° da 0ABí confonne

S al vador, 02/12/200'

FERE
■ I Q .

rijít ftrít!
jf^qariFí S<-’. ■

u



V

‘ C'ÍUSl"" décima primeira- •» <!“« refere í, cesrâo e

f r.í.4-;t*bKc
CLAUSULA DÉCIMA PRIMFIRa a« /r' -
ser cedidas ou transferidas a terceiros'<íem nnTa$ Sà° indivisíveis e não- poderãí/,l'‘;í'!-V co j 
hca assegurado, em igualdade de condições ^nfnt,^en.to c^° outro sócio, a que . C//
sua aquisição se postas á venda Formar P,t"ço d,ieiío íle preferência parat»*-»*'
alteração contratua! pertinente Formaítóa'!do’ realizada a cessào

6 Alterar a cláusula décima auarta no „ r-
para dirimir casos omissos: ’ ' SS reíere a Legislação a ser invocada

•©ot» X'

u

clausljla décima ODARTA n-
vigência deste Contrato, serão observados°fSS?f verifícad°s durante a 
da Lei 8.906/1994 e as disposições do PrL ° ,d0OS’ de acordo com as normas 
legais. aplicávei5 aos d° ‘ «VOO e demafs disposiilvoS
OAB, ficando eleito o foro da Comarca de CódiSo de Ética da
com renúncia de qualquer ou.ro, por, por *' Bf"”a'

7 - Inserir a Cláusula décima qu,„ta, q„c teri . seBuime redjçie.

CI.ÁSIJLA DÉCIMA QUINTA - Os
nos casos de divergência e lirir>ic ser-- insfanrKí°,Veiri & .mu£uamente aceitam que 
de Mediação e Arbitragem daV^dem dos C£f nLem0 junU ao 'Tribuna!
Salvador, Capitai, que ft.nciona á ga?°S d° Bmsil da Seccional de
CUJO laudo a todos sujeitará inciuóve pam f'" Soc,edades de Advogados,
deaçfio. , “'ne paJd efedüS d« renúncia de eventual direito

b Insei ii a C láusula décima sevta nuo l A-t.utc. scAta, que ie.a a segumíe redação.

CLAUSUL.A DECIMa <sr\'Ti ri j ■ •
* que não es.ào impedldot * "«ta™»- «* Pe.« da iei.

. ^lL^1 a ddni,nistração da sociedade, por iei



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada á margem do regtstro n" 501/99-

SFl4AvrLTE^Cn0CTrnr,nVS0CÍ'dade d“»"inada vc i; o advocacia empresarial
Secremna d f R^,* Sociedad': d= Advogados, da 
Jectetana dfc inscrições desta Seção da OAB coníbmip
decisão exarada em 28/] 1/2005. ' licmie

SaJvador, 02/12/200,

. -



especial, ou virtude de condenação criminal, ou por se encontrem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peito ou suborno, confusão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, íê pública, ou a 
propriedade.

9 - Inserir a Cláusula décima sétima, versando sobre a possibilidade de alteração 
do presente contrato, que tei‘á a seguinte redação:

CLÁUSULA D.ÉCIMi\ SÉTIMA - O presente contrato social si 
livremente alterado, a qualquer tempo por deliberação dos sócios.

CONSOLIDAÇ.40 DO CONTRATO SOCIAL

n * I
7'* I

VV nfe,A-r>a

MARIA FERNANDA RIBEIRO SERRAVALLE, brasileira, solteira, advogada, 
nascida em 04/07/1975, natural de Salvador/Bahia, OAB.BA 14764, portadora da 
carteira de identidade n° 4.861.7Ó0 e CPF/MF n° 887,960.275-68, residente e 
domiciliada à Rua Pedro de Souza Ponde, n° 25, apt, 401, CEP. 40155-270, 
Bairro Jardim Apipema, Município de Salvador/BA e MICHEL SOARES REIS, 
brasileiro, solteiro, nascido em 02/12/1974, natural de Peírolina/Pernambuco, 
advogado, OAB/BA 14.620, portador da carteira de identidade n° 065.226.517-39 
e CPF/MF 11° 899,249,595-15, residente e domiciliado Av. Centenário. n° 509-A. 
Edf. Colina do Vale, CEP. 40100-180, Bairro do Garcia, Município de 
Salvador/BA, únicos sócios da empresa SERRA VALLE E REIS ADVOCACIA, 
estabelecida na Av, Antonio Carlos Magalhães, n° 34, sala 28, Edf Servicemer, 
CEP 41825000, Bairro Itaigara, Município de Salvador/Ba. com regisíro na 
OAB/BA no livro n° 07, íls, 86 a 88, sob o if 501/99-SI, arquivado em 
22/03/1999, inscrita no CNPJ sob o n° 03 288,100/0001-53. resolvem, assim, 
consolidar o Contrato Social;

Á
í

■-4/-Í



AVERBAÇÃO

SI, a Akeração^ ConIratua/Hd'S° dg!)SU° 50I/99' 
SERRAVALLE F RFíS An\/r^r''??-C!edac e cienoniiaada 
s/c, „o Seio “c LkSo do o A,C!A)EMPRESAR1AL 

Secretaria de Inscrições destfsèSf L n ARV08ad^, 03
decisão exarada em 28'íl 1/2005 ' AB, ccnfonne

O
Salvador, 02/12/2005

■•■iNFERE/ '•*> :;ONr c.r’»'- \
‘'.vjM C\ 

í 1- \
* 'i . ... I.V, '\ 3 .j. ■
\ \iA • /
\'ò ' í /
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E REIS ADVWAa1^^'.. f s°<r‘edafe tera c°mo denominação SERRAVALl,E 
em conjunto, sendo a" sua duricão 12ada.pe!os s.ócios’ independentemente ou 
arquivamento üos aL écTm temP°1 «^determinado. O registro e
na qual os sócios eSo '' Pr°Cederá 08 OAB ~ seccit-ial Bahia,

s^^"28f^f^alvicemere<í*a^Cia^ àd V- Ant0nÍO Carlos Magalhães.
Bahia, mediante AHermo Conr^Sf"^ podendo lnstalar «o Estado da 
arquivada na OAB - seção Babia b-n1C|U'Í ^ 0p°ffum<1.aíle serâ registrada e 
que for instalada a filial, ' ’ ^ corúo na subseccional da OAB/BA em

CLAUSIJLA terceira - O c 
) dividido era I Ou ()00 ( cera mil 
uma , fica assim distribuídos entre sócios

SOCIOS

M.ARIA FERN.ANDA
RIBEíro serraV.ALLE

MICHEL SOARES REIS

total......

quotas

50.000 

50,000 

100 000 .

VALOR';

COM

. a li A

\'’',í5í'Lruiu;....
Wiárfcpaai' s*'...■JL V ...'

RS 50.000,00 

RS 50.000,00 

RS 100.000.00

c*n Artvrjcia

u
social No exeâci^I adv^^c^conro0^ d°! SÓCÍ0S, é limitacla ao capital 

subsidiaria e ilimitadamente pelos dano. soaa : os SÜCÍOS respondem
omissão, wm piejuizo d,i r?snonsa>.i',:- , a?.5 clienl<:-S por 11Ç.Í0 ou
íiano. Os responsãveis pcir stos oi w-'?0 Cliu|>lnar íí‘° sHÍe:I0 causador do 
»'ou a .eroei,U. d.^ ãoUh í r;Tr°eU;,e C3l‘sem - Socoddde
inregT'ai “ l»™" sofna!is P<*» danais socos, de forma

A' Q\

r^o V
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AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à martr-m h . ■
Si, a Alteração Contratua] o ' r£í'lsír° nô 501/99- 
bERRAX/ALLE E REJs ADVOTa rn !dade denominacia 
S/C, no Setor de Reeistro fi. EMPReSARLAI
Secretaria de Inscrições dttfsSfl d®Advo8ados. da
dectsao exarada em 28/M/7o05S dS 0AB‘ conforme

Salvador, 02/12/2005

c \
CONFERE ,A

i" o.!

/ /nA; /'
^^ristúu. ^'ã^htaia

af^^Scí.T 'yfc-. 1 í'l *.^



CLAIjSULA quinta - A sociedade terá como objetivos sociais à prestação de 
serviços de advocacia

3't7

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá aos sócios, 
individualmente ou conjuntaraente, com poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva da sociedade em juízo ou fora dele, podendo praticar qualquer ato 
seinpie no interesse da sociedade, autorizado o uso da denominação 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
obrigações seja em tavor de qualquer dos quotista ou de terceiros, tórj, còamK 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro Iq£ío. "

queCLAUSULA SÉTIMA - Para suas despesas particulares, os sócios, 
presteni serviços à Sociedade, poderão retirar mensalmente a título'"de 
labore." , quantias que combinarem entre si. e que não excedam aos 
má.vimos, permitidos pela legislação do imposto de renda, vigente em cadfF* 
exercício, as- quais serão debitadas á conta de despesas gerais ou de administração 
da sociedade.

CLAUSULA OITAVA - Os lucros ou prejuízos, apurados em balanços anuais, 
realizados em 31 ( trinta e um ) de dezembro, serão distribuídos óu suportados
pelos sócios, proporcionaLmenie ao número de quotas possuídas por cada um dos 
sócios,na Sociedade.

CLAUSULA-NONA - Dos lucros líquidos, apurados em balanços anuais, será 
deduzido em percentual de 10% (dez) por cento, cuja aplicação terá o destino que 
combinarem ou decidirem os sócios.

CLAU SUL A - DÉCIMA - Os honorários advocaticios recebidos pelos socios, em 
razao da. prestação .de advocacia, serão revertidos em sua snteuralidade a 
sociedade

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- As quotas são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transleiidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio a ave 
rica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a

4? Visto <'c



averbação

^[C‘iar":f,íIf.<?fa- ilv=rbil<)!i á margem cio registro n° 501/99^
da Sociedade denominada 

Ç/r- AJ-LE E REIS ADVOCACIA EMPRESARI/ I
See;etóriaCtd0er f* ReSÍS,r° de Sooiedade de Advogados da
dS^ataJmrsnSs5'930 d“ OAB’ C°nfom’e

Salvador. 02/I2/20Q>"' ••
.r
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O
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sua aquisição se postas á venda. Formalizando, 
alteração contratual pertinente.

se realizada a cessão delas,

Sj

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica estabelecido que para alienação de 
bens móveis ou imóveis, incoiporados ou a serem acrescidos ao Patrimônio da 
Empresa, serão necessárias conter no documento de venda ou 
as.sinaturas dos sócios.

oompr^^GAo0
'■O/ ó'.:/ e..'/ o

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- No caso de retirada. ímpedi^íi^nto ou 
falecimento de um dos sócios, a Sociedade será liquidada. O out^pi, sóciq 
procederá imediatamente o balanço geral da firma, a fim de embolsar áo:.:s6cid 
retirante ou impedido, ou aos herdeiros do falecido, de seus haveres na EniRresa^tistv»^ise-;i^, 
podendo estes serem pagos de uma só vez, ou em 1,2 ( doze ) prestações menãSgí^:!, 
e consecutivas, a partir de 90 (noventa) dias da data da ocorrência, a depender da 
situação econômica e financeira da mesma, na ocasião.

CLÁUSULA .DÉCIMA QUARTA . Os casos omissos, verificados durante a
vigência deste Contrato, serão observados e resolvidos, de acordo com as normas 
da Lei 8.906/1994 e as disposições do Provimento n° 92/00 e demais dispositivos 
legais, aplicáveis aos “casos”, inclusive os que compõe o Código de Etica da 
OAB. ficando eleito o foro da Comarca de Salvador, Capital do estado da Baliia, 
com renúncia, de qualquer outro, por, por mais privilegiado que seja.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - Os sócios resolvem e mutuamente aceitam que 
nos casos de divergência e iitigio será instaurado procedimento junto ao Tribuna! 
de Mediação e Arbitragem da Ordem dos Advogados do Brasil,, da Seccional de 
Salvador, Capital, que funciona junto à Comissão das Sociedades de Advogados, 
cujo laudo a todos sujeitará inclusive para efeitos de renúncia de eventual direito 
de ação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.Os administradores declaram, sob penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial., ou virtude de condenação criminai, ou por se encontrem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peito ou suborno, confusão, peculato, ou 
conti'a a economia popular, contra o .sistema financeiro nacional, contra normas

C.-' t

^ í-
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AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do registro n,; 501/99-
çppo yi^11:®tTa^^0r,ConfratuaI da Sociedade denominada 
_ RRAVAERh E REIS ADVOCACIA EMPRESARIAL
c' / t?° Set40r íe R®glstro de Sociedade de Advogados, da 
otcretaaa de Inscrições desta Seção da OAB, conforme 
aecisao exarada em 28/11/2005.

Salvador, 02/I2/2Qi-)5

-^ogao0i?

/.ir5 >ow ,•
I c; • oÉiSi^AL 
\ Sef:-‘'r' d3 yví''158 Jpj

rvi I

O



lÍoprieSde a COnCOrrê,,0,a' contra as de eonsumo. ,6 púhi.ca, ou a

CC

CLÁUSULA DfcCLMA SE LIMA O presente contrato socia! simples poderá «. 
ivremente alterado, a qualquer tempo por deliberação dos sócios. ser

E, por estarem satisfeitos, certos e de pleno acordo 
instrumento, em 04 ( quatro ) vias de imiaMeor a^Miwra o presente
infra firmados:. lgUa‘ le01’ na Presença das resterminltas

Salvador, II de novembro de 2005,

Áv i fí t Mioill
MARIAraRISANDARIBEíRÒ SERRAV^^XE

/ michel soares rei

testemunhas

íCixiai-
C?P Co^ 6â'G.4fu -33.iáX__a

-LJiílitL..àkldíu..' y/r: d ,4
Pi- - -P2C TA.

O o

fVo 'c
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averbação

Fíca nesta data averbada à margem do registro n° 501/99-
ÇFRP A ,/ffl?tür CO,l,ratUal da Sociedade denominada 
SERRAVALEE E REIS ADVOCACIA EMPRESAR [AI
S/C, no Setor de Registro de Sociedade de Advogados, da 
Secretaria de inscrições desta Seção da OAB, conforme 
oecisao exarada em 2S/11/2005.

u



consolÍdação doARcÓntrAato da sociedade orLTERAÇÂ0 E

SOCIAL, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO^OOAL.^^ ^ DEN0MINA<:Ã0

U

SOARESSREIS/ibr^^le|erot0d^vórda^r 6 ^ n]elhar forma de direito, MICHEL

z :24T/o!7c4PFnr<; s
n~ 145, ap 802 Vta^ÍtVdoTaSaÍ -sa|RUH M/0RnSe"hor Eugenio Ve«a. 
RIBEIROSERRAVALLE brasileira®,- a Sal''ad<>r/BA’ MARIA FERNANDA 
da Salvador/BA^afogada Insenfá CaSn!fDl/oSC1C^a em M/07/l”5, natural 
887.960.275.68 Zident^ I hT 'r ?AB/BA S°b n° 14-764' CPF s»b ° „» 
170, ap 1403, Costa Azul - tlvador/lA toíT DOl;t°r AHgUSt° L°PeS' n° 
advogados denominada SERRA VALLE/E R^IS 'advOCACIA3 (S°dedade de 

Savador Estado da Bahia, na Av. ACM, n‘ 34^^^’ ,Tlf * em
Salvador/BA, inscrita no CNPl sob o n“ 03 2R8 ínn/nnm « ’ gara ‘
sob 0 n9 SOl/qg-Sl conforma ~ oJ.z88,100/0001-53, e na OAB/BA
por unanimidade e c m m L0 f eXarada em, 22/° V1999, resolvem,
nos termos a seguir d,SposTo.r ar 6 COnsolidar oontrato social

aljeraçao do comtratq snríAi

I- Alteração da Razão Social
ADTOCACdrAdeneds™gaadtoS gíraTZ^ de"0minada SERRAVALLE E REIS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS raZa° SÜCla‘ S0ARES REIS E

C™^SrS%tdp:,^7vtoS,rPcr:m^^^^ aáusula 18 «o

íi--"- e Misio



averbação

»b'."“soSsiríllf ™r8em d0 Re‘'is,ro W«iü*o
de„™im<ja “SEIWAVALLE E SÍADVOcIcU-t

d“BAes;0 de sricdade de ;dv°sad“si-çáonlorme decisão exarada em I2/02/20Í5.

oaj

-d-4xM^
Salvador, 12/02/2015.

kjj:o' Cee,
liana Kátia Vieira Campos

Secretária Geral
O.-VÜ/llA



II. Retirada e Admissão de novo Sócio,

u

Retira-se da sociedade a sócia, MARIA FERNANDA RIBEIRO SERRAVALLE, 
mediante a transmissão peio presente instrumento das suas 50.000 
(cinquenta mil] quotas da seguinte forma e proporções:

a) 49.400 (quarenta e nove mil e quatrocentas) quotas no valor de R$1,00
cada para o sócio MICHEL SOARES REIS e todos os seus direitos e 
obrigações decorrentes de tais valores mobiliários, conferindo-se
mutuamente quitação para nada mais reclamar de parte a parte.

b) 600 (seiscentas) quotas no valor de R$1,00 cada para o novo sócio ora
admitido na sociedade por este ato, PAULO DE TARSO BRITO SILVA 
PEIXOTO, brasileiro, natural de Salvador/BA, solteiro, nascido em 
05/11/1987, advogado, portador de cédula de identidade no 08731047-30 
SSP/BA, inscrito na OAB/BA sob no 35.692, e no CPF/^4F sob no 
033.517.095-10, residente e domiciliado na Rua João José Rescala, ns 256, ap 
301 - Imbui - Salvador/BA, CEP 41.720-000, e todos os, seus direitos e 
obrigações decorrentes de tais valores mobiliários, conferindo-se
mutuamente quitação para nada mais reclamar de parte a parte.

Em decorrência das deliberações supra citadas, passa então o capital social 
da sociedade a ser distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas detidas Valor (R$) Participação
f%)

Michel Soares Reis 99.400 99.400 , : 99%
Paulo de Tarso .........
Brito Silva Peixoto 600 600 0,1%

Em decorrência das deliberações supra citadas, fica alterada a Cláusula 3'à do 
Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA 3a. O capitai social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido 

em 100.000 (cem rnilj quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no país, a.ssini 
distribuído entre os sócios:

A"
7'..-.,

Sócios Quotas detidas Valor (R$) Participação

Michel Soares Reis 99.400 99.400 99%
Paulo de Tarso
Brito Silva Peixoto

600 600 0,1%
TotaP 100.000,00 100.000,00 100%

M\S^° c
o
,«:í _



averbaçâo

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo 
sob n° 50I/99-SI a Alteração Contratual da Sociedade 
denominada “SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA” a 
qual passou a titular-se “SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS”, no Livro 112-A, ÍTs. 077 a 085, da 
Secretaria Registro de Sociedade de Advogados desta Seção 
da OAB/BA, conforme decisão exarada em 12/02/2015.

Salvador, 2/02/2015.

liana Kátia Vieira Campos
Secretária Geral 

OAB/BA

CúUc^

u



u

III. Alteração da Administração Social.

Ficâ alterada a Cláusula 6a do Contrato Social, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Cláusula 6a - A gerência e administração dos negócios sociais cabem ao 
sócio MICHEL SOARES REIS, que usará o título de Sócio-Gerente, praticando 
os atos Individualmente, com poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva da sociedade em juÍ2o ou fara dele, não autorizando o uso da 
denominação social, bem como a oneração ou alienação de bens imóveis da 
sociedade pelo outro sócio.

IV. Consolidação do Contrato Social.
Em decorrência das deliberações acima, fica alterado e consolidado o texto 
do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação;

u

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS.

CNPJ n° 03.288.100/0001-53

S \I1S10

Pelo presente instrumento particular, MICHEL SOARES REIS, brasileiro, 
divorciado, nascido em 02/12/01974, natural de Petrolina/PE, advogado, 
inscrito na OAB/BA sob n° 14.620, CPF sob o n- 899.249,595-15, residente e 
domiciliado na Rua Monsenhor Eugênio Veiga, n9 145, ap 802 ~ Vita, Alto do 
ítalgara - Salvador/BA e PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO, 
brasileiro, natural de Salvador/BA, solteiro, nascido em 05/11/1987, 
advogado, portador de cédula de identidade no 08731047-30 SSP/BA, 
inscrito na OAB/BA sob no 35.692, e no CPF/MF sob no 033.517.095-10, 
residente e domiciliado na Rua João José Rescala, n9 256, ap 301 - Imbui - /d

(A/5--/. i í\vt



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo 
sob n sOl/99-Sí a Alteração Contratual da Sociedade 
denominada “SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA” a 
qual passou a titu!ar-se “SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS”, no Livro 112-A, fls. 077 a 085, da 
Secretar,a Registro de Sociedade de Advogados desta Seção 
aa OAB, BA. conforme decisão exarada cin 12/02/2015.

Salvador, 12/02/20] 5.

U_xx Osiií,
liana Kátia V^ieira Campos

Secretária Geral 
OAB/BA

á

U
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Salvador/BA, têm entre si, justa e contratada, a constituição de sociedade 
civil de prestação de serviços advocatícios, que se reprá pelas cláusulas e 
condições seguintes e legislação que disciplina a matéria, em especial a Lei 
no 8.906 de 04/07/94:

Capítulo I
DA RAZÃO SOCIAL E SEDE:

Cláusula 1- - Fica constituída uma sociedade de advogados, que girará sob a 
razão social de SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Parágrafo l2 - A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Salvador, na 
Avenida Antônio Carlos Magalhães, ns 34, Edifício Serve Center, Salas 28/30, 
Itaigara - Salvador/Ba, CEP 41.825-000.
Parágrafo 2a - Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer 
ponto do território nacional, sempre sob responsabilidade direta de um dos 
sócios, respeitada a obrigação de inscrição suplementar do responsável e da 
própria sociedade, bem como a devida comunicação à Seccional do registro 
original.

Capítulo II
DOS OBJETIVOS SOCIAIS:

Cláusula 2a - A sociedade tem por objetivo disciplinar a colaboração 
recíproca no trabalho profissional, bem como o expediente e resultados 
patrimoniais auferidos na prestação de serviços de advocacia em geral. 
Aqueles serviços privativos da advocacia, conforme reservados no Estatuto 
dos Advogados serão exercidos individualmente pelos sócios, ainda que 
revertam ao patrimônio social os respectivos honorários.

W Capítulo III 
DO CAPITAL SOCI AL:

Cláusula 3a - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente 
integralizados neste ato, dividido em 100.000 quotas [cem mil cotas) quotas 
de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte 
forma:

Sócios Quotas detidas Valor (R$) Participação
(%) -J

Michel Soares Reis 99.400 99.400 99%
Paulo de Tarso
Brito Silva Peixoto

600 600 0,1%
.. .... .....

. A



AVERBAÇÃO

nr TLiz irrbí,í4 ',,í,rgem do Regis,ro primwvon sOI/99-Sl a Alteração Coiilratiial da Sociedade 
denominada “SERKAVALLE E REIS ADVOCACIA” a
ASwa0enosà"la"se :S0ARES RE,S 15 advogadosSSOtlADOS , 110 Livro 112-A, lis. 077 a 085, da
da cSBr'meg'Stí’ de sfieclade de Advogados desta SeçOo 
a UAB, BA, toníorme decisão exarada em 12/02/20T5.

Salvador, 2/02/2015.

liana Kátia Vieira Campos
Secretária Geral 

OAB/Ba

O

S VISTO <1
<y>------ e-

--------
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Capítulo IV
DA responsabilidade DOS SÓCIOS

sro“deTuresr-^^^ 

íTcírxdV:™ t rtig°smciso X do ai t. 2o do Provimento 92/2000 do Conselho Federal.

Capítulo V
da administração SOCIAL:

S^MÍcHELMARRSph^ administ^çâo dos negócios socia.s cabem ao

raStrmrstabe,ecid°qnU«assinatura lsoJaSrdo°sS6df'"'“f0' a,S0ciedade estará representada pela 
da sociedade só':'0-garente ou de procurador constituído e,n nome

2'3srtKr.'rsrnsrz3r^representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente ' C0,n0

oid?;rLtid?n:S d;Ta,:;r de°« da PGTS e
=oentidades sindicais, previdenciãriar J -íforío

c) emitir faturas;

d) praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

stóoÇereiite' Para 05 segl,intes atos a “Ciedade estará representada do

temp1 ^certo^^drm^ncfato^ pTdmido hav^°maísCde om0pr^r(niraCdeor;rm”ladOS 6

toidré' âSdot‘e^o7rfo™ bends imóveis e díreitos a eies reiativo£-
quitações, transferindo e emitindo po^^e ttan^.grndr'10 5 dand°

aPdm1Sr:çã;'sSeatán?Sn°S0ri:,maiS f°S 0rdi,lárí°S e “traordinários de

«...a. uar,s,r“
4?" VISTO \
2 _L_/—-f ;
t/> "
,</5 L...

,.A..
■—-'\



AVERBAÇÃO

Fl?a nfstf data averbatia à niargem cio Registro Primitivo 
sob n sOl/99-SI a Alteração Contratual da Sociedade 
denominada “SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA” a 
quaj passou a titular-se “SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS”, no Livro 112-A, Rs. 077 a 085, da 
Se^etana Registro de Sociedade de Advogados desta Seção 
da OAB/BA, conforme decisão exarada em 12/02/2015.

Salvador, 12/02/2015.

Cdsití
liana Kátia Vieira Campos 

Secrelária Gerat 
OAfl/BA

u

S VÍSTO V
L/



ou um procurador constituído em nome da Sociedade. Entre atos 
exemplificam-se os seguintes:

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, 
com assunção de obrigações e outras cláusulas;

b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e 
recebendo cheques e ordens de pagamento;
c) aceite de título cambiários e comerciais em geral, resultantes de 
obrigações da sociedade;

d) constituição de procurador ad judicia, podendo haver mais de um 
procurador;

e) receber e dar quitação de créditos, dinheiros e valores.

Parágrafo 4S- É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação 
à sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às 
atividades e interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros 
atos de favor, mesmo que a benefício dos próprios sócios.

Parágrafo 52 - Ao sócio incumbido da gerência será atribuído pro labore 
mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das despesas gerais.

Capítulo VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULTADOS SOCIAIS:

u

Cláusula 6- - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada 
exercício levantar-se-á, imediatamente, o balanço geral da sociedade, 
apurando-se os resultados, que serão desde logo atribuídos ou suportados 
pelos sócios na proporção de suas cotas de capital, após a dedução dos 
encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

Parágrafo le - O primeiro exercício social findará em 31 de dezembro de 
2015.

Parágrafo 22 - Nenhuma destinação será dada aos resultados sociais até 
que os sócios a deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva ata. 
Parágrafo 32 - Todos os resultados das atividades profissionais de 
advocacia dos sócios, ainda que individualmente auferidas, reverterão a 
benefício do patrimônio social e serão atribuídos conforme a participação de 
cada sócio titular no capital.

■'í' VISTO C
__ L_I-— ^



averbaçAo

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo 
sob n" 501/99-SI a Alteração Contratual da Sociedade 
denominada “SERRAVALLE E REJS ADVOCACIA” a 
qua! passou a titular-se “SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS”, no Livro 112-A, fls. 077 a 085, da 
Secretaria Registro de Sociedade de Advogados desta Seção 
da UAB/BA, conforme decisão exarada em 12/02/2015.

Salvador, 12/02/2015 

kjüCt. li

O
liana Kátia Vieira Campos

Secretária Geral
OAB/BA

w

VISTO V
§ ____/__ /---- C
c/> C



Capítuio VII
DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO:

Cláusula 7a ■ A duração da sociedade é por tempo indeterminado.

0U retirada de
de liquidante o snrin ta ^a° <^ã soc,ec^ade> assumindo o cargoliquidação na6forrna°da lp^[eT;d!/eSCentea-C^U1 ProCederá a0S trâmite^ "a 

retirada, dissenção ou d'ni- ° 56 .a dlSS0 uçao ocorrer Por hiPÓteses de

7srsavofqueUpor0finaIEsnetrand0 3 S0Ciedade em >iquidaçâo, os ativos ou
sócios - proí.rçio ;m c1uep::LTae;:meorac;ti so7os ou suportados Pel0S

daI1notffi777pressalÍ7ixÍfr'o^t^'a^ oí do receb77o

sociais. lequisitos legais, e remanejamento das cotas

L7n77pe7l7rprrazo0subsfa6teSt í Continuidade será levantado um 

líquido do patrtôniort^are d!e fe f .noventa dias aPurar o valor
falecido, incapacitado,'insolvente ou reStirameTe?i0 Val°r daS ?*»* do sócio
herdeiros, conforme a hinótP<cp «na f.' ,4 6 S6ra pa80 30 ProPrio ou seus 
consecutivas devidamentp m * t 36 di°Ze Parce^as mensais, iguais e
correção dos'aitraTcS^v^S 7 , » 4
da alteração contratuai e as dentais em igttafdaTa dos meLs Sguinter’3"™

prTvif[rsf“7lêiEdiclusTvedDoerCDeS10 ‘'f S6d° P0‘' liualcluer das hipóteses 

deliberação da maioria absoluta do captai sodal ‘n inSCrÍpa° “ °AB 6 "
delibere a continuidade da sociedade proceder sé á roPrCOmltantemente
parágrafo le desta cláusula ' P °Ctder's'''d confonne previsto no ______

Capítulo VIII ^ VISTO
DA CESSÃO E transferência DE COTAS- --- L-L_

dC“do°c;ptalS SÓCÍOS é reSerVad0 0 direito de Pccfcfância na aquisição Pa ífÇ

■A



AVERBAÇÃO

2b ?,'e'.'bad,:; 4 margem do Registro Primüho
j ", „ a Alíeiaçao Contratual da Sociedade
denominada “SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA” a
r^snrrrnoc»lar'Se US0ARES RÍ IS e advogados
associados , no Livro 112-A, fís. 077 a 085, da
dróe4R”RAeg,St?) de S0C,edade de Adv°gados desta Seção ua (JAU/BA, confonne decisão exarada em 12/02/2015.

Salvador, 12/02/2015. 

kxXc U-^
Dana Kátia Vieira Campos

Secretária Geral
OAB/BA

# ^\S10 c



Parágrafo 1= - 0 sócio que desejar ceder ou transferir, total ou pardalntente
d cotas devei a notificar ao sócio remanescente de sua intenção

^evP ?n 10 ClUantÍda1de' Valor e f01'ma pagamento, bem como o nome 
üi°crIto U mteressad0 clue devei-á atender a qualificação de advogado

u

Paragrafo 22 - Em prazo subsequente de trinta dias da efetivação da 

no incaçao, o socio remanescente deverá expressamente manifestar se 
deseja exercer seu direito de preferência e/ou se possui aiguma restrição ao 
ingresso do eventual interessado na sociedade.

Parágrafo 3 - Inocorrendo o exercício do direito de preferência por parte 
do socio remanescente sobre a totalidade ou partes das cotas ofertadas, e 
riao havendo restrições ao ingresso do eventual interessado na sociedade o 

of®rtante Poderá alienar as cotas sobre as quais não tenha recaído o 
clepreferenca ao terceiro interessado, nas mesmas condições em 

que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

Paragrafo 42 - Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do 
cireito de preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso de eventual 
interessado a sociedade dissolver-se-á, operando-se sua liquidação nos 
termos da clausula 8a acima.

Capítulo IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Clausula 11® - As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta 
de votos valendo cada cota um voto inclusive para alteração de cláusulas 
contratuais, bastando tantas assinaturas quantas sejam necessárias para 
matei laiizar essa maioria e autorizar o registro.

Paragrafo unico - Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo 
subsequente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de 
seu dissenso, com 0 exercício de seu direito de retirada e proccdendo-se 
como previsto na cláusula 8a,
Clausula 12a -A solução dos casos omissos será adotada consoante as
disposiçoes legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do 
capital social.
Parágrafo único - Para dirimir controvérsias entre os sócios em caso de 
exclusão, de retirada ou dissolução pardal e de dissolução total da sociedade
hea indicado 0 Tribunal de Etica e Disciplina da OAB/BA para estabelecer a 
niediaçao e conciliação.

VISTOo , ,

í - /



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo 
/o) n . -SI a Alteração Contratual da Sociedade 
denominada “SERRAVALEE E REIS ADVOCACIA” a 

l'tuIar-se “SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS’, no Livro 112-A, fls. 077 a 085, da

AegISt,ê0 de Sociedade de Advogados desta Seção 
a UALiBA, conforme decisão exarada ein 12/02/2015.

Salvador. 12/02/2015. 
laiTc, V

liana Kátia Vieira Campos
Secretária Geral

OAB/BA

u

O -

C , c
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Cláusula 13a - Todos os honorários recebidos prelos advogados que 
integrem a sociedade reverterão a benefício da mesma, compondo os 

resultados sociais.

Cláusula 14a - Fica eleito o foro essencial e contratual o da comarca de 

Salvador, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 15a - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem 
nenhum cargo ou ofício público que originem impedimento ou 
incompatibilidade face o Estatuto da OAB, não participam^ de outra 
sociedade de advogados no âmbito desta Seccional e que não estão incursos 
em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de participar de 

sociedades.

E, por assim estarem justos e contratados assinam o presente instrumento 
de Alteração e Consolidação do Contrato Social, em quatro vias de igual teoi 
e mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados 
todos os usos e registros necessários.

Salvador, 20 de janeiro de 2015.

u
—A

MICHEL S. REIS
' fidí': fij íü ‘ '/ i í

PAULO DE TARSO B. SILVA PEIXOTO

í i

MARIA FERNANDA R. SERRAVALLE

Testemunhas:
/'
í:>.\ : /"-■

JOÃO XAVIER NükES FÍLtíO
CPF 492.064.605-44

ctíf ■ i XJjVJ.
ELAINE SANTOS GARRIDO
CPF 008.626.475-33



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo 
sob nu 5Ü1/99-ST a Alteração Contratual da Sociedade 
denominada “SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA”, a 
qual passou a titular-se “SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS”, no Livro 112-A, fls. 077 a 085, da 
Secretaria Registro de Sociedade de Advogados desta 
da OAB/BA, conforme decisão exarada em 12/02/2015.

Salvador, 12/02/2015.

UxiCí..». Vl—t-v-
liana Kátia Vieira Campos 

Secrelária Geral 
OAB/BA



Alteravao de fcndereço e CoesolideçSo do Comreto Social. 

CNPJ 03.288.100/0001-53

u

SOARES RLT^!LTroP nasdlT M meIh°r f0ma de direit0 05 Srs'

e™ o2/,2„ ,74; r-iríe odi::rir ■ *e [rroiir,ai Esttd°de
Município de Saivadoc, Es,ado da Baid. na Rua T
802, Vila, Bairro Alto do ftaicara CFP 41 8! ^ ! 7a • . g ’ 4" ’ aptCPF n.° 899 249 595-15 e PAX\ ni- . . ícÍ A ,nSCnto 03 0AB/BA «ob n.'> 14.620.

' ' h/ T 5 PAULO Dt ‘■A.RSO brito silva PEIXOTO Bn-Tedm
s^:. Ad:::í:p“ Ertda Mia em 05/1
à Rua .foão ■^os^^us^b^nn°t256,ÜáptC3lof0BaiiTOUIinl!ui0CEP^Í,a7oo'oEoad0 C^a ^a^1|a

E advogados XsSOCUDOS3 "'“f * ,<,TO*,ri“ de"omÍ"ada «>AREREIS
34. salas 2«.3«“^í^f;5C<rede "" S^’ « A^nid. ACM.
53 , e na OA8/BAEaso'bEt^n'M0^Cyi)0st' mSC?la no s°b o n° 0-3.288. lOO.iOOOi-

resoIvam; porUna,dmidadeeco„na„ac;rdoCrrcc^n“Hirrila 22/03/19<'9-
termos a seguir di.spostos; eon.solidar seu contrato sociai nus

alteração do CONTRATO SOCIAI,

I A iteração de Endereço

A sociedade de advogados aJterar o endereço e dormVfíir, i ,
Salvador. EaUulo da Bahia „a Avenida ACM. „« 34. soIík IwLn
OOÜ, para O Município de Salvador íTftdn p-uc • a " U, g 11 41
Condomínio CEO Salvador 42 rí , ,' , 3 A,ewta TmCrcdo "" 2539.
2310,23,, e 23 12. Bairro c;mi„ho 2,#9-

pt«1224224r2:dre4'2Ueraro“dercço'dom *«•i«», Co„d2 4 T2 t , 4 n da Bahia 4 A«nM,T«o«k, Keves n-
2309, 21)0 ,2 4 Sh0!’Pm8' EdiRd° r0rre Nova '“«IW- smas 2308.

. i o, I 1 c 231C. Bairro C aminho das Aivorcs. CEP 41.820-001

27



AVERBAÇÃO

lorn^wi/gt g,Crb!‘|a 4 mar8cin d'1 Re8islrü Wmitiv» 
■ a Mn/)9- SI a Alteração Contratual da Sociedade
tsso^.nn^‘bOARlíS 8EIS E advogados
ASSOCIADOS , no Livro 148-A, nS. IIU a 116, da
ScrioaT A r0 * Sociedade d= Advogados dcsn. 
IDJ(/201f 0 B B ' co',rorn'<: d=«sdo exarada em

Salvador. 31/10/2016.

____ —

Carlos Alberto Medauar Rds
Secrctáno í íeraí 

ÜAHH.A

<>v,
Ĉ c-



CONTRA IO SOCIAL CONSOLIDADO DA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS.

CNPJ n° 03.288.100/000 J -53

u

Pelo presente instrumento particuiar. MICHEL i>i?rc u -i •
nascido em 0n/i9/niO7a , i>UAlíES REIS, brasileiro, divorciado,
asciüo em 02/12/01974. natural de Petrolina/PE, advooado inscrito n.-. n \ r/r \ u o

14.620, CPF sob o n" 899.249,505-15 residen.o 'rT n "
Eugênio VeiM n" 145 sn5 ir ■ircs,enK 1 dom'«l'ado na Rua Monsenhor
tarso brito silva PEIXOTO b° ,0.I,a,SarJ ' PAl)l-0 DE
nascido em 05/11/1987 t ^ bra,s,le,ro. natural cie Salvac!or/BA, solteiro,
SSP/BA inscrito na OAB/rT^^k POrt-aíl°r <le Cedula de icientidade no 08731047-30 
r..-t V' T OAB/BA sob no 35.692. e no CPF/MF .sob no 033 5!7()9s 10

":o:::taRr,oío josí Rescai0’ n“256- -
udvocaticio.;:' tiue r, ; í"p:,~Sdee T1^ CM' * Servi'“

e ,e8is'açao qi,e

Capítulo I
da razão SOCIAL E SEDE:

de SOARES rSsÊ ^"** S0CÍaI

Parágrafo Io - A Sociedade tem sede e (oro nesta cidarP» h..c t: i i 
lancredo Neves, n» 2539, Condomínio CFO Salvador Shonni ^ rlíT mdã 
Iorque, Salas 2308, 2309, 2310 23ile '131T Bafrr” r • ( PP ng’ Edlfic,° Porre Nova 
091 ... I4,, Batiro Caminho das Árvores, CEP 41.820-

PrÓPrÍa SOdCdade’ bem aI uu ie.sponsavei e da
comumcação á Seccional do registro originai.

Capítulo II 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS:

tmír!11 2V A Tiedade lem POr 0bjetiv0 d^5eiplinar a colaboraçgc reciproca no

sócios - d ^ O dos Advogados .serão exercidos individualmente nelos
aocoa. amda que revertam ao patrimônio aocial « reapectivoa honorárioa, ?

2



AVERBAÇÃO

Hca nesta data averbada à margem do Registro Primitivo 
sob n“ 501/99- SI a Alteração Contratual da Sociedade 
denominada “SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS”, 110 Livro 148-A, Rs. 110 a 116, da 
Secretaria de Registro de Sociedade de Advogados desta 
Seção da OAB/BA. conforme decisão exarada cm 
31/10/2016.

Salvador, 31/10/2016.

Carlos Alberto Medaiiar Reis 
Secretário Geral 

(■ \n íí.A

u
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Capítulo III
OO CAPITAL SOCIAL:

teeg^LdôsneiZdívirdol,:; l0?r (Cem mil reai5) KnalmenK
real, cada ^a, <listribl„,as entre ^ '•0°

Sócios

Michel Snares Reis
Paulo de Tarso 
^ri/<> Silva Peixoto

tW

Quotas detidas Valor (R.S) Participação
—-..-..- {•/«)

99.400 99.400 99% ~
600 600 i%

100.000,00 100.000,00 ÍÕÕ%
Capítulo IV
BA R LSPO NS ABI I ID A D E DOS SÓCIOS

é“ie„« : “TTdem s"bsidiária
— ~£:rq;"

• - <•<- <*oS a«igr: en: ‘,i-e f"“
do ar!. 2o do Provimento 92/2000 do Conselho Federal. ^ Ger<! 6 JnC‘SO X

Capítulo V
ba administração SOCIAL.

SOARES REISfeequTasará olu,iuiaÇd0 neeÓCÍ°S S0ciais cabem 30 sócio MICHEL 

estabelecido nos parágrafos seguintes: C 0C,°'Gcrente’ pmicando os atoíi

a) representação perante terceiros em geral inclusive repanições mibiic.s de ,
natureza e entidades do sistemi u v pi!bllcas de qualquer
ativa e paasivamente C0m0 re',resen“«<> '"'itütto m. fora dele.

b) de^edida e pimiçâo de empregados, liberação e movimentacãn de i.r“rç
previdenciários. quitações e rescisões trabalhi-,,/ 0 S 0 OWros
sindicais,previdenciáriaseór.3„ / ^ . !>“s- """««•í*» P«™"K ewfcWe»

picvK.enuanas e orgaos do Ministério do iVabalho;
f( y\

3

Í//
■')/ í ' 
/ / /

f/Yi/



AVERBA.ÇÃO

F'í.a averbada à margem do Registro Primitivo
sob n 5mi))- SI a Alteração Contratual da Sociedade 
da^imada “SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS”, no Livro 148-A, fis. 110 a 116, da 
i ecrelana de Registro de Sociedade de Advogados desta
n/J0/’0l6 0AB/BAí Confom,e decisã0 exarada em

Salvador, 3 |/10C’Oi6.

Carlos Alberto Mcdauar Reis..
Sccrelário Oa-al 

ÜAB/BA



c) emitir faturas;

d) praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Paragrafo 2-. Para os seguintes atos a .sociedade caará representada do sócio-gereme-

“i: •»- .
emitindo PO.SSC e domínio, transigindo. ’ d‘ln<io quiUtçoes, iranstenndo e

^ctettóa” „3L‘ r T* “ d“naÍS 0rdin4ri0ií e extraordinários de administração

representada pela assinatura do sdcio^gerente ot u‘m t hU ' ‘ S0CÍedade 

Sociedade. Entre atos exemplificam-se os seguintes: ^ r "" "ome *>

deobrigtçkreo^^ruTute?dC COntral°S °U 3105 jurídicos em «eral' com assunção

chequesTorfenrdr^^ento! C°ntaS banCál‘ÍaS’ emÍtindo’ «"fossando e recebendo 

^^de;de t,tU!0 CambÍárÍOS e COmerci8is em Merai, resultantes de obrigações da

u
d) constituição de procurador ad judicia, podendo haver mais de um procurador;

e) receber e dar quitação de créditos, dinheiros e valores.

Parágrafo 4“-Éabsolutamente vedado, sendo . ,
o uso da razão social nara fín'- » u- ■ opc, ame em relação à sociedade,
inclusive prestação d rvl fisn? Je"V05 earanh°S ** a,ivW‘'‘,“ e -ciais,
próprios sóciõr ÇaS e OMTOS al0S * fa''or- raesm° O» a beneficio dos

f arágrafo 5 - Ao sócio incumbido da gerência será ai^ihuído nr- i-ih ■ í-
por comum acordo e levados á coma das despesas gerais. “ meTOB,i-flxwto*

Capítuto VI
OO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULl ADO.S SOCIAI.S:

(.laustila 6* - O exercício social corresponde ao ano -w» i , o , 
ímedíalameme, o .aiançoUdl^r'.

4



AVERBAÇÃO

1'ica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo 
sob 501/99- SI a Alteração Contratual da Sociedade 
denominada “SOARES RFJS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS”, no Livro 148-A, fh. 110 a 116, da 
Secretaria de Registro de Sociedade de Advogados desta 

0AB/BA- conforme decisão exarada eni
31/10/2016.

u

Salvador. 3 i/! 0/2016.

Carlo.s Alberto Meclarjar Reis
Secretário (íerfj 

OAB/BA



supor,adüs petos s6cios “ -*«««* 
fiscal aplicável. 8°S eVentUi!h«"« ™Me..teS, na f„m,a da |egisiaça0

Parágrafo r - O primeiro exercido social findará em 31 de dezembro de 2015, 

deliberem em resultados sociais até ql,e „ sócios a

ainda fi“e individmilmenle rúferiLd revmèrSoT^ d® atlvocacia dos s«ios,
aMbuidos conforme a participação de cada sócio‘.itnlar „o c^iS m0m° ’0CW ' ”to

Capítulo VII
da duração da sociedade E eventos de DISSOLUÇÃO;

O aá..s..la 7- - A dumção da sociedade é por tempo indeterminado.

itnpJicl^tf ent d2j^,^r^en>1VênCÍ‘1’ ^T"'*0*0
remanesceme oucTmcrfem ,' , ’ TT'*’ ° ^ «MH-» o .sócio
dissoiuçãoocorrrh^ dnSa d qUid-Cã0 “ f0ma da '»*• - a
casos em pue „ liquidante será acolhido peb maioria dÕ «pital s«“l.d° S0CÍal'

titularem o capital social. ' ' ’ í‘ <•s socios na proporção em que

em prazo de até rí!V,Sla 03 fáUSUla 83 não ocorrerá se ó sócio remanescente
0-0 SÓCIO ÍLIt s! r^iiradrTr °h011 d° reCebfment0 da n0tÍficaÇão .o
continuidade â sociedade com f ., 1 ,SÍ,cnçd0’ maniíestar a sua intenção de dar
e remanejamento das cotas Social”,í‘WO C °Ulr0 S0C10’que atenda aos requisitos legais.

emlpra^^bsêquOTte CantÍnUkiadefrâ ,fantado llra bal-ço especial

das cotas. Feito isso o valor da ’ <» Pa^d apUrar ° vaior líc!Uído do patrimônio social e 

—e será pa teS°1Vent! ^
parcelas mensais, iguais e conseentiv^fs rir. •/' , h'Potese, em ate doze
aplicável à correção dos ativo.s Sociai,s. vencendo^’a prinSrlTáO 

alteraçao conu-atuai e 8S demais em igUa, dara dos meses dSS'MtUra *'

dC.StiCÍ0 das bipótescs previsms e„, ,ei.
■ g ■tr< de ‘mCnÇa0 m 0AB e » deliberação da maioria absolut.3

u



AVERBAÇÃO

t icd nesta data averbada á margem do Registro Priniiíivo 
sob n" 501/99- SI a Alteração Contratual da Sociedade 
denominada “SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS”,^ no Livro 148-A, fls. 110 a 116, da 
Secretaria de Registro de Sociedade de Advogados desta 
Seção da OAB/BA, conforme decisão exarada em 
31/10/2016.

Salvador, 3 1/10/2016.
|j*1 III

Carlos Alberto Medaiiar Reis 
•Secrelário Geral 

OAB'BA

u

%a ^



TíToIZT’ qUeiCOn<:omi,a'’tem=»t= delibere a continuidade da acKtiedadc. pmcedco
•st-a confoime previsto no parágrafo !° desta cláusula.

Capítulo VIII
i>A CESSÃO E Transferência de cotas*

10-. Aos sócios é reservado o direito de preferência na a
aquisição de cotas do

O

Parágrafo Io - O sódo que de.selar ceder n„ ,r.,ncO. •
deverá nnrifífar u trat1s^erirs total ou parciaímenie suas cotas

quálificação de advogado inscrito. 1“ dcveri a,™d- »

Parágrafo 2" - Hm pmzo subsequente de trinta dias da efelivacto d i n .rifi - 
remanescente deverá expressamente manifestar c d''n',,1"‘-,^a0-0 s«.o

e/o1' * -- ---»:: 

remanescente sobre aTfe!id°ad’e ou pams dastmlToferta^Írt^So h”' "T" *’

r “ido n7ciedade’° ^mesmas eondfeóes em q.» «rjoftT Í ^tleT1'0

SI4™ “ 7ri"::Se d0 SÓCÍO ■» «o direito de

disso) ver-.sc-á operando se su-.V mg,esso de eventual interessado, a -socie<Jade
típcrando-se sua iiquidaçao nos termos da cláusula 8a acima.

Capítulo IX
DISPOSIÇÕES GERAIS

XrT ad0,adaS POr mai"ria - -■»-•antas assinatura., quantas sejam nece.,rasap7r...Í atirets 7°"“°
registro. ituinjar tssa m<tioria e aulonzar o

Ia óCíTis t mg::rr7dtiiberacifcriai aabe-—«*»«.-e-Wodeseudireitode7:j^::rKi:.“::::,:::,^^^^ -"

4^



averbaçâo

hCu n.e-n,ílIa averbada à ma,‘gem do Registro Primitivo 
sob n ^(Jl/99- SI a Alteração Contratual da Sociedade
l"fda/,:SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS", no Livro 148-A, tis. 110 a 116, da
Seereiaroí de Registro de Sociedade de Advogados desta
timw-.fí1/- ÜAB/Ba- conforme decisão exarada em
31/i U/2016.

Salvador, 31/10/2016.

Carlos Alberto MctJauar Reis
Secretário Geral 

OAB/liA



Cláusula I2*-A solução dos casos omissos será adotada consoante as disposições legais 
vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital social.

Parágrafo áiiico - Para dirimir controvérsias entre os sócios em caso de exclusão, de 
retirada ou dissolução parcial e de dissolução total da sociedade fica indicado o Tribunal 
de Ética e Disciplina da OAB/BA para estabelecer a mediação e conciliação.

Cláusula 13 - 1 odos os honorários recebidos pelos advogados que integrem a sociedade 
reverterão a benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 14a - Fica eleito o foro essencial e contratual o da comarca de Salvador, c 
exclusão de qualquer outro.

com

Cláusula 15 - Os socios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo 
ou ofício público que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatuto da 
OAB. não participam de outra sociedade de advogados no âmbito desta Seccional e que 
não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de participar 
de sociedades.

Ei, por assim estarem justos e contratados assinam o presente instrumento de .Alteração e 
Consolidação do Contrato Social, em quatro vias de igual teor e mesmos fins, com as 
duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados todos os usos e registros necessá:rios.

Salvador. 13 de Outubro de 2016.

MICHEL SOARES REIS

V//' ■1/

PADLO DE:/TARSO B. SILVA PEIXOTO

Testemunhas:

ELAINE SANTOS GARRIDO 
CPF 008.626.475-33

/ '//
'P L '... „......_________________

IGÓR BRANDÃO BARBALHO COSTA 
CPF 813.934.665-91



AVERBAÇÃO

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo 
Süb n 501/99- SI a Alteração Contratual cia Sociedade 
denominada “SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS”, no Livro 148-A, fls. 110 a II6, da 
Secretaria de Registro de Sociedade de Advogados desta
3D110/20K í)Ar5/IiA' conforme decisão exarada em

Salvador. 31/10/2016.

w Carlos .<\Iberfo Mcdaiiar lieis 
Secretário Geral 

O.AB/BA

u



SNc;at;^mrg;

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE SIMÕES FILHO

Gabinete do Prefeito

MESTADQ DE CAPACIDADE TPf^HirA

U

RBS F tZnT Para 05 de'''d0S fi,’S de d'reil° qUe a S0CÍedade de SOARES
-NPJ/L K DOS ASSOC,ADOS^ Pessoa de Direi,o Privado, inscrita no
-NPJ/MF scb o n.° 03,288.100/0001.53. pres.a ao MUNiClPIO DE SWÒES FiLHO,

essoa Jundica de Direilo Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.» 13.927.827/0001-

siTo °T3 de ,er°de 2017 ate a presente da,a’a,uaimente por fdrpasegundo Tenno Ad.livo ao Contrato n.« 0002/2017-PMSF, serviços profissv.na,» de

a vooaca, teomoos especializados, de assessoria e consuitcria iundioa, na área do Direito 
Civil e Direito do Trabalho.

" 0™am°5 alnda 900 a prestação dos serviços acima referidos apresenia 
excelente desempenho técnico, sendo executados de forma satisfatória pela empresa 

contrauida, a qual demonstra possuir efetlvamenle plena capacidade téon.ca fisioa e 

operacional para o desenvolvimento do objeto, cumprindo ainda Uelmente com as suas

d ngaçoes, nada constando que desabone sua conduta ou a dos profissionais oue a 

compoem, até a presente data.

Por ser verdade e para os devidos fins legais e de díreit^rmo o presente atestado.

:
\

\

Simões Fiihc \
de Juiho de 201

 r"
DIOGENES Tolentino oliveira

Prefeito do M unicípio de Simões Filho



Banco do
P

» i Nordeste
ATESTADO

u

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., inscriio no CNPJ/MF sob o n':’ 07.237.373/0001-20, 

sociedade de economia mista em que a União detém a tnaioria acionária (art. 5". da lei rr: 

1.649. de 19.07.52, com sede em Fortaieza-CE à Av, Pedro Ramalho, 5.700. Passaré, CEP: 

60.743-902, por meio da Célula de Contencioso e Assessoria Jurídica de Salvador (CONAJ). 

com endereço na Av. Tancrodo Neves, 1186, EcK, Calabas Cenler, 13° andar, Piiuba - 
Salvador-BA, CEP: 41.820-020, ATESTA para fins de Direito que SOARES REIS E 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 03.288.100/0001-53 e na 

OAB/BÂ sob n° 501, sediada na Av Tancredo Neves. 2539, Eclf CEO, Torre Nova Iorque, 23° 

andar. Salas 2308-2312. Caminho das Arvores. Salvador-BA. CEP 41820-021, prestou e 

presta, satisfatoriamente .serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica contenciosa 
judíciál cível em geral, desde o dia 19/07/2010, até a presente data, através dos seguintes 

Contratos de Prestação de Serviços Advocatícios firmados com esta Instituição Financeira: a) 

Contrato n° 2010_,224; b) Contrato n° 2010__226: c) Contraio n° 2010 .293: d) Contraio n‘ 

.2010 304. e) Contrato n'J 2010 305, e f) Contrato n0 2016 238, num total de 3.275 (três mil, 

duzentos e setenta e cinco) processos, sendo que dentre os processos palroclntodos pela 

referida Sociedade, 98 (noventa e oito) tramitaram e tramitam nas Varas dos Juizados 

Especiais e Relação de Consumo cia Capital e das Comarcas cio Interior e. nas mesmos 

localidades, 3.177 (trés mil, cento e setenta e sete) processos na iriodalidacie de 

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, em ações de Execução, Ordinárias de Cobrança e Monitónas 

às quais estão vinculadas pelos referidos contratos de prestação cie serviços acima indicados, 

conforme banco de dados desta Instituição Financeira.

Salvador- Ba, 15 de julho de 2019.

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Superintendência Jurídica

RAFaMÍ^ROe FRANCO LIMA gJmES 

GERENTE de CONAJ, ç,e,''

Baeco lio NocUvstP tio Brítv.il S/A
Léiuta do Contencioso o Assessu*i.s .larkiicfl <k> s,;}i-'a;lor
•Av. Arthuf <íe Azevedo Machado. í?.7.5, Cdí. C'vit T'cív/en.,
Sticp - Salvador-BA ■■ CLP: 41.77<.i-7Vi'i,

orrA Nimbi.ev, d" Andas

'S'5'V s
o. ^ t



DIAS D5 AVI LA
PREFEITURA MUNICIPAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

u

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 
SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 03.288.100/0001.53, presta ao MUNICÍPIO DE DIAS 
D’ÁVILA, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

13.394.044/0001-95 desde de 15 de janeiro de 2015 até a presente data. atualmente por 

força da vigência do 1o Termo de Aditivo ao contrato n.° 007/2018, serviços 

profissionais de advocacia, técnicos especializados, de assessoria e consultoria jurídica, 

na área do Direito Civil e Direito do Trabalho.

Informamos ainda que a prestação dos seiviços acima referidos apresenta 

excelente desempenho técnico, sendo executados de forma exemplar e satisfatória pela 

empresa contratada, a qual demonstra possuir efetivamente plena capacidade técnica, 
física e operacional para o desenvolvimento do objeto, cumprindo ainda fielmente com as 

suas obrigações, nada constando que desabone sua conduta ou a dos profissionais que a 

compõem, até a presente data.

u
Por ser verdade e para os devidos fins legais e de direito, firmo o presente 

atestado.

Dias d'Ávila/Ba., 15 de Julho de 2019.

^ r4 __ /fyf

ATÍLIO RUSCIOLELLI JÚNIOR 

Procurador Geral do Município 

Matrícula n° 20.106

^ c



CAI\A Declaração de Execução Contratual

Grau de sigilo ! 

#PÚBLICO ^

Do?mei^ E;C0NÔM1CA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 00.360.305/0001-04
Friifi^n P d ■ ■ JuridiC0 Salvador/BA, situada na Rua ivonne Silveira 248
a pedido daeinfrim^ ÜH JUlh°’ 19° andar' D0r0n’ Saivador/BA- cEp: 41194-015, declara! 
a pedido da interessada, que manteve com a empresa Serravale e Reis Advocacia
flWrfuanal ,nSCrita no CNPJ/MF n° 03.288.100/0001-53. Endereço; Av. AntonirCr^í^s 
Magalhães, Itaigara n° 34 sala 028, Salvador/BA, conforme abaixo discriminado.

co°nSo1?eCe?ckfsMrtfIrIStaÇã0 feHserviÇ°s de nature2a jund.ca à CAIXA, sem qualquer 
Sa?vádor/BA Zli a wVinClf S 305 GrUP°S Salvador’ Feira de Santana ^ ftabuna 
os de natureza trahaih 3’íA °/ 6 feitos Íudlcia,s ou extrajudiciais em geral, exceto
pareLnu ídiín 13 6 Pfnale 4 ‘ anáiise de regularidade documental, emissão de
parecer juridico e elaboraçao de minutas e instrumentos contratuais •
Quantidade: -

- Prazo contratual/vigência da Ata; 07/11/2005 a 06/11/2010 .

Declaramos, também, que o Contrato foi assinado em 07/11/2005 e que a emoresa
reTçãoawaSdra, 3aaU"1ÍdaS' não havendo nada que desabone a empresa com 
eiaçao a quantidade, qualidade e prazos de entrega/prestação dos serviços

Salvador
Local/Data

15 de julho de 2019

u
II

Assinatura, sob carimbordQ:^Í§b”fSvÍp^íSissâo 

Jurídico Salvador/BA ,>r 1 r M|èH£KRi0lJ£R4.10S$.#Alé
Gejreihte |3o JURIfT/SA !/ 

iláSl84.MdQ6Õ.245lí 
■ A *''tWRèlC0.6A,

Jurídico Salvador/BA
CEap'rin9loÍ5eira Z48, EdifiC0 EmPresanal 2 de 19° andar, Doron, Salvador/BA.

(71)3198-2920 - jurirsa@caixa.gov.br

19.228 v009 micro ■

mailto:jurirsa@caixa.gov.br


CA! \A Declaração de Execução Contratual

Grau de sigilo !

|#pümco
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 00.360.305/0001-04 
por 010(0 da sua Unidade - Jurídico Salvador/BA, situada na Rua Ivonne Silveira 248
adnpCHC|HnmreSatnal 2 dw Julh°’ 19° andar' Dor°n’ SalvadO''/BA, CEP: 41194-015, declara
Ernoresarial3 853 rKIDUI!^.ran0te.Ve C°m 3 emPresa Serravale e Reis Advocacia 
Empresarial inscrita no CNPJ/MF n° 03.288,100/0001-53, Endereço: Av, Antonio Carlos

aga aes, Itaigara n° 34 sala 028, Salvador/BA, conforme abaixo discriminado:

da0 Contrato: PrestaÇao de serviços de natureza jurídica á CAIXA, sem qualquer 
condição de exclusividade, vinculadas ao Pólo Salvador/BA, nas modalidades

dej^atureza penal; 3 Atos e feitos judiciais ou extrajudiciais em gerai,
de oarecer iiiríriirnre"La|trhba h-Sta^e penal: 4 análise de regularidade documental, emissão 
d^parec^ei jurídico e elaboraçao de minutas e instrumentos contratuais •

Quantidade: -

- Prazo contratual/vigéncia da Ata: 19/11/2010 a 18/11/2012 .

Declaramos, também, que o Contrato foi assinado em 19/11/2010 e aue a emnrec^n
relSaaaua0n,id9adÇfS haVend° n3da
relaçao a quantidade, qualidade e prazos de entrega/prestação dos serviços

Salvador
Locai/Data

u
15 de de 2019

'/MAí'-Assinatura, sob carimbo, do;fepõnsá«@ bei emissâb
Jurídico Salvador/BA / / lí i/AFr0>i|0 |èwfâU£ sampaio

Gerentlpo jJURIfySA 
'GAB/8A p9S4^- May069,2<)5-2

\CAI&A • iiRlácoySA.

Jurídico Salvador/BA
CEpIV4Tin94-0i!V5eíra' 248, EdifiCO Empresarial 2 de Julh°. 19° andar, Doron, Salvador/BA,

(71)3198-2920 -jurirsa@caixa.gov,br

19 228 v009 micro ^



ES < ADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE LI X RIA

.. CCTi? (■<
;;r-i!■■1 í->9 6.’^ii;n,>T

Coração 
de fVlâria

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 

SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, P níssoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n,° 03.288.100/0001.53. presta ao MUNICÍPIO DE 

CORAÇÃO DE MARIA, Pessoa Jurídica de DirrJto Púbiico Interno inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 13.883.996/0001 “72, desde ü2 t -e janeiro de 2Ü17 até a presente 

data, atualmente por força da vigência do contrato n 0 056/2019. serviços 

profissionais de advocacia, técnicos especializados, de assessoria e consultoria 

jurídica, na área do Direito Civil e Direito do Trabalhe;.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresenta 

excelente desempenho técnico, sendo executados de forma exemplar e satisfatória 

pela empresa contratada, b qual demonstra possui'' efetivamente plena capacidade 

técnica, física e operacional para o desenv/olvimento do objeto, cumprindo ainda 

fielmente com as suas obrigações, nada constando que desabone sua conduta ou a 

dos profissionais queto compõem, até a presente dcía.

Por ser verdade e para os devidos fins iegius e dt; direito, firmo o presente 

atestado.

Coração de Maria/Ba, 15 de Julho de 2019.

O'-—

ÊDMÁRIÒ PAIM ÜE.ÇERaUi4RA-
PREFEITO bo MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE M.ARiA

/^UTt
%

■S



ESTADO ÜA BA1HA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO OE MARIA
< nu^.i Atííuk> PmHO. 14 ■ üenuu tie- . ;.»«í>5a . ; „.»• 4t; -,a/>

1 --í. «a H «>6 noo 'i - ~ 2* ■ j" de fVIarla

ATESTADO DE CAPACiDADT TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 

SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS. Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 03.288.100/0001.53, presta ao MUNICÍPIO DE 

CORAÇÃO DE MARIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n 0 13.883.996/0001-72, desde 02 oe janeiro de 2017 até a presente 

data, atualmente por força da vigência do contrato n.° 056/2019, serviços 

profissionais de advocacia, técnicos especializados, de assessona c consultoria 

íurídica, na área do Direito Civil e Direito do Trabait'.o, •

Informamos ainda que a prestação dos seiviços í-cima referidos apresenta 

excelente desempenho técnico, sendo executados de forma exemplar e satisfatória 

pela empresa contratada, a qual demonstra possu r efetivamente plena capacidade 

técnica, física e operacional para o desenvolvimento do objeto, cumprindo ainda 

fielmente com as suas obrigações, nada constando que desabone sua conduta ou a 

dos profissionais que a compõem, até a presente düta

Por ser verdade e para os devidos fins teguis e de direito, firme o presEvite 

atestado.

Coração de ívlafia/Ba, 16 de Juihü de 2019.

O-

EDMÁRiÒ P-AIFVÍ DE CERQUiEíRA-— ---------

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COR AÇÃO DE MARIA

%

o iD-Dr



Banco doíx Nordeste

ATESTADO

O

Atestamos, para os devidos fins que a sociedade SOARES ROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita na OAB/BA sob n° 501/99 SI e no CNPJ lA. 03.288.100/0001 5á, osíabel.-dda na 
'Avenida lancrsdo Neves, ncdiíifiri (3:0 Saiv.'u!u> 'Uuspijin,;, íuf''! Ní>'/,i f;;in;i<■ ,f ; 
andar. Snfas 2308 a 231/, Caminla.) d./s Arvora-, ■ 3'.p ai 82(1-02 i. O iiivi, oo- a ■
servifov /f.ívoi a! t( to I iiri -li.vt tívei e de forma saO/f.a.O! ia ao 13 AN CO DO NU KOI Slt OO 
BRASIL S.A, < ' ll'i ti" 0/ 2 O 7.i/(.H.K)i-2{), com seue na /\v, pfjíU'o }' ‘o !' i n!.:> (j/iHj, D/.v,.'íí n, 
J-oMaltv.' ( ' dnsdn o dia 19/ü//2Ü10, até a presente dota, alrovos dos vo/uintei Contraio'- 
de Prestação de Serviços Advocatidos fC-1 2016/238 ■■ Grupo de Aretu i is oRUIT.) i, ÜHÜPO iii 
I? GRUPO IV, firmados corn essa instituição fi/ianccii a.

Por ser verdade, firmo a riff/sente declaração.

Salvador- Ba, 19 de março dc; 2018.

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

UÍTRAFATifviO lUIS XAVIER
CN-RfcNTE DE SUPOrrit Jlétííxco 

n'U,lr.71 OAB-BA I7.S97 ,.f CerQV*'5''’
f atiffíO

/SeSsA'"-

fiar.co do Nordeste do Sfasti S.A,
Cvnirc Aidir3:iísírõ[’vc íi‘f»,víi>/iue Ccruric 'Aui./v- 
Av. fv, Sií,v. Vanauda. S7U0 ■ D/r;"c:c,



âN
AMBIENTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de 

advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 

03.288.100/0001.53, prestou a AMBIENTE ENGENHARIA LTDA, serviços 

de advocacia, assessoria e consultoria jurídica, na área do Direito do 

Trabalho, no período de Setembro/2012 à Janeiro/2015, tendo os serviços 

executados de forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, não havendo 

qualquer registro que desabone sua conduta ou a de seus profissionais.

Lauro de Freitas/Ba, 05 de Março de 2015.

L ..
Tiago Cardoso Cruz 
Sócio-üerente 
Ambiente Engenharia Ltda 
CN P J -04.244.590/()001 -59

Av l.ui? Tarquini» Pontes n" 2580 Edf. Vilas Fraprcsiuial I. Vilas Do Atiàniico. CEP 42,700-000.1.au™ dc 1 tcitas-líA. Idefax
(71 )Jj4l-10(.>5

r-niail. ainbcngM?uol com.br

r^iíh<i 
# VISTO n-



ESTADODABAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA

/■- n i;: o r'. V.:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de 

advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 

03.288.100/0001.53, prestou a CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, 

serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica, na área do Direito 

do Trabalho, no periodo de Janeiro de 2013 à Dezembro de 2014, tendo 

os serviços executados de forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, não 

havendo qualquer registro que desabone sua conduta ou a de seus 

profissionais.

u
Esptanada/Ba, 06 de Março de 2015.

j

4
--■:^íso|n Batista Lima Neto 

X!Í Presidente

■Avisto ç



DIAS D’AVILA

...... ... PREFEITURA MUNICIPAL

Gabinete da Prefeita

ATES l ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os üc\ ick>s Sins dc direito (.jue a sociedade de ad\ogados 

SERRAVAU.E E REIS ADXOCACIA. CNP.I n1' 03.288.100/0001.53, presta a

PREEEEl ERA MDNICÍPAE DE DIAS D À\ II ,A, Ser\ ii,‘Os dc íid\ocaeia. assessoria e 

consultaria Jurídica, nas áreas dc Direito do Trabalho, lendu. ate cmãu. o-) .ser'- iço? c.sccuiado.s 

de torma exemplar e satisfatória sem re-^stilvas. ndu ha\enuo qualquer registro que de.sahone .sua 

coaduUt ou a de seus prollssiunam

Dia- d'.\ila/lia. 03 de .Março de 2015,

u
d

.Iusn;
I

a r;v'\l á fiiíTdlJ AIixciniento

Prefeita riu Município de Dias d’,\\ila/BA

<c c

Praça dos Três Poderes, s/n.s, Dep. Uuis Eduardo Magalhães ■ Lessa Ribeiro - Dias D'ávila/BA.



imm
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA - BAHIA

CNPJ - 14.196,703/0091-41

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a SERRAVALLE REIS ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ n°. 03.288.100/0001.53, situada na Av. Antônio Carlos Magalhães, iT 

34. Salas 28/30, Itaigara, Salvador/Ba - CEP: 41.825-000 presta a PREFEITURA 

MUNICllAL DE SERROLÂNDIA, serviços técnicos e especializados de Assessoria e 

Consultoria Jurídica, nas áreas administrativa e cível, tendo os serviços execução 

exemplar ate então prestados sem ressalvas, não havendo qualquer registro que 

desabone sua conduta ou a de seus profissionais.

Serrolândia/Ba, 24 de setembro de 2013.

GILDOMOTA BISPO 

Prefeito

tZ” Ofstío dr C -'•nccícS-'» ‘
M '.l. u - Isn>«nur • l.."!-»» >'*«■ ' 

r.-if' |-> l) i4Ufc - K-itlall: 1atlor:

ÔÍÍIIfL—r
r.jnferc cor.i o j.'s i;i que ftÍOi aprftie.'it»do Dou 1e. 
Eslvídr- -SoeMarçoi, Eslvídr- oe war,o oe 

fe\.TÍÃÕb SANTOS UíMA .ESC
K.M n>>l' a«

ScVENTE -MÜ8

Pr0C'U i 'Z,.1 '..'U'.1’ 99, * CíP- ' TiitFAX: (.70) U'53i’2,..0
cAí4 f í S : '"f X’ i t ivos s!'’-ot : .ít)/.f!troa i í,. com / pre/oi ser~' oí ívíVído .'COffl, tio

Si T£Mw, sorro Íaocí ia Aia .qo'.'. br o _£
</r» Ai’



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRC
Rua Eronidüs Souza Santos, 55 - centro dc Mulungu do Morro - BA 
CEP; 44885-000 Fone fax: 0xx74 3643-1076 / 3643-1230
CNPJ/MF N° 16,445.876/0001 -81 -E-raail: preleuuta.ireiliingiiüomoitovflMHman avn MULUNGU 

00 MORRO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advosados 
SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 03.288.100/0001.53 presta a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO - BAHIA, 
serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica nas áreas de Direito 
Público e Administrativo cora especialidades e especificidade nas questões 
municipal, tendo, até então, os serviços executados de forma exemplar e 
satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro que desabone sua 
conduta ou a de seus profissionais.

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/Ba, 03 de Março de 2014.

yí/''-r,U- •

Fredson Cosme:iAndrade de Souza 
Prúícitü Municipal



E S T A D o D A B A H l A
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de 
advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 
03.288.100/0001.53 presta a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA, serviços de advocacia, assessoria e consultoria 
jurídica nas áreas de Direito Público e Administrativo com 
especialidades e especificidade nas questões municipal, tendo, até 
então, os serviços executados de forma exemplar e satisfatória sem 
ressalvas, não havendo qualquer registro que desabone sua conduta 
ou a de seus profissionais.

Câmara Municipal Esplanada/Ba, 03 de Março de 2014.

u
GilsoDJBfeti^fêj>aa Neto 

* 'esl dente

5 .u-



13850,
IRECE

PRKFEtTU «A

Secretaria de Planejamento e Administração 
Secretaria da Fazenda
Praça Teotônio Marques Dourado Fiiho, n° 01, Centro, Irecê/BA 
CEP: 44.900-000 - Tel; (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 
Site: WWW.irece.ba.gov,br / E-maii: pmirece@hoiistica.com.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 

SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n9 03.288.100/0001.53 presta a 

Prefeitura Municipal de Irecê-Bahia, serviços de advocacia, assessoria e 

consultoria jurídica nas áreas de Direito Público e Administrativo com 

especialidades e especificidade nas questões municipais, tendo, até então, 
os serviços executados de forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, 
não havendo qualquer registro que desabone sua conduta ou a de seus 

profissionais.

Í\J
Prefeitura Municipal de Irecê/RA, 07 de abril de 2014.

O,
«■'CSJvwnS.,

iz Pimentel Sobral

Prefeito Municipal

mailto:pmirece@hoiistica.com.br


Banco do
Nordeste

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a sociedade Serravalle o Reis Advocacia 
Empresaria! S/C, CNPJ 03.288.100/0001-53. estabelecida na Av. Antônio 
Carlos Magalhães, n° 34, Edf, Servicenter, Sala 28/30, Itaigara. Sa!vador-BA. 
presta serviços advocatícios na área satisfatório ao Banco do Nordeste do 
Brasil S,A, CNPJ N. 07.237.373/0001-20. com sede à Avenida Paranjana, 
5.700 - Passaré ~ Fortaleza - CE desde 19.07.2010, até a presente data! 
através dos seguintes Contratos de Prestação de Serviços Advocatícios n" 
2010/304, 2010/293, 2010/305. 2010/224 e 2010/226, firmados com essa 
instituição financeira.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Salvador/BA 28 de abril de 2014.

u
Fátimo Luis Xavi^-uerqueira 
Gerente de Suporte Jurídicto..

Pauto-ffoberto Ferreira Saíiíos 
Gerente Geral CQNAJ/SSA

Banco do Nordeste do Brasil 5.A.
Centro Administrativo Presidente Getuiio Var^ât 
Av. Pedro R,3malho 5700-Passaré 
Caixa Postai 628 
60743-907 - Forraleía-CE 
clienteconsuUacSbnb.gov.br

VISTO
I/

<c
o
,c/»
VÃ

r 
. c



DIAS D'ÂVILA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Procuradoria Geral do Município

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devido fins de direito, que a sociedade de 

advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA EMPRESARIAL, inscrita no 

CNPJ 03.288.100/0001-53, situada na Av. Antônio Carlos Magalhães, n? 

34, Salas 28/30, Itaigara, Salvador/Ba - CEP 41.825-000, realizou, durante

o período de 07 de janeiro de 2013 até a presente_d ata., serviços de

assessoria e consultoria jurídica consubstanciado em atividade de 

elaboração de parecer e respostas a consultoria técnica, apresentação de 

defesas e recursos administrativos, realização de diligências, apreciação 

de denúncias, perante os Tribunais de Contas, bem como 

acompanhamento dos processos cíveis e trabalhistas com tramitação no 

22 grau de jurisdição, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAS D'ÁVILA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.s 13.394.044/0001-95, com sede 

administrativa à Praça dos Três Poderes, s/n.e, Lessa Ribeiro - Dias 

D'Ávila/BA, CEP 42-850-000, nos termos do contrato de prestação de 

serviço celebrado entre as partes.

Dias D'Ávila/BA, 30 de setembro de 2013.

^"Ándré ,Luis N fXavaIca nti
/

/

Procuradfcff Geral do Município de Dias D'Ávila/BA.

End.: Praça dos Três Poderes, s/n.®, Centro Administrativo - Bairro Lesa Ribeiro - Dias D'Áviia/BA.i
CEP 42.850-000. Tel.: 3648 - 3520.

^ ^\S10 'c
O ^



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a SOCIEDADE SOARES REIS E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 03.288.100/0001-
53, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Edifício CEO Salvador 
Shopping, Torre Nova Iorque, 23° andar, Saias 2308 a 2312, Caminho das 
Arvores, Cep; 41.820-021, Salvador ~ Bahia, presta para a AS
ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 17.700.934/0001-39, os serviços abaixo 
especificados:

• SERVIÇOS EXECUTADOS: Assessoria jurídica e consultoria na área cível e 
W trabalhista.

Atestamos ainda, ^ que tais serviços estão sendo executados 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas.

u

Salvador, 22 de novembro de 2019.

Ateníiosamente

Pau 0 Sérgio Ladeia Vilasboas í 
Representante Legal

AS ENGENHARIA LTDA 
17.700.934/0001-39

ntícüiin&co pot Sümeihanca 0001 Simaísl dB,
PAULO StHÜIO LADEIA VIL.AStíOAS 
Emoi;Rt2,42 Fib;R$1,72 FEC;RW,6(! Daf.RSô.OÔ 
P£SE:R$0110.MP:R$0.06 toJBLaíõ.OO 
S«(o(s): l608.Aa84SW7 f' 1 
Em T«ete,nuniio ( 7/jí/ j uu .v<dau»
LEOUAHOO REIS SANJOS- Es tovenls 
SALVADOR - BA
CüfftkiUe sultxs) on| wm (jpa.)as.bi/auu,naci(!ada

A#01'4

Av. Tancredo Neves, 620, Mundo Píaza Empresaria! SL 1404/1405 • Caminho das Árvores • 41.820-020 
• S.aivaílnr/Ríi • Telefone f711 4011-fl147 •



Banco do
' íi}:':

c

ATESTADO DEC A PA Cl DA D E TÉCNICA

U

Atestamos pa!"a os devidos fins que a SOCIEDADE SOARL;>
REIS E ADVOGADOS ASSOCIADO! inscrita no CNP3

E“S

n °
03.288.100/0001-53, estabelecida no Avenida Tancredo Neves, 
n° 2539, Edifício CEO Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, 23° 
andar. Salas 2308 a 2312, Caminho cios Árvores, Cep; 41.820-- 
021, Salvador - Bahia, presta para o BANCO DO NORDESTE O O 
BRASIL, CNPJ n° 07.237.373/0001-20, situada na Rua Arthur 
de Azevedo Machado, n° 1.225, Edifício Civil Tower, Torre 
Nimbus, 6o andar, STIEP, Salvador ~ Bahia, os serviços abaixo 
especificados, no período de (19/07/2010 / 17/11/2019):

• SERVIÇOS EXECUTADOS: Serviços advocatícios e técnicos de 
natureza jurídica contenciosa judicial cível em geral, na 
modalidade cie recuperação de crédito, ern ações de execução, 
ordinárias de cobrança e monitorias.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Salvador, 18 de Novembro de 2019.

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Superintendência Jurídica

RAFAEL ORGE TRANCO LIMA GOMES
Gfsréncia [:£d:aa,u;íI de Contencioso e Assessoria Jurídica cio. Salvador 
(Gorctttc Ger«|)Çem exetcíçio)

nc o 
Goi V. 
P-ua Âf 
STirp

do Nor ddStí:í f'K drASU S
iGrlS í<iu.G de C onle :'k:
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■ ,U.o-d'Wv ■ ( p: 4 1 ,

/ A 0 cG' J; A / _ 3’ 3 Ju j 1 
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CAI \A Declaração de Execução Contratual

Grau de sigilo 

#PÚBLiCO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 00.360.305/0001-04, 
por meio da sua Unidade - Jurídico Salvador/BA, situada na Rua Ivonne Silveira. 248, 
Edifico Empresarial 2 de Julho, 19° andar, Doron, Salvador/BA, CEP: 41194-015, declara, 
a pedido da interessada, que manteve com a empresa Serravale e Reis Advocacia 
Empresarial, inscrita no CNPJ/MF n° 03.288.100/0001-53, Endereço; Av, Antonio Carlos 
Magalhães, Itaigara n° 34 sala 028, Salvador/BA, conforme abaixo discriminado;

- Objeto do Contrato: Prestação de serviços de natureza jurídica à CAIXA, sem qualquer 
condição de exclusividade, vinculadas aos Grupos Salvador. Feira de Santana e Itabuna 
Salvador/BA, nas modalidades: 3- Atos e feitos judiciais ou extrajudiciais em geral, exceto 
os de natureza trabalhista e penal e 4 - análise de regularidade documental, emissão de 
parecer jurídico e elaboração de minutas e instrumentos contratuais.;
Quantidade: -

- Prazo contratual/vigência da Ata: 07/11/2005 a 06/11/2010 ,

Declaramos, também, que o Contrato foi assinado em 07/11/2005 e que a empresa 
cumpriu as obrigações assumidas, não havendo nada que desabone a empresa com 
relação a quantidade, qualidade e prazos de entrega/prestação dos serviços.

u
Salvador 15 de
Local/Data

de 2019

Assinatura, sob carimbo, do fé: 
Jurídico Salvador/BA

; _r.ohsav
■*4

.tfrpN 50 HENKíGUí Pv
' r ' oJURlfVSA v 

i/BA 15U&A - Mk. 069245-2 
IMA -dUR!0IC0/SA.

QUyL/í/l^:.....
arpefaj emissão

Jurídico Salvador/BA ^
Rua ivonne Silveira, 248, Edifico Empresarial 2 
CEP: 41194-015
(71)3198-2920 - jurirsa@caixa.gov.br

19.228 v009 micro

jfs 3S TABELIONATO IO» títi» (
fífrno OE NOTAS
' ...-............... -Tâhfc^ no

'sN»i» Rt-coiíHvÇd por aísj lUteiaU) ái
f,to-&Tí-O^Qv|-AFFO«S^HÍ:URIQUE RPMCS SAMPAIO..........

Eiu Te;:-i. __ <hi
TAIS Âdíit\:í< CARVAlAlb BOHGES 
ESCREVE!^ I E y
Cdio 12-2,xAÍ!ur. B.$ í,C'ô

mailto:jurirsa@caixa.gov.br


CAIXA Declaração de Execução Contratual

Grau de sigilo 

#PÚBLlCO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 00.360.305/0001-04, 
por meio da sua Unidade - Juridico Salvador/BA, situada na Rua Ivonne Silveira. 248, 
Edifico Empresarial 2 de Julho, 19° andar, Doron, Salvador/BA, CEP: 41194-015, declara, 
a pedido da interessada, que manteve com a empresa Serravale e Reis Advocacia 
Empresarial, inscrita no CNPJ/MF n° 03.288,100/0001-53, Endereço: Av. Antonio Carlos 
Magalhães, Itaigara n° 34 sala 028, Salvador/BA, conforme abaixo discriminado:

- Objeto do Contrato: Prestação de serviços de natureza jurídica à CAIXA, sem qualquer 
condição de exclusividade, vinculadas ao Pólo Salvador/BA, nas modalidades:
2 - Atos- e feitos de natureza penal; 3 Atos e feitos judiciais ou extrajudiciais em geral, 
exceto os de natureza trabalhista e penal; 4 análise de regularidade documental, emissão 
de parecer jurídico e elaboração de minutas e instrumentos contratuais.;

Quantidade: -

-Prazo contratual/vigência da Ata: 19/11/2010 a 18/11/2012 ,

Declaramos, também, que o Contrato foi assinado em 19/11/2010 e que a empresa 
cumpriu as obrigações assumidas, não havendo nada que desabone a empresa com 
relação a quantidade, qualidade e prazos de entrega/prestação dos serviços.

u
Salvador

Local/Dáta
15 de ho de 2019

Assinatura, sob carimbo, dotfé 
Jurídico Salvador/BA /VFfNlO

X'

:nRfâU£RAJ^5 SAMPAIO 
GéreKí^.bo UURIfySA 
OAB/BA ^98V May069.245'2 
CAf,áA - JUR10ICO/SA,

ápohsavfei pela eemissão

Juridico Salvador/BA
Rua Ivonne Silveira. 248, Edifico Empresarial 2 d^^ 
CEP: 41194-015
(71)3198-2920 - jurirsa@caixa.gov.br

r. TABeUONATO 
l~; DENOTAS_------- -—---

Recctihtço por SHM£LÍLA>:ÇA fiímatí.) <lt 
Í Jkv5w02Í]-AFfOKSO HEMRIQUE RAJ^iOS SAMPAIO..........
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a SOCIEDADE SOARES REIS 
E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNP3 n° 
03.288.100/0001-53, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, 
n° 2539, Edifício CEO Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, 23° 
andar, Salas 2308 a 2312, Caminho das Árvores, Cep: 4l!s20- 
021, Salvador - Bahia, presta para a CBS- CONSTRUTORA 
BAHIANA DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ n° 
11.630.923/000143, os serviços abaixo especificados:

• SERVIÇOS EXECUTADOS: Assessoria jurídica e consultoria na 
área cível e trabalhista.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas.

u Sai va dor,.-'22 de novembro de 2019.

CBS-zíoNST^TOR/yfeAHIANA DE SANEAMENTO LTDA

CNPJ N° 11.630.923/000143

4” I.VBI ! lONAlO 1)1 \OI v.s,
HD t ^ri t. , n I nL \-ns ti i
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ATESXAPOJPE capacidade TÉCNtCA

Atestamos para os devidos fins que a SOCIEDADE SOARES REIS E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPj n° 03.288.100/0001-53 
estabelecida na Avenida Tancredo Neves, n° 2539. Edifício CEO Salvador Shopping,’ 

W °,rrç f^ova orque' anciar' Salas 2308 a 2312, Caminho das Árvores, CEP- 41820-
!.af]Ía‘ preSCa para 3 ECOLURB CONSTRUÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA LTDA, CNP) n° 10.490.906/0001- 
95. os serviços abaixo especificados;

SERViÇOS EXECUTADOS: Assessoria jurídica e consultoria na área cível e 
trabalhista.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não 
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta 
e responsabilidade com as obrigações assumidas. '

Salvador. 22 de novembro de 2019

_______ .....
ECOLURB CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA 
LTDA
CNPJ N° 10.490.906/0001-95

a 4" TAIir.l.lONAI O m. \0 I AS
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

w

Atestamos para os devidos fins que a SOCIEDADE SOARES REIS E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 03.288.100/0001- 
53, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Edifício CEO Salvador 
Shopping, Torre Nova Iorque, 23° andar. Salas 2308 a 2312, Caminho das 
Árvores, Cep: 41.820-021, Salvador - Bahia, presta para a ECONTAP 
EMPRESA DE CONTABILIDADE PUPLICA SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ 
n° 00.317.633/0001-28, os serviços abaixo especificados:

• SERVIÇOS EXECUTADOS: Assessoria jurídica e consultoria na área dvet e 
trabalhista.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas.

Salvador, 22 de novembro de 2019.

■Ha tí*-=/íl
m

ECONTAP EMPRESA DE CONTABILIDADE PUPLICA SOCIEDADE
SIMPLES.

Maria Graclene Guimarães Coelho.

00.317.633/0001-28.
Maria Gractene Guimarães Coelho 
KOSW 0.iP COHT. PÚBUCAS0C£0?CS ÓSLííPlES 
EC CRC/BA015201

CPF; 259.373.085-49

A\. Mahalhâes Neto. 1752. Edf. Lena Empresarial — S: andai' - Picuba 
CEP; 41.810-012 - Salvador - BA - 71 3617 3200.

.econran.com.hi'



Prefeitura de
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Belmonte 

Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

u

Atestamos para os devidos fins que a SOCIEDADE SOARES REIS E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 03.288.100/0001-
53, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Edifício CEO

Sh1oppin9, -Torre Nova Iorque, 23° andar, Salas 2308 a 
2312, Caminho ^das Arvores, Cep: 41.820-021, Salvador - Bahia, presta 
para o MUNICÍPIO DE BEL MONTE, CNPJ n° 13.634.977/0001-02 
situada na Av. Riomar, s/no, Centro, Belmonte-Ba, os serviços abaixo 
especificados, no período de (02/01/2017 a 02/01/2020):

* SERVIÇOS EXECUTADOS: Assessoria jurídica e consultoria na área 
trabalhista, criminal, em 2° grau de jurisdição, TSE e sustentação orai; 
Representações junto ao TCM, TCU, TCE, elaboração de pareceres técnicos 
e administrativos, junto a justiça federal, MPE e MPF.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data,
ratos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. v

executados 
a presente data,

u

Belmonte, 18 de Novembro de 2019.

MUNIcffio DE BEL MONTE 
CNPJ n° 13.634.977/0001-02

h.-

tabelionato de notas 
ePROTCSTOS COeLHO

mAN'VAL ANDRADE3t

Sm t??. - al/ fc5C’6vu'-",e ►' Pt tuela sà 'or1:
^alioacic aii or

5A 21"20*S. V^cr d'. A'0. 5.00 Emol R$
2.A2 Tü)ca. R2 2.S8

Avenida Rio Mor S/M° - Centro Beltnonle Bohio . telefone (73) 3287-2840 
CNPJ; 13,434.977/0001 .§2



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro - CEP: 48110-000 Catu-Bahía 

Fone: (0**71) 3641-8200 E-mail: adm.seoiafQcatu ha gn» hr

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNTCA

El An^nrfsnr.c5 deAvi.dos fins flue a SOCIEDADE SOARES REIS 

03 2SS i nn/nnn, *SS0CIAD0S' inscrita no CNPJ n°
2539 Fdffír^ rÊn ecC,!da na Av,enida Tancredo Neves,

lT taw; sffssffz Xis^s: 

- lííoTíís/iiôf-o"’ s.;.Mnu."í.‘r.,°oD! c':T“;cnpis/n° Gen^m TaFi. r^ ' s,tuacla na Praça Duque de Caxias, 
de (62/0X/2Ò17 a 3T/l2/2SriV9'r esPecifi“d°a. período

SERVIÇOS EXECUTADOS: Consultoria e assessoria turídica
EstadQ6 0 Tribuna! dedC°ntaS dF°S MUnÍdpÍ°S' tribunal deU^as do 

cscaao, Tribunal de contas da União bem rnmn n
|anCs0tTnciashament0 das demandas Judiciais 'do Municípirnas 
mstancias superiores (tribunal de justiça do estado da^ Bahia
Ia rTa1ine9R nai d° Tt bK ,h° 53 regÍã0' Tribunal Re9ional Fadarai
Trabalho e ^uperlor Tr'bunal de Justiça, Tribunal Superior do 
frabalho e Supremo Tribunal Federal).

aÍnha' q~Ue tais serviÇ°s estão sendo executados
DresentradaT3 ' fnaF° existindo' em nossos registros, até a 
p esente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

tp o
a. >■

^ ^ o 2^ 1 N ° 8CO Í3 Jk -•* __

» C- ÍS

o - r»3! s a D i t

CatUj 18 dê .Novembro de 2019 ■r
/v- ,>..

/ //cr-i-""

GERANILSON DAr)TTAS REQUIÃO

PREFEITO MUNICIPAL

áV® Ti



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA
s ■ coraçí,°díf Mar'3 -' Coração 

de IVIarla

ATESTADO PE CAPACIDADP TÉCNICA

u

tEf^ar20\^tr^n0fíSFs^^VÍÍ0S fins Clue a SOCIEDADE SOARES 

03 5R« 1 nn ASSOCIADOS/ inscrita no CNPJ n°
estabelecida na Avenida Tancredo Neves,

andar j9c:Ai3clf,?ínQE0 ^!lvador Shopping, Torre Nova Iorque, 23° 
noi3c |Sal?S 2308 a 2312, Caminho das Arvores, Cep: 41,820-
DF MÍo?A0r^,«athia,oPr^Sta Para 0 MUNICÍPIO DE CORAÇÃO 
DE MARIA, CNPJ n<> 13.883.996/0001-7, situada na Praça
servirn^U'L0hí,Pmh0' P Z4' Centr°' Coração de Maria-Ba, os 
21/01/2020)91X0 especiftcados' no período de (02/01/2017 a

• SERVIÇOS EXECUTADOS: Contenciosos cíveis, trabalhistas e
CJlrJ!m3iS' erP 20 grau de Jurisdição e Tribunais Superiores; 
Representação e atendimento de Notificações perante o Tribunal 
de contas dos Municípios, Tribunal de contas do Estado, Tribunal 
de contae da União, prevendo-se como áreas de atuação o Estado 
da- Bahia; ^ Açoes populares, Mandados de segurança 
Representações criminais e Ações de ressarcimento contra ex- 
gestores; Contenciosos judiciais em trâmite na Justiça Federal e 
Administrativo.

u
Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas.

\ \\ A. Coração de Maria,.18.de-Nqvembro de 2019.

A
MUNICPIO DE CORAÇÃO DE MARIA 

CNPJ n° 13.883.996/0001-72
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ESTADO DA BAHIA
. Prefeitura Municipal de Dias d’Ávila

‘ - \i<*. I V ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos 11 ns que a SOCIEDADE SOARES REIS E ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n“ 03.288.100/0001-53, estabelecida na Avenida Tancredo 

Neves, n° 2539, Edifício CEO Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, 23° andar, Salas 2308 a 

2312, Caminho das Árvores, Cep: 41.820-021, Salvador - Bahia, presta para o MUNICÍPIO DE 

DIAS DÁ VILA, CNPJ n" 13.394.044/001-95, situada na Praça dos Três Poderes, S/N, Lessa 

Ribeiro, CEP: 42850-000, Dias d’Ávila - Bahia, os serviços abaixo especillcados. com contrato 

fírmado e em vigor de 07/01 /2013 até 15/01 /2020.

• SERVIÇOS EXECUTADOS: Elaboração de pareceres e respostas a consultoria técnicas, recursos 

administrativos em sede de Tribunais de contas, respostas e defesas às notificações, diligências ou 

denúncias nos 1'ribunal de contas dos Municípios. Tribunal de contas do Estado, Tribunal de contas 

da União, bem como processos judiciais nas esferas cíveis e trabalhistas com tramitação em 2° grau 

de Jurisdição.

u
Atestamos ainda, que tais .serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo, em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com a.s 
obrigações assumida.s.

RocofthtK-o pof SFMl LHANQàjpOOl fírmpis)
( JU8SAfU MARCIA (52601
Emol Ri 2.42 T««a K? 2,68 lotai;flÍ6.00
Em tafitarríunhpí 1 íd:
8INTIA COST A FILQtp] 
QtB8 0'nvil8-Ba 25/1 ^
SelofBf- 1466 AD OOéSAW 
Consul 18- WiW, jtiAlxó

V. '
cidade

ScREVtfJTf. AUtORiZADA

O0--

■

Dias d5Avila, 18 de novembro de 2019.
■ J X"'/#'•

MUNTGÍPIO DE DIAS DÁVILA

Jussara Márcía-di5 Nascimento 
Prefeita Municipal

>Ç|
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ESTADO DA BAH/A

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
C.N.PJ: 13.698.782/0001-26

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a SOCIEDADE SOARES REIS E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPl n° 03.288.100/0001-53,
estabelecida na Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Edifício CEO Salvador 
Shopping, Torre Nova Iorque, 23° andar. Saias 2308 a 2312, Caminho das 
Árvores, Cep: 41.820-021, Salvador - Bahia, presta para o MUNICÍPIO DE 

QUIJINGUE CNP3 n° 13.883.996/0001-72, situada na Praça Hermógenes 
José da Silva, s/n°, Centro, Quijingue-Ba, os serviços abaixo especificados, no 
período de (07/01/2017 a 31/12/2019):

• SERVIÇOS EXECUTADOS; Contenciosos cíveis, trabalhistas e criminais, em 2o 
grau de Jurisdição e Tribunais Superiores e sustentação oral; Representação e 
atendimento de Notificações perante o Tribunal de contas dos Municípios, 
Tribunal de contas do Estado, Tribunal de contas da União, prevendo-se como 
áreas de atuação o Estado da Bahia; Ações populares, Mandados de segurança. 
Representações criminais e Ações de ressarcimento contra ex-gestores; 
Contenciosos judiciais em trâmite na Justiça Federal, Acompanhamento de 
Inquérito civil e procedimentos preparatórios criminais de interesse do 
município no âmbito do Ministério Público Estadual e Ministério Público Federal, 
sustentação oral e Administrativo.

u Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, 
não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Quijingue, 18 de Novembrfo de 2019.

í
MUNICÍPIO DE QUÍ;jÍnGUE

CNPJ no 13.883.99^0001-72
'\

\
Praça Hermógenes José da Silva, S/N Centro - tel.: (75) 3387-2196 / 2317. 

CEP; 48.830-000 - Quijingue - BA
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mm. ESTADO DA BAHIAmei ' lÊÊf L.W I mjFlJF UPk IlMiicM^ ^ n uninn

Prefeitura Municipal de Rio do Pires
60»0 OA AÇÃO E TRASPMÉMCW

âIÍSIâBO^BI_CAmCIPADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a SOCIEDADE SOARES REIS E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS^ inscrita no CNP3 n° 03.288.100/0001-
53, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Edifício CEO 
Salvador Shopping, ^ Torre Nova Iorque, 23° andar, Salas 2308 a 
2312, Caminho das Arvores, Cep: 41.820-021, Salvador - Bahia, presta
para o MUNICÍPIO DE RIO DO PIRES, CNPJ n° 13.783.279/0001-
79, situada na Av. Clemente Pereira da Silva, n° 42, Centro, Rio do Pires- 
Ba, os serviços abaixo especificados, no período de (16/01/2019 a 
31/12/2019):

• SERVIÇOS EXECUTADOS: Assessoria jurídica e consultoria nas áreas de 
Direito Tributário, Previdenciário, Trabalho, Processos Civil, Processo Pena! 
e Administrativo.

Atestamos ainda, ^ que tais serviços estão sendo executados 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente 
data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas.

Rio do Pires, 18 de Novembro de 2019.

u ...)

,v Ao NOTARIAL Dl. 
- Rua Domin
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Ç^ÜNICÍPIO DE RIO DO PIRES
CNP3 n° 13.783.279/0001-79
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9Santa Cruz 

DA Vitória

ATESTADO DE CAPACIDADE TFrNTrfl

OSA<levidos fins que a SOCIEDADE SOARES REIS E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°
2539^Ecnf^?/rm^Q5!3, ®stabelec'c^a na Avenida Tancredo Neves, no 
Sala%E?n« L Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, 23° andar, 
saibas 2308 a 2312, Caminho das Arvores, Cep: 41.820-021 Salvador
CNpÍ'ai P,TT^J-, Ta MUN1Cf PI° SANTA CRUZ DA VITÓRIA,
CPt^rro11 14;1^7*912/0001“03í situada na Praça Mário Silva, no 01, 
Centro, Santa Cruz da vitoria-Ba os serviços abaixo especificados no 
período de (24/10/2018 a 24/10/2019): ^ ncduos, no

iVdlriail1^^^ aE?ECUT^D0S: Assessoria e consultoria em processos 
JH«d ^alesfe!^as c,veiS e trabalhistas com tramitação em 2° grau
tdbutariiacIÇaArnrínnSlJltaS f iatervenções judiciais em matérias 
DreDÍmrórín^A r P haTnt0 de Inquérit0 civil e Procedimentos 

nis^é^lnr|^fhiirnm|=nf1H f ,nteresse do município no âmbito do 
ora tFiLhnP ' ,Estadual e Ministerio Público Federal, sustentação 
recursnl adr^Pnlcr k pareceres s respostas a consultoria técnicas, 
defeíafàfno T f ~ .•!m^Sede d6 Tribunais de contas, respostas e 
do?Mun1ríniof T ÇheS/ f'!!9600'35 ou denúncias nos Tribunal de contas 
União ArnPif, Trib,unal de contas do Estado, Tribunal de contas da
criminaic:? fr POplia^eS, Mandados de segurança. Representações 
cr minais e Açoes de ressarcimento contra ex-gestores. Ações civis
na^us^fçarFed^Sralí1.*:a^°eS CriminaiS " conten<:iosos em trâmite

Atestamos ainda, ^que tais serviços estão sendo executados 
datafafa0rnamenteH naS existindo' em nossos registros, até a presente 
obrfgaSejassumidas SUa C°ndUta " resP°ns^b"idade com as

Santa Cruz da Vitória, 18 de Novi^bro de 2019.

município de s
CNPJ n° 14

RU^pA VITÓRIA
12/0001-03

i Ú7* *•’ y
Ptaça Josata Oliveira Carvalho, 01 - Centro / Santa Cruz da Vitoria - BA 
CEP; 45725-000, Telefone; (73) 3627-2142. CNPJ: 14-147 912/0001-03

Misto c
o ' 1 - °



u

CARTORIO DE NOTAS L PROTESTO DE IBICARAÍ BA
íABitUÁO: ALOiSIO G. AGUIAR :

bNí). PRAÇA ricNRIQUE i'AltóPAlD, 0-V64 - CENTRO - TEL: (73)324i-1646 
e-mait; csr;orioa!olsioaíjl:iar'®f:í>tmail.;om • CNPJ; 15.210.189/0001-14
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PREFEITURA
. : ■' :p

. iíg

UMA CIDADE DE TODOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a SOCIEDADE SOARES REIS E ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 03.288.100/0001-53, estabelecida na Avenida 

Tancredo Neves, n° 2539, Edifício CEO Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, 23° 

andar. Salas 2308 a 2312, Caminho das Árvores, Cep: 41,820-021, Salvador - Bahia, 
presta para o MUNICÍPIO DE SERROLÂNDIA, CNPJ n° 14.196.703/0001-41, situada 

na Praça Manoel Novaes, n° 99, Centro, SerroIândia-Ba. os serviços abaixo 

^ especificados, no período de (02/01/2011 a 31/12/2019):

• SERVIÇOS EXECUTADOS: Assessoria jurídica e consultoria na área trabalhista, 
civil e criminal, em 2o grau de jurisdição, TSE e sustentação oral; Representações 

junto ao TCM, TCU. TCE, elaboração de pareceres técnicos e administrativos junto á 

Justiça Federal, MPE e MPF; Contenciosos judiciais em trâmite na Justiça Federai

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não 

existindo, e.m nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta 

e responsabilidade com as obrigações assumidas.
,..r:i:f,gu.0-NA!0.D? N0TAS E PHOT£ST0 DE serrolandia ■ rua

MACIEL DE AIMEIDA ^40 • i«í>»ltafnlo»«rroltndt«,ttv«hnn f
• FQn«:C74>3631-26i f "" ' ----------

i J d* JOSE GONÇALVES DE

Em l•>l»mu^ho da virdada: Htnfiqua BarraSa Ollvatra 
Tabtiláo Substilulo. A allquata tí iam validada 
acompanhada do QR coda,. SERROUNOIA - BA 
28/11/2019, Valor do Alo: R* 5.00 Emol- RS 2.42 Taxa 
R$2.58

Serrolândia, 18 de Novembro de 2019,

MUNICÍPIO DE SERROLÂNDIA 
CNPJ n° 14.196.703/0001-41

Praça Manoel Novaes, 99 - Centro - CEP. 44710-000 - Telefax ; (74) 3631-2733 
E-mails: ErgfgltL!ra^errc4andjamaii.com; vscBtimserrGlfncf-vt vj,? ',iti , < 

Website: www.serrolandia.ba.gov.br 
CNPJ - 14.196.703/0001-41

http://www.serrolandia.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SIMÕES FILHO

Gabinete do Prefeito

ps, Riconheco por SEMELHANÇA 0801 firi«»(*) d« 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA (125813)
Êmol: RS 2,42 T»x«; R$ 2,58 Totil; R$5,88 
Em testamunno ( ) da vordftda. 
SILOETE PEREIRA SANTOS DA SILVA •

, ESCREVENTE
yj: Simet» Filho 27/11/20 
y Selo(s); 1845.AC 14 
a Coiituit•:WWW. tjÈ»,3ui,t

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

6 \

^lerSÍarIl0S para 05 devidos fins que a SOCIEDADE SOARES 
REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°
^n'^ff’10tPJ(:0001'‘53> estabelecida naAvenida Tancredo Neves, 

2539, Edifício CEO Salvador Shopping, Torre Nova Iorque 23° 
andar, Salas 2308 a 2312, Caminho das Árvores, Cep: 4l!s20- 
021 Saivador - Bahia, presta para o MUNICÍPIO DE SIMÕES 
FILHO, CNPJ n° 13.927.827/0001-97, situada na Praça sete 
de setembro, s/no. Centro, Simões Filho-Ba, os serviços abaixo 
especificados, no período de 03/02/2017 até 03/02/20^0

• SERVIÇOS EXECUTADOS: Assessoria e consultoria perante os 
Tribunais^ de contas dos Municípios, do Estado, da União- 
Elaboraçao de atos administrativos nas áreas de Direito 
Constitucional, Administrativo, Ambiental, bem como 
acompanhamento das decisões judiciais do Município nas 
mstancias superiores, tais como Tribunal de justiça do estado da
pfí'3'|TinÍ)Una ~re9'0nal d0 Trabalh0 53 região. Tribunal Regional 
Federal 1 regiao. Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior 
do Trabalho e Supremo Tribunal Federal.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados 
satisfaLoriamente, não existindo, em~, nossos registros, até a
nrpc;pntP Hai-a _____ 3 apresente data, fatos que desábonem . sua 
responsabilidade com as obrigações assumidas! conduta e

\

Simões F iihòy 18 de novembro\dsc2019.

r-'
D!OGg4|S TOLENTINO OLI'/eIRA

I

Prefeito do Município de Simões Filho

^ \jist0 c i
1—!- c~>
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SUDOiSTE
INFORMÁTICA E CONSULTORIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉriMTrA

Atestamos para os devidos fins que a SOCIEDADE SOARES REIS f 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°

estabelecida na Avenida Tancredo Neves, no
Cníle,oE3dnoCIO'EE.^ S/^lvador Shopping, Torre Nova Iorque, 23° andar, 
baias 2308 a 2312, Caminho das Arvores, Cep: 41.820-021, Salvador 
- Bahia, presta para a SUDOESTE INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA EIRELI, CNPJ n° 09.543.616/0001-72 os
serviços abaixo especificados;

• SERVIÇOS EXECUTADOS; Assessoria jurídica e consultoria na área 
civel e trabalhista.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados
r;fa;°r,annent.e' n?.0 exístind°' em nossos registros, até a presente 
aata, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
Obrigações assumidas.

Salvador, 22 de novembro de 2019.

SUDOESfriNFoRMÀTICA E CONSULTORIA~EIRELI 
09.543.616/0001-72

Av. Octávio Mangabelra, 6929
Multishop 201A - Boca do Rio Ô VfmwE NOTAS 
Salvador - BA- Fone: (71) 3012-Í016 T&àlji ■

R.-Có-ntiovo POR St.MELHANCA j
■■/EüSON AííDRAjE ? ftEIfti?. . r. .

Saivsiüoj, 2 
Km Tesi 
HBLDO A2; 
lOBO-ESO, 
i 5ii7 AéetíSo
ConSvTtt) ei!i
wyvw.tiL J (Uh b!;aultoi<!iC!0_eidc!

OvBmiíio urf 2Fi8
da Vetci-jd.?,

SAN I OS

Vtilüi P$ 5.00

ci W/4'C
(hi 'y ■■S/. ,ji

SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI
Av.da França, n9 393 2 Andar - Comércio 
Salvador/ Ba CEP: 40.010-000 
CNPJ - 09.543.618/0001-72 fT VISTO



ws
Soluções Corporativas

WWW.WS-S0rViCe.GOm.br

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a SOCIEDADE SOARES 
REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 
03.288.100/0001-53, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, 
n° 2539, Edifício CEO Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, 23° 
andar, Salas 2308 a 2312, Caminho das Árvores, Cep: 41.820- 
021, Salvador - Bahia, presta para a WS SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA, CNP3 n° 63.223.093/0001-33, os 
serviços abaixo especificados:

• SERVIÇOS EXECUTADOS: Assessoria jurídica e consultoria na 
área cível e trabalhista.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Salvador, 22 de novembro de 2019.

Paulo Roberto L Sobrr.ra
r>,re^.o:

X
ws SOLUÇOES CORPORATIVAS LTDA CNPJ n° 

63.223.093/0001-33

I AfUiuoNATO üt No ra.s h PKori^b iON ni. ij\t. nr. 1
Kti.t tt.igiltò, 410 - CruVro Uoníom.c ■ > í Vi \
Forw; - l- uiaü: í.aÍM-luíiuttoi'» •«' 1» i '< ‘

Reconheço por SEMELHANÇA 0901 fírma(s} de REP 
PAULO ROBERTO LOPES SOBREIRA representando WS 
SOLUÇOES CORPORATIVAS LTOA (40633Í)
Lauro de Freitas 22/11/2919 
■ - - era Testeraunho (
) da verdade 
ELIENE MATOS DA SIL^
ESCREVENTE 
Eraol :R$ 2,42N 
seio(s): 1494.AO 224321-1 
Consulte:
www.tiba.jus.br/autenticidade

...............

VISTO '
O /
■tx ____L
•t/í

tZ.
L__o

8^.

\v- BAHIA
Rua Leonaroo R

SERGIPE
va, n': 10,

Quadra llnics, ü 10, PiUTrigueira 
Lauro de Freitas/BA, CEP /.cfaCPOCiOO

hui! hanitj Luíia, i 
Aracaju Suraipu 
CEP 49015-190

Fones; 3503-1429 ,6-241 7

http://WWW.WS-S0rViCe.GOm.br
http://www.tiba.jus.br/autenticidade


DOS ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA - BAHIA
CNPJ - 14.196.703/0001-41

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 

SERRAVALLE E REíS ADVOCACIA., CNPJ n°. 03.288.100/0001.53 presta a 

PREFBil URA MUNICIPAL DE SERROLANDIA, serviços de advocacia, assessoria e 

consultoria jurídica nas áreas de Direito de Execução Fiscal Financeiro e Tributário 

com especialidades e especificidade nas questões municipal tendo os serviços 

execução exemplar até então prestados sem ressalvas, não havendo qualquer registro 

que desabone sua conduta ou a de seus profissionais.

Serrolândia/Ba, 27 de dezembro de 2Ü12.

GlLliClMDTA BISPO"V-' \
’"T?éíeito

Pr'acú Manoel Kcaces, n? 99^ Centro - CtP. •■54.0-000 - TÍLSfAX: (74) 3631-2733
: pre/eituraserroifjncfiaiWiotimiL. í:o«í /

SI Tf: hw^.^t.TrcJiandia.òo.gav.òr «F VISTO ç.
__I_/-— £?



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIU

CÊPl <1 a 110-000 Catu-Bahts 
?.93 Ê-tmai!; pmc.naftA5f!>!A(tYi~’..í nsm

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

w

Atestamos, para os devidos fins d© direito que a sociedade de. 
advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 

Ü3.288-106/0001.53, presia a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU, 
serviços'de advocacia, assessoria e consultoria jurídica, nas áreas -de 

Direito Tributário, Providoncíárío, Civil, Consumidor, Cornercial, 
Societário, Processual Civil, Juizados Especiais, Penal e Processo 

Penai, tendo, até então, os serviços executados de forma exemplar e 

satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro que 

desabone sua conduta ou a de seus profissionais.

Caíu/Ba, 03 de Março de 2015.

______.f. ■

Geranilson Danta 

Prefeito

/

, / 
X

/

5 RequiãjdÉ



ESTADO DA EJAhtA 
PRííFDlTUKA MUNICIPAL DE CATU 
CABINETE DO PREFEITO
PuMjd <ÍM Cj/tvi®, \ln, Centro - CEP: 45110 OCO Cauí Bahia 

15 • 'ai Fone; (0'*7 !> 3M1-11?.F Fax; 3M1-17Ô3 E-ma!l: mí>aS&2MMiíSía

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

w
Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de 

advogados SERRA VALLE E REIS ADVOCACIA. CNPJ n° 

03.288.100/0001.53, presla a PREFEITURA MUNfCIPAL DE CATU, 

serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica, nas áreas de 

Direito do Trabalho, tendo, alé então, os serviços executados de forma 

exemplar e satisfatória .sem ressalvas, nâo hcwendo qualquer registro 

que desabone sua conduta ou a de seus profissionais.

Catu/Ba, 03 de Março de 2015. ^

/

-X

—/\ 
/x

,./y

Gm^nlíson Dantas Rcíuiâo.

Prefeito /

jAEN'r.



V DIAS D’ÂViLA

PREFEITURA MüNIGJPAL 

Gabinete da Prefeita

ATES i At)U DE CAFACíDAPE 'rPCNICA

■J -s lüi ■ ii’. «'■ ült I.- d-V^Uuiv' iJC

St-HUA\ \í Lt; E uns AU\()('\riA. <. MM I) U.E2«H.1U(|'U1)01.53, pMVblu a
EívKEE! 1 t Ra Ml \K ÍEaE, f)E DIAS Ü’À\1Í.A. u;us ã,- uiw>e ,cui. ia c

i-.uiisultona jurídica,, nas -nrea-s Uc Dircifo do TrubalÍHX leml-.i. aiá esnau. os sorv ;cu> cxccaoidos 

Ja tc»rma vXcnipEif e saiiaiaiúria sei;; ivssiiivas. náu ha-.ofida» uuuluuer raposioi qua dvsjlv-iu- so.s 

.o'iiqju;,a t'1,; ,i dá ?Atís iírúii.ssfjeruiís.

! >uís d' 'Xsüa/Bíi. Uò dv Março dc Hi i

I
his.sarn Afáreia do Naseiirtc.nto

FreíViSii ilii Mmiirípio <ie !)iu!, ün/HA

Praça dos. Erc-i Poderes, s/nA, Oep. Luis Eduardo Ma^jUiúiíi - tessa Ribeiro - Dias 0'áv:la/BA,



u

u

• % □! A S D ' Â V1L A

.- ■ ■•■" PREFEITURA WüNtClPAL

GabitielG da Prefeita

ATICStAD.O DIC CAE('IJ)AÍ)K TT.CNfCA

.r\tvS!;.UUO'>. píirU U5 tk‘\:' lii > ^ !ili> dc ii.) v|UC U ,SU.t ICUíKSV UC ,k. . Vii.Mi.

SE:UR;\\‘AÍ J;K E Rí-ílS AUV 0(EA('l \. ii'J üddlHH.iUUdHlíi! .f.d. piv.-Ua

t-ix-IMiKÍ' H n UA VÜNKTim. !,)!:: IH \S D‘A\ J! S -v ..... •

k.-fkHdii»;"!.-! !Uí' .HVa'' dc DIreílô Tribuiürío. !‘rc\ idcuctáriti. C i\sl. ( on.snimciüí

('u!iU'fi*í;(í, Sock-tArio, Proccs.stinl <.‘ivil,..lui?.ndO-< f.^periuiN. Priial i- Ei F-. iial. ■a,íh.:..

lic .T.iUtí. oa /-.■(fV''A '.'XfCUíüíkíK do Idrínii c.voinplur o <011 ^ ;vas. ii.U- Isa-.vn.;

itiiaiquor rcsustri' que (Jcsaíxw sou coiuiuia uu 3 tio sotis preiissiODais,

Dias J'Aviht/ba, Fà ilo Mar

JuAN.ira-Márcia Ui.» Nasi-iiin-nto 

ik-iTciUiilo Município do Dias v!‘ \vita/ii;\

Fraca dos Très Poderes, s/n.«, üep. Lute Eduardo sviagasodus - i essa Ribeiro - Dias o'ówUà/BA

4^ ^iStO "c
o
«a. —
---------- /̂



{‘RKFirJTljRA MUNICIPAL DE IRECÊ - BAHIA
CNKt: i:',“!5.hVl/l)íli)l-tM
Hfüva Tcutdnio Misrques Uaurado l:'ítho, n1' 01, Ccmro, Iretí-/ BA 
CKP: 4-l.9iJ(i-W'í} -1 d; (74)3641-3Jífr/ Pi«; <74) 3041-1733

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a sociedade de advogados 

SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPd n° 03.288.100/0001.53, presta a 

PRErEiTURÂ fv/lUNíCIPÁL DE IRECÉ, serviços de advocacia, assessoria e 

consulioria jurídica, nas áreas de Civil, Processual Civil, Juizados Especiais, 
Pena!, Processo Penal e Administrativo tendo, até então, os serviços 

executados cie forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, náo íiavendo 

qualquer registro que desabone sua conduta ou a de seus profissionais.

irecê/Ba, 04 de Março de 2015.

' \ )
V (/

Luiz Pimentel SoBral 
Prefeito Municipal

■A-r\A

#VlSí0
o



FREFEl'rURA MUNICIPAL DL ÍRLCL
CSiM; !3.7 15.891/0001-0-1
Ptaç» I «wòitii;! Marque» OouraOo Filho, r>‘‘ Oí, CíOtro, IrccÊ* B.*\ 
CEí'; t-t.lKHWXW . Voi; (74) 3W í-3116í iúi.v, (7.1) 3641 -(733

BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 

SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 03.288.100/0001.53, presta a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÈ serviços de advocacia, assessoria e 

consultoria jurídica, nas áreas de Direito do Trabalho, tendo, até então, os 

serviços executados do forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, não 

havendo qualquer registro que desabone sua conduta ou a de .seus profissionais.

Irecê/Ba, 04 de Março de 2015.

,u
CTy. il \(oL'■yjovp .v.Tv7*V'cA'

Luiz Pi menícl So í) ra i

Prefeito Muniei pa 1



lusUido {i:,V' Baliiít
rfCíVtiarit Municipal de :\íii!an«u do Murro

■C^p (•■ tí. 44<;K7WsM|-SS-: Kmi . rufi-iacs \>nu-.< SMhr,. • sl..ln.i«a <'«■ 't»' ‘ _ ;;,j MOK.ÍU
tti 'm-iO-I f.7(í i-!iv; in) 3u4J-U» ----- ^----~

ATES rADO DE capacidade TECMOO

Ateutamcs, para os uovidos fins de direito qte a, sooiociade ao aüvoaaoob 

SEOI<Â'v'ALLE t REití ADVOCACIA,. CMPJ n° Q3.28U.100/0001 ,S3, ■ presta a 

F5í:<EFI-JTURA ivlUHiCIFAS. DE ftâULUNQU DO MORRO, servicos cie advocae-a, 
h~:vor,scíia cciváultocia jundica. nas áreas do Direito do Tiabaiho ^r^co, Hie 

fc-tilão. os seivicos executados cie forma exemplar c causfywria eSt.aivas. 
náo ha-AMido quaiqvdr registro que desabone sua conduta ou u d.a seus 

fiiüfissionun.

Muíungu do Morro - BA, 03 de Março de

‘íV(3i>ri casmt JíOWW*1
Prtíeío Ujnttpal

/r#SEWA<,
O ' 1 — <r-

O’ ——o*■%r?



SERRAVALÊ AT6$W1 QÜI.iPS

Ví. ,E.suti.Ui tlu líiilíHi
í:i ivliínidpal de Mulungu do Morro |ijVUii;í,oJ...Mlflil Frelfiítur

" ' . fi <MI l.> lUíi. ......... .. üu.i/1. &««»«.. ■ bal"!l
Í^ígglp. (74:í iM3~lH7a . FilX: (7-1)

fíS 
00

ATESTA1 )0 DF. CAPACÍDAÍjE TÊC..HIÇA

Alt-siamos. para os devidos fins de ÜífoHo quo a sociedade de advogados 

SrríRAVALLE c. REIS ADVOCACIA, CNPJ htf 03.288.100/0001.53, presia a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, se.-viços de advocaua. 

•assc-3scr;íl e oonsüituria jurldioa. nas áreas.tíe Direito TríLuíârto, Previdenciàno. 

Civil, .Consumidor, ComerctáL Socíeténo, Procôssuál Civil, Juisíkíos 

Especiais, Penal e Processo Penai lendo, até então, os serviços executados de 

torina everoVor é satisTiícria sem rsásâtves. não navenuo qualquer leg.sÇo u.-iu 

cesaDOíta sua conduta au a cie seus profissionais.

Mulungu do Morro - BA, 03 cJe n.yrço de 20v>

.C,
#

P.T>ft»«l Mü/tfcipji

•#Sen;c,
M\SVO Ç;

itlp.? g cog i niiaívijs ci
Urrwil-sU)t!G/Js.'t<"gmail.rran,pt.8R.F!gÍ3W?Yti2_w.O/a«nvi.i,lb'am=íOiMa4»5vJJGMM7RLH9T9-93l.)Cir.A8t2c3JSsB8a



Estado da Bahia
PKÍÍFHiTURA MÜNICÍPÂL DE MUNIX) NOVO

Av. Osvaldo Rfteko, 3S Cmati- Mtmdo Noyo-BA--: GEP; 44.8(K)-970 
] 3.79S380/Oa)l4O - Fone/i'ax;:0**74 3626-210.1

ATESTADO BE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direilo qtie a sociedade de advogados 

SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ tC 03.288.ÍOQ/OÜO1.S3, presta a 

PREFEITURA MUNICTPAÍ^ DE MUNDO NOVO, serviços de advocacia, assessoria e 

consultoria jurídica,nas áreas de Direito Tribatário, Previdenciárík», Civii, Consumidor, 
Comercial, Societário, Processual Civil, Juizados Especiais, Penal e Processo Penai, 
tendo, até então, os serviços executados de foj-ma exemplar e satisfatória, sem ressalvas, não 

havendo qxtalquer registro que.desabone sua conduta o» a de seus profissionais.

Mundo Novo/Ba, 03 de Março de 2015.

U



>L*'r
é/
s| n

í' ■í'''’ -•=!./^esc®61'

Eslado da Bahia
PREFEITURA, MUNICIPAL DE MUNIDO NOVO

Av. Osvaldo Ribeiro, 38 Centro- Mundo Novo-BACEP: 44.800-970 
C.N.PJ. 13.7953804X501-40 - Fonc/l-ax: 0*»74 3026-2101

ATESTAIK> DE CAPACIBAPS TÉCMCA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 

SERRAVALEE E REIS A.DVOCACIA, CNPJ n° 03.288.100/0001.53, presta a 

prefeitura MUNíCÍRÂL de mundo novo, serviços de advocacia, assessoria e 

consultoria jurídica, nas áreas de Direito do Trabalho, tendo, até então, os serviços 

executados de forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro 

que desabone sua conduta ou a de seus profissionais.

u
Mundo Novo/Ba, 03 de Março de 2015.

ÍE-ÓliíROS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIÂ - BAHIA
CNP3 - 14.196.703/0001-41

ÀTEiTADODE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de 

advogados SERRA VALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 

03.288.100/0001.53, presta a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLÂNDIÂ, serviços de advocacia, assessoria e consultoria Jurídica, nas 

áreas de Direito Tributário, Previdenciário, Civil, Consumidor, Comercial, 

Societário, Processual Civil, Juizados Especiais, Penai e Processo 

Penal, tendo, até então, os serviços executados de forma exemplar e 

satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro que desabone sua 

conduta ou a de seus profissionais.

Serroiândia/Ba, 03 de Março de 2015.

'NV
\ ? y.

GILdO MOTA BISPO

Prefeito

— ■ .L—- -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA - BAHIA
CNPJ - 14.196,703/0001-41

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de 

advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 

03.288.100/0001.53, presta a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLÂNDIA, serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica, nas 

áreas de Direito do Trabalho, tendo, até então, os serviços executados de 

forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro 

que desabone sua conduta ou a de seus profissionais.

Serroiândia/Ba, 03 de Março de 2015.

Í''L- \ í

GlàÒS^TA BISPO 

Prefeito



Banco do 

Nordeste

atestado

Atestamos para os devidos fins que a sociedade Serravalle e Reis Advocacia 
Empresarial S/C, CNPJ 03.288.100/0001-53, estabelecida na Av. Antônio 
Carlos Magalhães, n° 34, Edf. Servícenter, Sala 28/30, Itaigara, Salvadpr-BA, 
presta serviços advocatícios na área satisfatório ao Banco do Nordeste do 
Brasil S.Â, CNPJ N. 07.237.373/0001-20, com sede à Avenida Paranjana, 
5.700 - Passaré - Fortaleza - CE desde 19.07.2010, até a presente data, 
através dos seguintes Contratos de Prestação de Serviços Advocatícios n° 
2010/304, 2010/293, 2010/305, 2010/224 e 2010/226. firmados com essa 
instituição financeira.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Sa!vador/BA 28 de abril de 2014.

Falimo Luís Xa'
Gerente de Suporte Jurídi

oberí 
èrente Géral C J/SSA

Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Centro Administrativo Presidente GetúUo Vargas 
Av. Pedro Ramalho. 5700 - Passaré 
Caixa Postal 628 
60743-902 - Fortaleza-CE 
cl5enteconsulta@bnb.gov.br

.CíStX'.
# xjiStO •

mailto:cl5enteconsulta@bnb.gov.br


XA CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAI

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o n0 00.360.305/000'1-04, por meio da sua 
Gerência de Filial de Logística em Salvador, GILOG/SA, situada à Rua Ivonne Silveira, 248 — Ed. 
Empresarial 2 de Julho 11° e 12° andar CEP: 41.194-015 - Salvador/BA, declara, a pedido da 
interessada, que manteve com a Sociedade SERRAVALE E REIS ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C - 
EPP, sociedade de advogados com sede na Av. Antônio Carlos Magalhães, n.° 34, Sala 028, Itaigara, 
Salvador/BA, CEP 41.825-000, o contrato 4084/2010. conforme abaixo discriminado:

Objeto:, Prestação dé serviços de natureza jurídica, sem qualquer condição de exclusividade, vinculados 
ao Grupo Ünico Salvador (jurisdição da Justiça Federai - Seção Judiciária do Estado da Bahia), nas 
modalidades especificadas abáixp, para as quais se pré-qualificou:

MODALIDADE 2 - atos e feitos de natureza penal;
MODALIDADE 3 - Atos e feitos judiciais ou extrajudiciais em geral, exceto os de natureza trabalhista e 
penal;
MODALIDADE 4 - Análise de regularidade documental, emissão de parecer jurídico e elaboração de 
minutas e instrumentos contratuais.

Vigência: 19/11/2010 a 18/11/2012

Declaramos que o Contrato foi assinado ern 19/11/2010 e que a empresa cumpriu as obrigações 
assumidas, não havendo nada que a desabone com relação à quantidade, qualidade e prazos de 
prestação de serviços.

Salvador, 08 de Maio de 2014.

u MARIA JAÇIARA ÈARRETO
Coordenacrora cfe Filiai 

GILOG SA - Gl Logística Salvador/BA

GILOG/Í5A
Rua Ivonne Silveira, 248 - Ed. Ernpresenat 2 de Julho 11" n 12" andar 

CEP: 41.154-015 - Salvador/BA 
Tel.: (71)3272-8100 

e-mait: gilogsa07@oaixa.gov.br

cs
<X9 - 
c/»
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mailto:gilogsa07@oaixa.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA
iri.‘.rt£o Am
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MÍSTADO-DE. CAPACIDADF TFnMír^A

a^Tdos PSERRAVdAufS IinSDd® direit0 t’ue a sociedade de 
03 288 100'nnn^Fl^AVALL? Ê RE ^ advocacia, CNPJ n°
ESPLANADA ° sei-viços 6de 'idlnr CAMARA MUNICIPAL DE 

jurídica nas áreasÇ de DirPifn pCw: assessona e consultoria 
esDecialidadP<í p oc t Le í° Publlco e Administrativo com 
emAn PC e ■ esPecifc municipal, tendo até
ressalvas n^*© haven^dn UtaCÍ|0S de forrna eXemP|ar © satisfatória sem 
ou a de seus prafesionais" qUSr regiStr° qU6 deSab°ne Sua conduta

Pôamara Municipal Esplanada/Ba, 03 de Março de 2014.

Baíísiá^&íi^Net0
Prps/dente

3 Misto
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMiCÁ

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade ds advogados 

SERRAVALLE E REIS ADVOCAGiA, CNPJ na 03.288.100/0001.53 presta a 

PREFEITURA MUNiCíPAL DE EUNÁPOLIS, CNPJ n9 16.233.439/0001-02, Com 

sede na Rua Arquimedes Martins, 525, Centauro - Eunápolís-BA, serviços de 

advocacia, assessoria e consultoria Jurídica nas áreas de Direito Público e 

Administrativo com especialidades e especificidade nas questões municipal, 
tendo, até então, os serviços executados de forma exemplar e satisfatória sem 

ressalvas, não havendo qualquer registro que desabone sua conduta ou a de seus 

profissionais.

Eunápofis - Báfiiá, 03 Março de 2014.

u
_ .....2 J , '■
/LAVra-ÂtlGUSIt) BAIQCO 

Secrelario de Governo
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Secretaria de Planejamento e Administração 
Secretaria da Fazenda
PraçQ Teotônio Marques Dourado Filho, n0 01, Centro, Irecc/BA 
CEP; 44.900-000 - Tel; (74) 3641-3116 / Fq>í; (74) 3641-1733 
Site; WWW.irece.ba.gov,br / E-fnaÜ: pmirccc@holistica.com.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 

SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ 03.288.100/0001.53 presta 3 

Prefeitura Municipal de Irecê-Bahia, serviços de advocacia, assessoria e 

consultoria jurídica nas áreas de Direito Público e Administrativo com 

especialidades e especificidade nas questões municipais, tendo, até então, 
os serviços executados de forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, 
não havendo qualquer registro que desabone sua conduta ou a de seus 

profissionais.

Prefeitura Municipal de Irecê/EjA, 07 de abril de 2014.

'txiiz Pimentel Sobral 

Prefeito Municipal

X/» --------^% s

mailto:pmirccc@holistica.com.br


Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICÍFAL DE MULUNGU DO MORRG
Rua Eronides Souza Sanlos, 55 - cenri'o de Mulungu do Moito - BA
CEP; 44885-000 Fone fax: 0xx74 3643-1076 / 3643-1230
CNPJ/MF N® 16.445.876/0001-81 ~ F.-nmii: niiUcilurajiiulungudQmomAel?Ql!iaiL£aia

muluhgü
DO MORRO

O

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 
SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 03.288.100/0001.53 presta a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO - BAHIA, 
serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica nas áreas dc Direito 
Público e Administrativo com especialidades e especificidade nas questões 
municipal, tendo, até então, os seivdços executados de torma exemplar e 
satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro que desabone sua 
conduta ou a de seus profissionais.

u Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/Ba, 03 de Março de 2014.

Fredson Cosiitcfí^ndrade de Souza 
Preluito Municipal
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A Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA

OCfVetmi if.» Ciü*»tí.íiiM

C.N.P.J. - 13,811.807/0001-56
GABINETE DO PREFEITO

atestado de capacidade técnica

Atestamos, para os devidos fins de direito que a 
Sociedade de Advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ 

n° 03.288,100/0001.53 presta a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UTINGA, CNPJ 13.811.807/0001~56, serviços de advocacia, 

assessoria e consultoria jurídica nas áreas da Direito 
Público e Administrativo com especialidades e 
especificidade nas questões municipal, tendo, até então, 
os serviços executados de forma exemplar e satisfatória 

sem ressalvas, não havendo qualquer registro que desabone 

sua conduta ou a de seus profissionais.

Prefeitura Municipal Utinga/Ba, 03 de Março cie 2014 .

Luiz Alb^ito Sirva Muniz 
Prefeito Municipal

Rua iS de NóvemBro, 08 — Centro 
CEP 46810-000 - Ütiriga - Bahia 

v.'v^w.utinga,bá. oov.br
d-

59.í



PtEFEITURA MUNICIPAL DE SERROLANDIA
CNPJ - 14.196.703/0001-41

BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

u
Atestamos, para os devidos fins de direito que a 5ERRAVALLE REIS ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ n°. 03.288.100/0001.53, situada na Av. Antônio Carlos Magalhães, n° 

34, Salas 28/30, Itaigara, Salvador/Ba - CEP; 41.825-000 presta a PREFEÜURA 

MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA, serviço.s técnicos e especializados de Assessoria e 

Consultoria Jurídica, nas áreas administrativa e cível, tendo os serviços execução 

exemplar até então prestados sem ressalvas, não havendo qualquer registro que 

desabone sua conduta ou a de seus profissionais.

Serrolândia/Ba, 24 de setembro de 2013.

u
f 'i % ,

Prefeito

praça Manoel Novaes, n^~99,..cêntro - ceP.' 44.710-000 - TEIBFAX: (74) 3631-2733
BMAILS: preretturaserroLandia§hotmaiL.com / prefeiserroi^yohoo. com.bi 

£nr;_ MM. serroLanc/ia. ba. gav.br
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DIAS D’ÂVILA 

, PREFEITURA MUNICIPAL 

Procuradoria Geral do Município

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

U

ATESTAMOS, para os devido fins de direito, que a sociedade de 

advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA EMPRESARIAL, inscrita no 

CNPJ G3.288.100/0001-53, situada na Av. Antônio Carlos Magalhães, ns 

34, Salas 28/30, Itaigara, Salvador/Ba - CEP 41.825-000, realizou, durante 

o período de 07 de janeiro de 2013 até a presente data, serviços de 

assessoria e consultoria jurídica consubstanciado em atividade de 

elaboração de parecer e respostas a consultoria técnica, apresentação de 

defesas e recursos administrativos, realização de diligências, apreciação 

de denúncias, perante os Tribunais de Contas, bem como 

acompanhamento dos processos cíveis e trabalhistas com tramitação no 

22 grau de jurisdição, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAS D'ÁVILA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.2 13.394.044/0001-95, com sede 

administrativa à Praça dos Três Poderes, s/n.2, Lessa Ribeiro — Dias 

D'Ávila/BA, CEP 42-850-000, nos termos do contrato de prestação de 

serviço celebrado entre as partes.

Dias D'Ávila/BA, 30 de setembro de 2013.

■ ^^'ré|Cuís n(^valcantí 

Procurador Geral do^Município de Dias D'Ávila/BA.
4? ^ISTO
2  L—^— Sl

End.; Praça dos Três Poderes, s/n.s. Centro Administrativo - Bairro Lesa Ribeiro - Dias D'Ávila/BA.,
CEP 42,850-000. Tel.: 3648 - 3520.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU 
GABINETE DO PREFEITO
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro — CEP; 4S110-0Q0 Catu-Bahia
Fone: {0**71)3641-1122 Fax: 3841-1793 E-mail: pmc.qa.bfehojTnalLSSiH

CERT!DAO

Eu, Geranilson Dantas Requiâo, RG n° 01163218 65, CPF n° 060.138.215-34 
Prefeito do Município de Catu, no Estado da Bahia, ente de Direito Público, 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) do Ministério da 
Fazenda sob n° 13.800.685/0001-00, com endereço à Praça Duque de Caxias, 
s/n Centro (BA), CEP: 48.110-000, CERTIFICO, para os devidos fins de direito, a 
pedido da pessoa interessada que a Empresa SERRAVALLE Rb.!S ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ n° 03.288.100/0001-53, situada na Avenida Antonio Carlos 
Magalhães, n° 34, salas 28/30, Itaigara, Salvador- Ba, CEP 41.^5-000, 
representada por seu sócio gerente DR.MICHEL SOAFÍES REIS,advogado, 
inscrito na OAB/Ba 14.620, CPF 899.249,595-15, presta assessoria jurídica 
desde 03 de janeiro de 2013, em ações contenciosa e preventiva, em processos 
cíveis, trabalhistas e criminais que tramite no 2o Grau de Jurisdição e Tribunais 
Superiores, Representação e atendimento de notificações perante o Tribunal de 
Contas dos Municípios, do Estado e da ünião, prevendo-se como área de 
atuação o Estado da Bahia, Ações populares, Mandados de vSegurança e 
Representações criminais, em trâmite no Tribuna! de Jüsíiça do Estado da Bahia 
e Tribunais Regionais Federais, até a presente data, para o município de Catu - 
Ba.

Catu Ba, 25 de Setembro de 2013.

/ -
V GERANILSON DANTAS REQUIAO

Prefeit<^/Municipal

<í^
■
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VISTO V
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€ÂI\A CA.XA
ECONÔMICA
FEDESAÍ.

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o n0 00.360;305/00G1-04, por meio 
da sua Gerência de Fiüal de Logística em Salvador, GILOG/SA, situada à Rua Ivonne Silveira, 
248 - Ed. Empresarial 2 de Julho 11° e 12° andar CEP; 41.194-015 - Saivador/BA, declara, a 
pedido da interessada, que manteve com a Sociedade SERRAVALE E REIS ADVoCaCia 
EMPRESARIAL SJC - EPP. inscrita no CNPJ sob o n1? 03,288.100/0001-53, sediada na Av, 
Antônio Carlos Magalhães. 34. salas 28, CEP 41.710-230, itaigara. Salvador/Ba, o: Òontratd 
2326/2005, conforme abaixo discriminado:

Objeto: Prestação de serviços de natureza jurídica, sem qualquer condição de 
exclusividade, vinculados ao{s) Grupo Salvador / Subgrupo(s) IV. Grupo Feira dè 
Santana/Subgrupo III e Grupo Itabuna/Subgrupo I, na{s) modalidade(s) especificada(s) 
abaixo, para a (s) qual (is) se pré-qualificou:
MODALIDADE 3 — atos e feitos judiciais ou extrajudiciais em geral, exceto os de natureza 
trabalhista e penal;
MODALIDADE 4 — análise de regularidade documental, emissão de parecer jurídico e 
elaboração de minutas e instrumentos contratuais.

Vigência Iniciai: 07/11/2005 á 06/11/2006 (12 meses) 
1o Aditivo (Prorrogação); 07/11/2006 a 06/11/2DÒ7 
2° Aditivo (Prorrogação): 07/11/2007 a 06/11/2008 
3o Aditivo (Prorrogação): 07/11/2008 a 06/11/2009 
4o Aditivo (Prorrogação); 07/11/2009 a 06/11/2010

Declaramos que o Contrato foi assinado em 07/11/2005 e que a empresa cumpriu as 
obrigações assumidas de forma satisfatória, não havendo nada que a desabone com relação à 
qualidade dos serviços prestados.

Salvador, 06 de novembro de 2013.

1ARIA JAC1.^RÂ BÂRRETO
Coordenadora de Filial 

GILOG/SA - Gestão Formai

GILÔG/SA - Gestáo Formal
Rua IvQnne Silveira, 24S - Ed. Empresarial 2 de Julho 11* e 1:2° andar 

CEP 41194-015 - Salvsdor./Ba 
Tel.; (71) 3193-2200 

a-mail: giiogsBa07@calxa gov.br

#M1SW fí'<<'
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ATESTADO

Atestamos, para fins de Direito que a sociedade SERRAVALLE E REIS 
ADVOCACIA EMPRESARIAL S/G, inscrito(a) na GAB/SI n° 501/99 e CNPJ n° 
03.288.100/0001-53, Gom escritório na Av Antonio Carlos Magalhães, nS 
33, Edifício Servcenter, saias 28/30, CEP: 41.850-000, Italgara, presta 
satisfatoriamente serviços advoeãtídos e técnicos de natureza jurídica 
contenciosa judiciai na área cível em geral, e no patrocínio de Açoes de 
Recuperação de Crédito, desde o dia 19/07/2010, até a presente data, 
através dos seguintes Contratos de Prestação de Serviços AdvocatíCios 
firmados com esta Instituição Financeira: a) Contrato n2 2010_224 - 
Morro do Chapéu; b) Contrato ns 2010__226 - Mundo Novo; c) Contrato na 
2010_293 - Jacobina; d) Contrato n2 2010_304 - Itaberafaa e e) Contrato 
ns 2010_305 - Vaíença.

Por ser verdade, firmo o presente.

Salvador/BA, 18 de outubro de 2013.

Banco do Nordeste do Brasil S/A

u Fátimo Luís )^âvier Cerqueira 

Gerente de Suporte Jurídico

Aiona Rosaà^ Cascudo Rodrigues Romano 

Gerente da GONAJ-SSA, em exercício
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÊCNÍCA

Atestamos, para os devidos fins de direito, quo a sociedade de 
advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA,, inscrita no CNPJ r° 
03.288 100/0001-53. presta ã CÂMARA MUNICIPAL DE iTABELA 
sen/içcs de advocacia, assc-ssorio e consu'torí3 jLrldba nas á-eas d- 
Difeuo üe ExecuçdO Flscai. Firisncejro © í írbutàrio com 
especialidades e especricidade na.s quesrces municipaí, tende os 
serviços, execução exemplar até então prestados sem ressalvas, .não 
havendo qualquer reg stro que desabone sua conduta ou a de seus 
profissionais.

Câmara Myniçlpal çte itabela/Ba. 18 de Julho de 2012.

XlCIO DE ouFRANÇA 
Presidente

M "ia á.a:’i -.j, ; V';! ^í/‘ á;
(??;) 3*.>7«)-23!;6

1 m iiiro .UtiX 4íV>,-34'5. üüO' ■■, Usbam /
' 'wwwvfiawwra. tfei bel*. bíj .ís. arct, hr
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Diário Oficial do
MUNICÍPIO Várzea Nova

Quinta-feira 
11 de Fevereiro de 2021

9 - Ano ■ N°1939

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA NOVA - BA 
INEXIGIBILID A DE DE LICITAÇÃO N°. 001/2021

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE NATUREZA SINGULAR, MEDIANTE A PRATICA DE TODOS OS ATOS JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAIS NECESSÁRIOS A DEFESA DOS INTERESSES E DIREITOS DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA NOVA NAS AÇÕES JUDICIAIS A SEREM PROPOSTAS OU NAS 
JÁ EM TRAMITE NO PODER JUDICIÁRIO, BEM COMO NOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS, INTERNOS OU EM TRAMITE NOS ÓRGÃOS TÉCNICOS DE 
CONTROLE.

CONTRATADO: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA - BA

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, inciso II da Lei 1'cderal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores.

VALOR DA INEXIGIBILID ADE: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Várzea Nova - BA, 04 de Janeiro de 2021.

Leonardo Rocha Araújo 
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA NOVA 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°. 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 0002/2021

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE NATUREZA SINGULAR, MEDIANTE A PRATICA DE TODOS OS ATOS JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAIS NECESSÁRIOS A DEFESA DOS INTERESSES E DIREITOS DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA NOVA NAS AÇÕES JUDICIAIS A SEREM PROPOSTAS OU NAS 
JÁ EM TRAMITE NO PODER JUDICIÁRIO, BEM COMO NOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS INTERNOS OU EM TRAMITE NOS ÓRGÃOS TÉCNICOS DE 
CONTROLE.

MODALIDADE LICITATÓRIA: Inexigibilidade de Licitação iT. 001/2021

VALOR DO CONTRATO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),

INICIO: 04 de Janeiro de 2021.
TERMINO: 31 de Dezembro de 2021.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA - BA 

CONTRATADO: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS.

mistoCERTIFICAÇÃO DIGITAL: 4YZ00LMLVFNSFW40+JGVAG 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU - BAHIA 

CNPJ rv1 i3,717.5,7/0CÜ1-45

EXTRATO DE RATiFICAÇÃO DO ATO 
iNEXIGIBfUDADE Nü 002/2021 

PROCESSO AOMíNISTRATiVO Hc 003/2021

A Prefeha Municipal cie ratifica a Inexigibilidade do Licitsçàc n° Ü02.f2ü21, consequente do Proceaso Administrativo 
n<^ 003/2021, quo lem porobjtóíivo PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCíOS TÉCNICOS espECIAU2ADOS 
DE NATUREZA SINGULAR, MEDIANTE A PRÁTICA DE TODOS OS ATOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS 
NECESSÁRIOS À DEFESA DOS INTERESSES E DIREITOS DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU- BAHIA., 
com. O ambasamenlo lega! com o que o que preceitua a lei 8.666/D3, ari. 25. inci.vo ll. combinado com o ^ T' dn 
mesrrio arlrgo » com o art. 13r Incisos li, III e V, da Lei 8.6S6/93 e suas alterações postonorea vigftncsa- 12 (cioze) 
meses a partir da assinatura do contrato. Recurso Orçamentário; Unidade 020601, Projeto/aíívidade:. 2003, 
Elemento de Despesa; 339039. Fonte; 00. Conlralada; SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ «P. 
03,288,100/0001-53. Vaiei' Global: R$ 195,000.00 (cento o noventa e cmco mi! reais) com pagamentos em '2 ídoze) 
parcelas de R.$ 18.260,00 (dezesseis mil duzentos e cinquenta re.His) Data; 04,''01/2021. JUL^AN.A í:Jfe::H-ií-íA 
ARAÚJO LEAL - Prefeita.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
A Prefeita de Morro do Chapéu, no uso de suas atrib{nçòe.s legais etii cfinmrrnidadn com a l..ei Federal 8 866/93 e 
suas alterações, resolve homologar a Inexígíbilidade de Üoitaçào n° 002/2021. lendo como objeto. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ADVOCATÍCÍOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA SINGULAR. MEDIANTE A 
PRÁTICA DE TODOS OS ATOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS NECESSÁRIOS À DEFESA DOS INTERESSES 
E DIREITOS DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU- BAHIA Vlçènda: 12 (doze) meses a partir da assinatura 
do contrato. Recurso Orçamentário. Unidade 02tX501. Projeto/atividsde: 20C8. Fl«ín«^1o de Despesr-r 339039. 
Fonte: 00. Contratada: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n0. 03.288.100/0001^53. Valor 
Global'. RS 195.000:00 (cento a noventa e cinco ml rcsis) com pagamentos em 12 (dose) parcelas de R$ 10.250,00 
(dezesseis mit duzentos e cinquenta reais). Data: Ü4.'01/202I Juliana Pereira Araújo Leal - Prefeita.

EXTRATO DE CONTRATO
inexígíbilidade H° 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N6 003/2021 
CONT RA I O W 002/2021

A Prefeita Municipal de Morro do Chapéu, no uso de suas atribuiçcss, toma pubiica a Conirataçâo; LiCitaçáo; 
Processo Administrativo ntt 003/2021, Modalidade; fnexigibilidade de Licitação n' 002/2021. Objeto PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ADVOCATÍCÍOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS OE NATUREZA SINGULAR. MEDIANTE A 
PRÁTICA DE TODOS OS ATOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS NECESSÁRIOS .À DEFESA DOS INTERESSES 
E DIREITOS OO MUNICÍPIO DE MORRO 00 CHAPÉU- BAHIA. Vigência: 't 2 (doze) mesoR. contados a partir de 
04/01/2021: a 04/01/2022 Recurso Orçamentário; Unidade 020601, Projeio/atividadc; 20ÜB, Elemento de Despé.sa, 
339039, Fonte: 00, Contraio Nu 002/2021. Conlralada: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nu. 
O3.288.100/0D01-53. i:)ala: 04/ü1-/2l)21 Valor Cslobai: I-ÍS 196 ()00,ü() (cfímo o .noventa n cinco mi! reai.s) com 
pagamentos em 12 (doze) parcelas de RS Ii3 250,00 (dezesseis mü du^.enios e cinquenta reais), rundamemaçán, 
Art. 61 da Lei S.666./93 e suas alterações posteriores. Data: 04^01/2021. Julia.na Pereira Araújo Leal •••■ Prefeita.

Nua Coronel Dias Coelho, n*1 188, Centro, Morro río Chapéu - Bahia - CLP: 44.850 000 
www.morrodochapeu.ba.gov.br licttacaoCsJmorrodochapuu.ba.gov.br
Tel. (74) 3653 - I0S4 CNPJ: 1.3.717.517/0001 -AB
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Certificação Digital: H70UKLUA-OWWCKMXF-LCT25TUR-NWBZFKQV 
Versão eletrônica disponível em: http://dom.morrodochapou.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP na2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estiutura de Chaves Públicas Brasileira - íCP Brasil 
Dnrnmentn ansinarln riinitalmentn cnnfnrmn MP n° P POn-P/PnOl rie pd/Ofí/POO 1 nun institui a Infran.stmlura de Chaves Públicas Rrasilaira - ICP Rrasil

http://www.morrodochapeu.ba.gov.br
http://dom.morrodochapou.ba.gov.br/
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N" 005/2021

O PREFEITO DE lAÇU, no uso de suas atribuições, RATIFICA para todos os efeitos 
de direito nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n° 005/2021, consoante processo administrativo n° 009/2021 com 
fundamento no artigo 25, II, combinado com o art. 13 da Lei n° 8.666/1993, em favor da 
empresa SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, com CNPJ n° 
03.288.100/0001-53, registrada na OAB/BA sob o n° 501/99-SI, legalmente 
representada por seu sócio diretor Dr. MICHEL SOARES REIS, com sede no Edf 
Corporate Executive Offices - CEO Salvador Shopping, Torre Nova Yorque, 23° 
Andar, salas 2308 a 2312, Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Caminho das Arvores, 
CEP: 41.820-021, para prestar serviços advocatícios técnicos especializados de natureza 
singular, mediante a prática de todos os atos judiciais e extrajudiciais necessários à 
defesa dos interesses e direitos do Município de laçu nas ações judiciais a serem 
propostas ou nas já em trâmite no Poder Judiciário (2o Instancia), bem como nos 
procedimentos administrativos internos ou em trâmite nos órgãos técnicos de controle, 
compreendendo o acompanhamento processual, a apresentação de manifestações e/ou 
defesas, e a interposição de eventuais recursos, além da consultoria prestada diretamente 
ao contratante, com vigência entre 11/01/2021 e 31/12/2021, com remuneração mensal 
de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). laçu/BA, 11 de janeiro de 2021. NIXON 
DUARTE MUNIZ FERREIRA. Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE lAÇU 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 007/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE lAÇU. 
Contratado: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, com CNPJ n° 
03.288.100/0001-53, registrada na OAB/BA sob o n0 501/99-SI, legalmente 
representada por seu sócio diretor Dr. MICHEL SOARES REIS, com sede no Edf 
Corporate Executive Offices - CEO Salvador Shopping, Torre Nova Yorque, 23° 
Andar, salas 2308 a 2312, Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Caminho das Arvores, 
CEP: 41.820-021. OBJETO: prestação de serviços advocatícios técnicos especializados 
de natureza singular, mediante a prática de todos os atos judiciais e extrajudiciais 
necessários à defesa dos interesses e direitos do Município de laçu nas ações judiciais a 
serem propostas ou nas já em trâmite no Poder Judiciário (2o Instancia), bem como nos 
procedimentos administrativos internos ou em trâmite nos órgãos técnicos de controle, 
compreendendo o acompanhamento processual, a apresentação de manifestações e/ou 
defesas, e a interposição de eventuais recursos, além da consultoria prestada diretamente 
ao contratante, VALOR MENSAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). BASE LEGAL: 
Art. 25, II combinado com o art. 13 da Lei n° 8.666/1993. Processo Administrativo n° 
009/2021. Assinado em 11/01/2021. Vigência: 11/01/2021 à 31/12/2021. NIXON 
DUARTE MUNIZ FERREIRA- Prefeito Municipal. SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - Contratada.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 4/EV2TIGWRD4MDXMQY0X4A 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Misto
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Prefeitura Municipal de Itiuba - Bahia
Quinta-feira, 21 de Janeiro de 2021 - Pag.70 - Ano IX - N° 21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIUBA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ. N° 13.988.324/0001-21

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Extrato de Ratificação de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 005/2021 PA 0016/2021.

Espécie; Extrato, de Ratificação delnexigibilidade de Licitação, cdm fundamento no Art. 
25, inc. II, da Lei n° 8.666,93..An. 25. Contratada; SOARES REIS E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n" 0.1.288.100/0001-53, pelo valor global de R$ 
156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais) parcelados em 12 parcelas de R$ 
13.000,00(treze mil reais) Objeto; Prestação de serviços técnicos especializados de 
naturezaisingular mediante pratica de tOdos os atos judiciais c extrajudiciais necessários 
a defesa dos interesses e direitos do Município de Itiúba-Bahia. Elcmenlo de despesas; 
3.3.90.35.00/3.3.90.35.03 Justificativa; Atender as necessidades da Administração. 
Autorização da Despesa e Ratificação da Inexigibilidade de licitação em 14/01/2021, por 
meio do Despacho, pelo Prefeito Municipal, JOSE FRANCISCO DOS SANTOS FILHO.

■lOSE FRANCISCO DQS SANTO.S FILMO 
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Getúlio Vargas, n° 255, Centro 
Tel. (074) 3546-1 144 

CEP. 48.850-000 Itiúba - BA Misto
_i—I— =

IC5P
Brasíí Este documento.estâ disponíbílbodo no site www.itiuba.bij.gov.br

Documento assinado digítalmeníe conforme MP n* - 2.200-2 de 24/08/2001, que íasn

Imprensa Oficial
o lofraestrutuTCJ de Chaves Públicos Brasileiro - iCP-BrasíL

http://www.itiuba.bij.gov.br
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ÂiErefeitura de Municipal Umburanas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos,
vem a PUBLICAR:

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DO 
CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2021

, LEI N° 12.527/2011 - LEi DE ACESSO À INFORMAÇÃO

regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas,1 Essa 
'f|bnnajentrotrànij94gor«ecn«>1.6<YÍ.e' maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pesSoa, física ou 
jurídica, sem necessidade .de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos, e entidades.

A Lei vaje parasosdrêsBoderesída União, EstadosfiÔistritò Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais;de'Conta:e : 
Miniftén^ púpipdlsFdtidâdestprivadaSiSpiTijfins, lucrativos tanidem são obrigadas a dar publicidade a informações 
feferèrités aiSíreçeIlirrieriídsdiá destinação dos recursos públicos por elas recebidol,

PREFEITURA MUNICIPAL DE

UMBUMNÂ
ESTADO DA BAHIA EWs

m Gestor: Roberto Bruno Silva
Sec. de Governo;
Editor; Ass, de Comunicação Umburanas - BA

,^SSÊNÍt
^ >!\s^0

leia o Diário Oficia! do 
Município na internet
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS-BA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2021

u

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em 

conformidade ao disposto no art. 25, INC li, combinado com o art. 13, inc. lil, e art., 26, 
parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que 

0 PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 

Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2021.

c;
Q
O

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 

pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Objeto a ser contratado:

Favorecido: 
Prazo de Execução e 

Vigência: 
Valor Total: 

Fundamento Legal:

“Contratação de empresa para prestação de serviços 
jurídicos especializados cie consultoria e assessoria jurídica 
com vistas a representar o município de Umburanas perante 
os Tribunais de Contas do Município, do Estado e da União, 
bem como para realizar o acompanhamento das demandas 
judiciais do município das instâncias superiores, tais como 
TRT 5a região, TJ do estado da Bahia, TRF Ia região, TST, STJ 
e STF”.
SOARES E REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS
12 (doze) meses;
15/01/2021 até 31/12/2021.
R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
art. 25, INC I!, art. 13, INC II! e art. 26, parágrafo único da
Lei Federal 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n° 006/2021,

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legai, em especial à prevista no 

caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 

devidamente autuado e arquivado.

D»
20

|.
t:

Umburanas - BA, 15 de janeiro de 2021. VISTO V
o / / ^ C.

Roberto Bruno Silva 
Prefeito Municipal

Avenida.Severino Ribeiro;Granjq; 199 - Centro - Umburanas - Ba - CEP: 44.798-000 -- Fone/Fax,{0 ê/tí SSZSrlZSS/ISáÁt

Alualizaç^0 diária do sislema 
Versão 5.40 
inscrição: 2 M

Sistema Ged-INDAP Certificação Automáüca iCP-BRASIL 
P.Vi UMRUFíANAS i BA. DOM 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS-BA

Umburanas - BA, 15 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS 
CNPJ N° 16.449.901/0001-40 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2021 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 007/2021 Contrato 007/2021. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Umburanas. Contratado: SOARES E REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços jurídicos especializados de 

consultoria e assessoria jurídica com vistas a representar o município de Umburanas 

perante os Tribunais de Contas do Município, do Estado e da União, bem como para realizar 

0 acompanhamento das demandas judiciais do município das instâncias superiores, tais 

como TRT 5a região, TJ do estado da Bahia, TRF Ia região, TST, STJ e STF. ”. Vigência: 

15/01/2021 até 31/12/2021. Valor Global: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito rriii 

reais). Dotação Orçamentária: Órgão 02.05.01 - Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/atividade 2057 — Manutenção das atividades da Sec. de Administração Fonte - 00 

Elemento de despesa 33.90.35 - Serviços de Consultoria. Fundamentação legal: art. 25, 

inc. II, combinado com art. 13. inc. III, da lei 8.666/93.

Roberto Bruno Silva 
Prefeito Municipal

4^"'2^
O . I ^

Avenida Severino Ribeiro"Granja, 199 - Centro - Umburanas - Ba - CtP: 44.798-000 - Fone/Fax (0 74) 3528-1258/1 264

Aluciíi./ação ciiáda da sistema 
Versão 5.40 
In.scrição' 214

Sistema Ged-INDAP íASIL 
2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.aov.br

TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: Secretaria Municipal do Meio Ambiente

OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica 

em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade.

2. JUSTIFICATIVA

^ 2.1. A justificativa para referida contratação é a natureza singular da contratação, haja vista as

características tanto da confiabilidade quando da qualidade dos serviços da empresa indicada, além de 

tratar-se de uma tradicional e conceituada prestadora de serviço na área de assessoria e consultoria jurídica 

em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade, com notória especialização devidamente 

comprovada.

2.2. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por

Inexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos na alínea “c”, inciso III, do art. 74, da Lei 14.133/2021.

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 

especificadamenteseuartigoart. 74, inciso III, alínea “c”.

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto 

Municipal 001/2022.

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 

(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame ievará à melhor forma 

de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 

burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 

específica.”

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a 

licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do^ocedimento

Visto 1
, e~ -

http://www.santaluz.ba.aov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ \^
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA.

Teiefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.aov.br

licitatório, é 0 sacrífíció de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o 

princípio da eficiência.”

3.5. No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém 

deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de 

um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios 

basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

3.6. A contratação, via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição para a contratação 

U de serviço técnico espécializado e de natureza predominantemente intelectual de empresa especializada com
notória especialização à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a 

contratação, que visa à consecução do interesse público.

3.7. Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de critérios objetivos, a 

serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a serem prestados possuem natureza 

intelectual, sendo que a contratada possui traços próprios e únicos para a execução desse serviço.

4. DA RAZAO E ESCOLHA DO FORNECEDOR;

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 

artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 001/2022, justifica-se por se tratar de empresa na área 

do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização e que preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária à contratação;

4.2. Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das características na forma de 

atuação em outros entes públicos.

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS;

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 001/2022 para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores 

praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares. __
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5.2. A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é 

similar ao valor proposto.

5.3. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, 
sendo considerado justo para esta Administração.

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO. LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

w 6.1.0 serviço contratado será realizado por execução indireta;

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, sendo de inteira responsabilidade da contratada a 

realização das atividades abaixo relacionadas:

u

- Formulação e apresentação de Representações, Respostas (incluindo informações de natureza 
técnica-jurídica), Defesas e interposição de Recursos Administrativos, notadamente, em decorrência de 
Notificações, Diligências, Denúncias, Termos de Ocorrências, Tomada de Contas, Auditorias e 
Representações, bem como como o acompanhamento de todo e qualquer procedimento de interesse do 
Município perante os órgãos de controle externo - Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado 
e Tribuna! de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

- Atuação em contenciosos judiciais no âmbito da Justiça Federal e da Justiça Comum, perante o 2o Grau de 
Jurisdição e Instâncias Superiores (Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça), em que o 
Município seja Parte ou Interveniente;

- Formular Pedido de Suspensão de Execução de Decisão Liminar, de Sentença ou de Decisão Concessiva de 
Mandado de Segurança, perante o Eg. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Tribunal Regional Federal da 
Ia Região, Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal;

- Formular Reclamação Constitucional perante qualquer Tribunal;

- Acompanhamento de Inquéritos Civis, Procedimentos Preparatórios Criminais e demais Procedimentos 
Investigatórios de interesse do Município no âmbito do Ministério Público Estadual e Ministério Público 
Federal;

- Formulação de Representações ao Ministério Público Federal e/ou Ministério Público Estadual, a depender 
do caso, por motivo de atos praticados por (ex) agentes públicos que tipifiquem condutas criminais, 
caracterizando transgressão a Lei Penal e Legislação correlata;

/VISTOS
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- Ajuizamento de Ação Civil Pública prevista na Lei Federal n.° 7.347/85, visando o ressarcimento do erário 
púbiico em virtude de atos que causem dano patrimoniai a Municipaiidade, bem como apresentação de 
Defesa nas ações judiciais interpostas em face do Município, regidas por esta Lei;

.u

- Propor Ação Civil Pública Por Ato de improbidade Administrativa prevista na Lei Federal n.° 8.429/92, 
objetivando a aplicação das sanções civis aos (ex) agentes púbiicos no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função na administração pública, nos casos de prática de atos ímprobos que importem enriquecimento 
üícito, ocasionem prejuízo ao erário, caracterizem concessão ou aplicação indevida de benefício financeiro ou 
tributário e/ou atentem contra os princípios da administração pública, bem como apresentação de Defesa nas 
ações judiciais interpostas em face do Município, regidas por esta Lei;

- Sustentação Oral, quando necessário for, nos processos judiciais em que o Município seja parte direta no 
litígio, inter\'eniente ou interessada, no âmbito do Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1a Região, 
e demais Instâncias Superiores;

- Atuação judicial em Ações Diretas de Inconstitucionalidade;

- Atuação judicial em Ações Populares, Mandados de Segurança, outras Ações Constitucionais, bem como em 
Ações Possessófias, ajuizadas/impetradas em face ou pelo Município;

- Emissão de Pareceres e Respostas às Consultas em assuntos que revelem complexidade jurídica, mediante 
solicitação do Contratante;

- Expedir Orientações Técnicas sobre assuntos jurídicos de interesse da Municipalidade, sempre que 
solicitado;

l%mJ - Elaboração de Decretos e Projetos de Lei;

Patrocínio ou defesa de causas administrativas de interesse do Ente Público.

6.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 

perfeita execução dos serviços a serem prestados;

6.4. Não será necessária a utilização de uniforme pela contratada, no entanto os funcionários deverão estar 
identificados no local de prestação de serviço;

6.5. Os Serviços deverão ser executados no município de Santaluz/BA, nas semanas em que o profissional 
estiver no município e sempre à distância quando não houver profissional in loco no município. ^ VISTO
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. V.UNIT.
V. TOTAL (09

MESES)

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA EM MATÉRIA
CONTENCIOSA E ADMINISTRATIVA DE
ALTA COMPLEXIDADE.

Meses 09
R$ 13.000,00 R$ 117.000,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 117.000,00

w

0 valor estimado da contratação é de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

2.3. 8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta 

^ complexidade.

8.2. .A co,ntratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à 

otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas.

8.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e 

especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da 

execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

(jr» _—■"'ts
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9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução peio contratado, nos termos do artigo 72, 
da Lei Federal 14.133/2021.

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação 

jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista 

(artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 
14.133/2021).

W 9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação):
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal;
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual;
7. Regularidade perante a Fazenda Federal;
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho:
10. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;

u • "■

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada 

por servidor da .Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 
14.133/2021.

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail 
licita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, 
indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa 

municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

#\i\ST0 0
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11.1.0 recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de licitação, se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamsnto e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica.

11.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.

11.4. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

11.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários.

11.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebim.ento Provisório.

V
«A. ——— y-
%

http://www.santaiijz.ha.oov.hr


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone; 75 3265-2843 www.santaluz.haiaov.hr ^

11.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:

11.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

11.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

11.11. Os serviços poderão sér rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, medianto consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federa! 14.133,'2021.

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE: 0301 
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municioal de Administração 
UNIDADE: 0501 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

13. FORMA E.CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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13,1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de 

referência, atrelado a proposta vantajosa apresentada pela empresa SOARES REIS E ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CPNPJ sob o n° 03.288.100/0001-53, conforme documentos acostados aos autos 

do processo.

u

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido todos os requisitos de 

habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

econômico-financeira e qualificação técnica.

14. DO PRAZO CONTRATUAL

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 31 de 

dezembro de 2022.

! 15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

\J-

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:
15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contcatcrais;
15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitiiifrás suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitqs^ incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

em.pregados, a critério da Administração;
15.1.3. arcar com a responsabilidade^eívii por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados; trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou cuiposa.mente, à 

Prefeitura ou a terceiros:
15.1.4. utilizar empregad^ habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as rmmas e determinações em vigor;
15.1.6. apresentar à ^ONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão pára a execupo do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;
15.1.7. responsamiizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

domais previslasjna legislação específica;
Vt«r misto r
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15.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for 0 caso;

15.1.9. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

15.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

15.1.12. nãò transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 

autorizadas pela Administração;

15.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do 

Decreto n° 7.203, de 2010;
!

15.1.15. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, alérn de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

15.1.16. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

15.1.17. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços;

15.1.18.Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 

do Contrato;

15.1.19.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadim.plência não transfere a responsabilidade à Contratante;

15.119.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais

VISTO
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como valores OU índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem Como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade.
15.1.20.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 
parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificara realização 

do pagamento;

15.2. Assegurará CONTRATANTE;

15.2.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações:
15.2.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

15.3. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência:

W 15.4. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

16. OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE

16.1. A CONTRATANTE Obriga-se a:
16.1.1 .Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;
16.1.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
16.1.3. Exercer 0 acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

emp.regados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;
^ VISTO n
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16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
16.1.5;'Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
16.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação.

16.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como;
16.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
imJ direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

16.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
16.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; e

16.2.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

16.3. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 

e para com o FGTS, especialmente:
16.3.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

W auxílio-transporte, auxílio-aümentação e auxilio-saúde, quando for devido;
16.3.2. 0 recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;
16.3.3. 0 pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato;
16.4. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato;

16.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

16.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
S misto
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16.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada;

16.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas:

16.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando 0 serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O Município de Santaluz - BA reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência;

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 14.133/2021 e 

no Decreto Municipal 001/2022;

17.3. Fica eleito o foro da Gorparca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser;

18. DA SUBCONTRATAÇAO

18.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório;

19 DO REAJUSTE

19.1 Os preços são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas:
19.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
VISTO <^,. 3
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19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste;

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

u ■ 19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

19.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

19.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento;

‘ DAS SANÇÕES:

ü, ■ 20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA, 

sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e ampla defesa.

Santaluz - BA, em 07 de março de 2022.

M^COS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

#\I\ST0 "c
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Santaluz- BA, 09 de março de 2022

GABINETE DO PREFEITO - AUTORIDADE COMPETENTE

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA
CONTRATAÇÃO

U A/C: Comissão de Contratação
REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta 

complexidade.

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, no dia 07 de 

março de 2022, solicitando a contratação de empresa especializada oara prestação de 

serviços de assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de

alta complexidade. AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e 

encaminho ao setor de Licitações para demais providências administrativas.

O Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, 

visando à indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o 

setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos 

exigidos pela Lei Federal 14.133/2021.

r
Arismãrio Barbosa Junior 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA
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Santaluz- BA, 10 de março de 2022

Da: Comissão de Contratação 

Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Informação sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de aita complexidade.
Processo administrativo: 106/2022

Prezado Senhor,

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos do 

setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica em rhatéria contenciosa e administrativa de alta complexidade.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 
global de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).

Atenciosamente,

Ângela Maria 
Comissão de

dos Reis Pinho 
Contratação

4^NÊ/V/.

o
<Ecnv</>

VISTO
.L~L

%

%



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ \
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.aov.br «BSBSmags.

O

PARECER CONTÁBIL

Santaluz - BA, 14 de março de 2022.

Do: Setor de Contabilidade 

Para: Comissão de Contratação

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 106/2022 

Senhor,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibiiidade da 

previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 

orçamentária para custear despesas relativas a contratação de empresa especiaiizada 

para prestação de serviços de assessoria e consuitoria jurídica em matéria contenciosa e 

administrativa de alta complexidade, tenho a informar-ihe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada:

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE: 0301 
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 0501 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

Atenciosamente,

Nai^ró da Cunha(carmo,,.-^ 
ííor de Contabilidade

Naiara da Cunha Carmo
Diretora de Depart. de Contabilidade

Decreto 026/2021

# \J\ST0 ‘
O
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 106/2022 
INEXIGIBIÜDADE DE LICITAÇÃO: 017/2022

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBIÜDADE: Trata -se de um serviço de natureza singular, onde a competição seria inviável, 
devido ao grau de confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação suficiente para 
confirmação da notória especialização, como atestados de capacidades técnicas, certificados de graduação e pós-graduação 
inerentes a área de atuação, bem como de cursos técnicos condizentes com o objeto da contratação, conforme o artigo 74, inc. 
III,”c” da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a contratação direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez que não há 
obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em relação ao documento de u formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica-se as 
devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta ao 
setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação, bem 
como atestado a disponibilidade financeira.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que a empresa a ser contratada 
é uma tradicional prestadora dos serviços objeto desta contratação, atuando com conduta exemplar em diversos municípios, 
sem nada que desabone a sua conduta. Isso, agregado a comprovada notória especialização da empresa e dos profissionais 
que a representam, bem como a situação regular de toda documentação pertinente a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
justificam sua escolha., tendo a empresa SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 
03.288.100/0001-53, apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente, que comprova o 
preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

L J
w DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto a solicitação da contratação estão presentes diversos extratos de contratos do 

mesmo objeto desta contratação em outros municípios bem como notas fiscais, todos como valores similares (de acordo com o 
porte), justificando assim o preço proposta pela empresa a ser contratada, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federa: 
14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos 
no artigo 72 e seus incisos, entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo 
assim, entendemos que não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

Santaluz - BA, 15 de março de 2022

aÂngela Maria c os Reis Pinho 
COMISSÃO DEyCONTRATAÇÃO

^ VISTO t-%
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Santaiuz- BA, 16 de março de 2022

Da: Comissão de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica
Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica em matéria contericiosa e administrativa de alta complexidade.
Processo Administrativo: 106/2022

u
Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso lil, solicito que seja 
previamente examinada a solicitação para contratação através de inexigibilidade de licitação, e que seja 
elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura 
administrativa.

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa de licitação o artigo 
74, Inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da Unidade requisitante, 
razão da escolha do prestador dos serviços, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
indicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para a devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável para que a 
autoridade superior autorize a contratação e proceda com a devida publicidade, nos termos do artigo 72, 
parágrafo Único da Lei Federal 14.133/2021.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,

Y^^Ângela Maria dos Reis Pinho 
Comissão dei Contratação

^ VISTO
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° OXX/2022

Termo de Contrato de prestação de serviços que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA e 
a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

u

o MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 
48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito(a) no CPF n° 016.549.665-76, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 1148395733, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................. com sede no(a)
......... ....... ................, CEP: xxxxxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. xxxxxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de Identidade n° xxxxxx, expedida pela SSP/BA., e CPF n° 
xxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 0xx/20xx e em observância 
às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de licitação 
n° xxx/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade
1.2. Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente 
contrato em todas as suas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
2.1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato:
1. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxx/BA - xxxx

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
vez que compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° Oxx/2022 e inexigibilidade de 
licitação Oxx/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de xx/xx/20xx e encerramento em 
31/12/20XX.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$........... (............... );
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação;
5.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis:
5.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 
(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação.

^ VISTO
o ! l__ _ C
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5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, 
inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 
48.880-000, neste Município.
5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do vaior contratado mesmo que a 
requerimento do interessado.

CLÁUSULA SEXTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas 
Correntes, Órgão XX.XX - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx - xxxxxxxxxxxxxxx. 
Valor R$ x.xxx.xx, Fonte de Recurso - xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx, 
conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021;
7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;

7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria 
solicitante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida 
ao vaior dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia 
imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planiiha 
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação 
específica;
10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão 
aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
10.3-0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 
das multas aplicadas. ^__
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10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 
definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 
14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa;

u

u

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III, “c” da 14.133, de 2021.
13.2 — É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA

CONTRATADA

4? >S\S’^9
V



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
PROJUR- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LCITAÇÃO N° 017/2022

DESPACHO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação da 
Empresa SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.288.100/0001-53, cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica 
em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade, a solicitação de contratação 
baseia-se no art. 74, inciso III, da nova Lei de Licitações, por ser inviável qualquer 
competição.

Compulsando os autos, verifíca-se:

• Ausência do Certificado de Regularidade do FGTS válida;

Diante do exposto, devolve o presente à Secretaria, para ciência e providências, após, 
retomem os autos para emissão de Parecer.

Atenciosamente,

Santamz-BA, 16 de março de 2022.

..eonara* da Silva Guimarães 
Procurador Geral do Munícipio

Ananda Maria Santos Ferreira 
Subprocuradora Jurídica

ê 'i'síV-%
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Voltar

CAIXA EÇONÕMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.288.100/0001-53
Razão SocialsoARES reis e advogados associados
Endereço: av tancredo neves 2539 co c sl 2308 a 2312 / caminho das

ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-021

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2022 a 16/04/2022 

Certificação Número: 2022031800564874939102

Informação obtida em 21/03/2022 15:15:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

4?^ Misto -I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
PROJUR- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PARECER jurídico 94/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2022 
INEXIGIBILIDADE N° 017/2022
EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO - LEGALIDADE

1 - DO RELATORIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação da 
Empresa SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.288.100/0001-53, cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica 
em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade, a solicitação de contratação 
baseia-se no art. 74, inciso III, da nova Lei de Licitações, por ser inviável qualquer 
competição.

Constam no processo administrativo os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e termo de referência;
II - estimativa de despesa;
III - pareceres técnicos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários;
V - comprovação de requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - Documentos que comprovam notória especialização e currículos 
profissionais.

dos

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoria repercute estritamente sobre a 
apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito 
administrativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar. ^ VISTO

II - DA FUNDAMENT AC AO

o . ,
<£  ___L__Lun

-%

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federal, é a 
exigência da celebração de contratos pela Administração Pública, procedida de licitação 
pública (CF, art. 37, XXI).

Existem, contudo, hipóteses em que a Licitação formal seria impossível ou frustraria a 
própria consecução do interesse público, uma vez que o procedimento licitatório normal 
conduziría ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Entre estas hipóteses repousam o art. 74, inciso III, da nova Lei de Licitação n° 
14.133/2021, onde está previsto a contratação direta por inexigibilidade, em razão de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, destacando o “patrocínio 
ou defesa de causas judiciais ou administrativas”, como uma das possibilidades a se justificar

d 4-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
PROJUR- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

o afastamento da regra da contratação, mediante prévio procedimento licitatório, nos 
seguintes moldes:

Alt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: (...).

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:
(...)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

§3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. (...).”.

Do exposto, observa-se que de acordo com o artigo supra, a prestação de serviços de 
assessoria técnica, pode vir a ser contratado pela Administração Pública, mediante 
inexigibilidade de licitação, acaso demonstrada a notória especialização do profissional ou do 
escritório de advocacia. Ressaltando ainda, que a referida Lei excluiu a expressão serviços 
"de caráter singular", presente no art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Quanto ao Notoriamente especializado será, assim, o profissional ou empresa que, 
detendo especial qualificação, desfrute de certo conceito e se diferencie, exatamente por isso, 
daqueles do mesmo ramo ou segmento de atuação.

Para HELY LOPES MEIRELLES, a notória especialização "... é o reconhecimento 
público da alta capacidade profissional. Notoriedade profissional é algo mais que 
habilitação profissional. Esta é a autorização legal para o exercício da profissão; aquela é a 
proclamação da clientela e dos colegas sobre o indiscutível valor do profissional na sua 
especialidade. Notoriedade é, em última análise, para fins de dispensa de licitação, a fama 
consagradora do profissional no campo de sua especialidade':\

Em tais circunstâncias, quando restar caracterizada a notória especialização do 
prestador, pessoa física ou empresa, a contratação não demandará a realização de prévio 
certame licitatório, inviabilizado pela impossibilidade de competição que diretamente resulta 
da alta capacitação e do nível de qualificação daquele a quem se pretende contrata.

É o que se verifica no caso dos autos, uma vez que a assessoria e consultoria em 
matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade no Município de Santaluz-BA, é 
considerada de extrema importância, pois é correlacionada as necessidades da Administração 
Pública, pois todos os seus atos devem ser revestidos de legalidade, a intemipção da prestação

4^ VISTO
O "
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de tais serviços pode atrasar todos os andamentos processuais e administrativos e podem 
afetar todas as demais áreas do órgão envolvido, como projetos de recebimento de verbas 
públicas, implementação de normatizações ou exigências de órgãos controladores, e não 
demandará da realização de prévio certame licitatório, inviabilizado pela impossibilidade de 
competição que diretamente resulta da alta capacitação e do nível de qualificação desta.

Diante dos requisitos exigidos pela lei para autorizar a contratação direta de 
profissional especializado, entendemos ser possível à contratação, tendo em vista haver 
comprovação nos autos de que a mesma é possuidora de especialização essencial e mais 
adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado, vez que comprova a sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, publicações, organização, equipe técnica e outros 
requisitos relacionados com suas atividades.

Isto porque, a assessoria a ser contratada possui notório reconhecimento e patente 
currículo profissional, demonstrando ter exercido atividades similares com perfeição, 
inclusive com objetos idênticos. Neste sentido, vejamos Marçal Justen Filho:

Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais, tais 
como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, 
a participação em organismos voltados à atividade especializada, o 
desenvolvimento frutífero e exitoso de serviços semelhantes em outras 
oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de magistério 
superior, a premiação em concursos ou a obtenção de láureas, a 
organização de equipe técnica e assim por diante.

Não bastasse a condição de especialista do interessado, pretendido pelo Município, a 
contratação pelo Poder Público não poderia ser confiada a quaisquer profissionais. Aqui 
ingressa uma série de requisitos de índole subjetiva que interessa à Administração muito mais 
do que uma licitação ordinária poderia suportar.

Destaque-se, neste particular, o elemento confiança, qualificado juridicamente. 
Confiança (fidúcia) não se licita, não pode ser objeto de cotejo, disputa ou comparação, muito 
menos ser mensurada. Aliás, o Tribunal de Conta da União já se manifestou sobre o assunto, 
In verbis:

Notório especializado só tem lugar quando se trata de serviço inédito
ou incomum. capaz de exigir na seleção do executor de confiança um
grau de subjetividade, insusceptível de ser medido pelos critérios 
objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação. 
(Enunciado n° 39/TCU).

Diante dos requisitos exigidos pela lei para autorizar a contratação direta de 
profissional especializado, entendemos ser possível à contratação, tendo em vista haver 
comprovação nos autos de que o mesmo seja possuidor de especialização indiscutivelmente 
essencial e mais adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado, compatível com a 
necessidade administrativa.

Ademais, é importante ressaltar que que o Município não possui em seu quadro, 
servidores suficientes em condições de atender a dernanda descrita no objeto a ser contratado.

- --. \
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Esse é o entendimento do Ministro Luís Roberto Barroso, Relator na ADC n° 45, que 
tramitou no Supremo Tribunal Federal, in verbis:

(...)
42. Todavia, o fato de a entidade pública contar com quadro próprio de
procuradores, por si só, não obsta a contratação de advoeado particular
para a prestação de um serviço específico. E necessário, contudo, que 
fique configurada a impossibilidade ou relevante inconveniência de que a 
atribuição seja exercida pelos membros da advocacia pública, e.g. em razão 
da especificidade e relevância da matéria ou da deficiência da estrutura 
estatal.
(...)
46. Portanto, os Municípios - dispondo ou não de uma procuradoria 
jurídica estruturada tanto quanto as outras entidades federativas.
também podem ter a necessidade prática de realizar contratação direta
de serviços advocatícios.

Com efeito, para efetuar contratações através de Inexigibilidade de Licitação com 
fulcro no artigo supra, a Administração deve necessariamente observar requisitos acima 
descritos, bem como as exigências legais para a contratação, previstas no artigo 72, e incisos 
do mesmo dispositivo, que assim dispõem:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos”.
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado; ^<
VII - justificativa de preço; ^ VISTO
VIII - autorização da autoridade competente ^__ i____L

No caso dos autos, verifica-se que os requisitos'supra foram considerados, vez que se 
observa o seguinte: comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; bem como a razão da escolha do contratado, justificativa de 
preço e autorização da autoridade competente.

Destaca-se, ainda, que nos autos eonstam os documentos de formalização de demanda 
e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Nota-se, ainda, a razoabilidade dos gastos empreendido, vez que demonstrado nos 
autos, comprovação de que os preços pactuados se encontram em consonância com aqueles

http://www.santaluz.ba.gov.br
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referendados no mercado. No caso, a justificativa do preço pautar-se na demonstração dos 
valores pactuados em contratações anteriores com órgãos públicos, que guardam semelhança 
nos objetos.

Do exposto, vislumbramos que o serviço descrito na justificativa, em confronto com a 
legislação trata-se de flagrante inexigibilidade de licitação, confonne preceitua o art. 74, 
inciso III, da nova Lei de Licitações.

III - CONCLUSÃO

Em face do exposto, considerando a documentação constante dos autos, especialmente 
a justificativa de lavra da Secretaria solicitante, bem como os argumentos acima levantados, 
manifesta-se pela possibilidade da contratação por Inexigibilidade de Licitação, uma vez 
observadas as recomendações elencadas no corpo deste Parecer, nos termos do art. 74, inciso 
III, da Lei de Licitação n° 14.133/2021, desde que devidamente autorizada pelo 
Excelentíssimo Prefeito.

Salvo melhor juízo, é o parecer.
À deliberação superior.

, 28 de março de 2(12-2.Santalu:

filva Guimarães 
^rocuradorf Geral do Munícipio

«fvtsio c
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 017/2022

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 

preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;
CONSIDERANDO que 0 processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 

72 da Lei Federal 14 133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC III, “c”, da Lei 
Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 

requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 017/2022, nos termos descritos abaixo:

u
Objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa 
de alta complexidade.

Contratado: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Prazo de Vigência: 09 (nove) meses;

29/03/2022 até 31/12/2022.
Valor Total: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 29 de março de 2022.
Aristníri^arbosa Junior 

Prefeito Municipal

^ XifilO ‘ç
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 017/2022

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 
72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC III, “c”, da Lei 
Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 017/2022, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
Prazo de Vigência:

Valor Total: 
Fundamento Legal:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa 
de alta complexidade.
SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
09 (nove) meses;
29/03/2022 até 31/12/2022.
R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).
Artigo 74, inciso III, "c” da Lei Federal 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 29 de março de 2022.
Arisinário Barbosa Junior 

Prefeito Municipal
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CONTRATO N° 112/2022

Termo de Contrato de prestação 

de serviços que entre si fazem o

MUNICÍPIO DE SANTALUZ - 

BA e a Empresa SOARES REIS 

E ADVOGADOS

ASSOCIADOS.

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 
4^80-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito(a) no CPF n° 016.549.665-76, portador(a) da 

Carteira de Identidade n° 1148395733, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica 

Empresa SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

03.288.100/0001-53, com sede na Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Cond. CEO Salvador 
Shopping, Edif. Torre Nova Iorque, Salas 2308 2309 2310 2311 e 2312, Caminho das Árvores, CEP 

41.820-021, Salvador - BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

Michel Soares Reis, portador(a) da Carteira de Identidade n° 06522651739 expedida pela SSP/BA, e 

CPF n° 899.249.595-15 tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 106/2022 e em 

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

d'" Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

liotação n° 017/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a prestação de serviços de assessoria e consultoria 

jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade.
1.2. Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente 

contrato em todas as suas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
2.1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato: 

1. Michel Soares Reis — CPF 899.249.595-15 - OAB/BA n° 14.620;
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2. Paulo de Tarso Brito Silva Peixoto - CPF 033.517.095-10 - OAB/BA n° 35.692.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° 106/2022 e 

inexigibilidade de licitação 017/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 29/03/2022 e encerramento 

em 31/12/2022.u
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1—0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais),

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação;

5.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
5.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida

p-^rovação.
- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, 

inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo 

Cep: 48.880-000, neste Município.
5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que 

a requerimento do interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Procuradoria Geral do Município
UNIDADE: 0301
PROJETO ATIVIDADE: 2.002

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de
Administração
UNIDADE: 0501

PROJETO ATIVIDADE: 2.004 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 

2021;
7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato;

u
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

Secretaria solicitante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o 

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 

^cada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 

discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e 

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais
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penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 

Legislação específica;
10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que 

serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

10.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 

pagamento das multas aplicadas.
10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo.

èriuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da

Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato;
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III, “c” da 14.133, de 2021.

13.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
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14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, 29 de março de 2022

ARISMARtO^ARBOSA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

ÍARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Michel Soares Reis 

EMPRESA CONTRATADA
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Santaluz - BA, 29 de março de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 807.870/0001-19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 017/2022 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 106/2022. Contrato 112/2022. Contratante: Município de 

Santaluz - BA. Contratada: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade. 
Vigência: 29/03/2022 a 31/12/2022. Valor Global: R$117.000,00 (cento e dezessete mil 
reais). Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE: 0301 
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 0501 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

^--^ngela Maríãídos Reis Pinho 
Comissão d|e Contratação

VISTOVISTO
gç---- /__/__£.

------------ c-
%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 
CNPJ N° 807.870/0001-19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 017/2022 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 106/2022. Contrato 112/2022. Contratante: Município de 
Santaluz - BA. Contratada: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade. 
Vigência: 29/03/2022 a 31/12/2022. Valor Global: R$117.000,00 (cento e dezessete mil 
reais). Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE: 0301 
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 0501 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

Ângela Maria dos Reis Pinho 
Comissão de Contratação
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